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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

EDITAL

CONVOCAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES CIVIS DE SAÚDE (OCS) E DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE
AUTÔNOMOS  (PSA)  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS E DE REABILITAÇÃO.

1. DA CONVOCAÇÃO

1.1. A  União,  representada  pelo  15º  GRUPO  DE  ARTILHARIA  DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO  (15º  GAC  AP),  do  Exército  Brasileiro,  mediante  a  Comissão  de
Contratação, designada por ato publicado no Boletim Interno nº 60, de 27 de março de
2024, do 15º Grupo de Artilharia  de Campanha Autopropulsado,  torna  público  para
conhecimento dos  interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar a
seleção e o credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) e de Profissionais de
Saúde Autônomos (PSA) para prestação de serviços de assistência Médico-Hospitalar,
Pré-Hospitalar,  Odontológica  e  de  Reabilitação,  conforme as  condições  estabelecidas
neste Edital e nos seus Anexos.

1.2. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da
seguinte legislação infraconstitucional: 

1.2.1. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

1.2.2. Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

1.2.3. Lei nº  13.954, 16 de dezembro de 2019;

1.2.4. Decreto nº 92.512, de 02 de abril de 1986;

1.2.5. Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986;

1.2.6. Portaria nº 416, de 14 de maio de 2015 (EB10-IG-01.016);

1.2.7. Portaria Ministerial nº 305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-02);

1.2.8. Portaria nº 761, de 02 de dezembro de 2003;

1.2.9. Portaria nº 371, de 30 de maio de 2005 (IG 12-04);
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1.2.10. Portaria nº 1.742, de 18 de maio de 2022 (EB-IG-02.032) 2ª edição;

1.2.11. Portaria nº 878, de 28 de novembro de 2006 (EB10-IG 02.031);

1.2.12. Portaria nº 139-DGP, de 07 de julho de 2015 (EB 30-IR-10.004);

1.2.13. Portaria nº 048, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38);

1.2.14. Portaria nº 049 - DGP, de 02 de março de 2009;

1.2.15. Portaria nº 117, de 19 de maio de 2008 (IR 30-57);

1.2.16. Portaria nº 422, de 19 de junho de 2008 (IG 30-18);

1.2.17. Portaria nº 186-DGP, de 16 de agosto de 2019 (EB30 IR 10.007);

1.2.18. Nota informativa nº 001 D Sau, de 13 de outubro de 2011;

1.2.19.  Portaria nº 727, de 08 de outubro de 2007;

1.2.20.  Instrução Normativa 05, de 21 de julho de 1995, do MARE;

1.2.21. Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde;

1.2.22.  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05, de 26 de maio de 2017, e suas
alterações;

1.2.23. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65,  de 07 de julho de 2021 e suas
alterações;

1.2.24.  Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018; e

1.2.25. Decreto nº 11.878, de 09 de janeiro de 2024.

1.3. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os Anexos abaixo:

Anexo
“A”

Minuta de Termo de Contrato de Hospitais e de Maternidades.

Anexo
"B”

Minuta de Termo de Contrato de Clínicas Médicas Especializadas

Anexo
"C"

Minuta de Contrato de Clínicas Odontológicas

Anexo
"D"

Minuta de Contrato de Clínicas de Reabilitação

Anexo
"E"

Minuta de Contrato de Laboratórios de Análises Clínicas, Citopatologia e
Anatomopatologia

____________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada em Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra  
Atualização: FEVEREIRO/2024 – LEI 14.133/2021
Adaptado do Edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e odontológicos



5/39.

Anexo
"F"

Minuta de Contrato para Profissionais de Saúde Autônomos (PSA)

Anexo
"K"

Modelo de Carta proposta para Organizações Civis de Saúde (OCS)

Anexo
"L"

Modelo de Requerimento para Credenciamento de Profissionais de Saúde
Autônomos (PSA)

Anexo
"M"

Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal

Anexo
"Q"

Termo de Conciliação Judicial – MPT e União

Anexo

“R”

Áreas da prestação de serviços de assistência médico-hospitalar,
odontológica e de reabilitação

Anexo
“S”

Procedimentos sujeitos a parecer de Comissão de Ética Médica e de Serviço
de Auditoria Médica do 15º GAC AP e Procedimentos médico-hospitalares e

odontológicos não cobertos (ZM2) nem financiados (ZM1)

Anexo
“T”

Termo de Responsabilidade

Anexo
“U”

Ficha de Classificação Hospitalar

Anexo
“X”

Lista de Referencial de Exames Genéticos

1.4. O presente Edital e seus anexos poderão ser examinados no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, disponível no endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br.

1.5. A documentação mencionada no item acima também poderá ser consultada no
endereço  eletrônico  https://www.15gacap.eb.mil.br/ ou  ser  recebida  por  mensagem
eletrônica, sendo que para a solicitação de outras informações deverá ser utilizado o
contato pelo telefone: 41 3622-1024. 

2. DO OBJETO.

2.1. O objeto deste Edital é o credenciamento, no Estado do Paraná, de Organizações
Civis  de  Saúde  (OCS)  e  de  Profissionais  de  Saúde  Autônomos (PSA)  interessados  na
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prestação de serviços complementares de assistência médico-hospitalar, ambulatorial,
atendimento de emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias,
atenção  domiciliar,  atendimento  pré-hospitalar  e  inter-hospitalar,  odontológica
(endodontia,  dentístca,  periodontia  e cirurgia),  análises  clínicas  e  citopatologia  e  de
reabilitação aos beneficiários do Sistema de Assistência Médico-Hospitalar aos Militares
do  Exército,  seus  Dependentes  e  Pensionistas  Militares  (SAMMED/FuSEx,
SAMMED/Dependentes e, aos beneficiários do Fator de Custo (SAMMED/isentos), aos
beneficiários,  pensionistas  e  seus  dependentes  de  Ex-combatentes,  (SAMEx)  e  aos
servidores  beneficiários  da  Prestação  de  Assistência  à  Saúde  Suplementar  dos
Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS), e seus dependentes, conforme condições
vigentes nos art. 74 e 79 da Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 11.878, de 2024 e na
Decisão n° 656/1995 – Plenário TCU.

2.2. A  prestação  de  serviços  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica  e  de
reabilitação abarcará os Municípios de Lapa e nos municípios vizinhos, Curitiba e Região
Metropolitana, dentre as áreas descritas no Anexo “R” deste Edital.

2.3. É permitido ao CREDENCIADO subcontratar os seguintes serviços: unidades de
terapia intensiva, serviços laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico e terapêutico,
serviço  de  atendimento  de  enfermagem  e  locação  de  material  hospitalar,  sendo
admitida em caráter excepcional mediante justificativa prévia.

2.3.1.  O  CREDENCIADO  deverá  indicar  os  eventuais  SUB  CREDENCIADOS  no
momento da assinatura do contrato principal;

2.3.2.  O  SUB  CREDENCIADO  deverá  comprovar  os  requisitos  de  habilitação,
pertinentes a sua empresa, exigidos neste Edital;

2.3.3. A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades
contratuais e legais quanto ao objeto transferido de forma parcial.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

3.1. O prazo para credenciamento iniciar-se-á a partir da data de publicação deste
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

3.1.1. O  presente  Edital  vigorará  por  prazo  indeterminado,  a  partir  da  sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

3.1.2 Poderá haver o credenciamento de interessados enquanto aberto o prazo
de credenciamento, desde que atendidos os demais requisitos deste Edital.

3.2. Poderão  habilitar-se,  para  credenciamento,  Profissional  de  Saúde  Autônomo
(PSA) e Organização Civil de Saúde (OCS) de acordo com as necessidades listadas neste
Edital e que apresentarem Carta-Proposta e/ou Requerimento, que estejam de acordo
com os valores especificados neste instrumento e sejam previamente cadastrados no
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SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,  previsto na Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018.

3.3. Não poderão participar deste credenciamento:

3.3.1. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste credenciamento.

3.3.1.1.Excepciona-se o disposto  acima nos casos de pessoas  jurídicas
com  fins  lucrativos  que  apresentem  autorização  específica  dos  sócios
para  contratar  com  a  Administração  objeto  diverso  do  previsto  no
contrato social ou estatuto;

3.3.1.2.A  autorização  assemblear  deverá  observar  as  regras  de
convocação e de quórum para instauração e deliberação previstas em lei
para cada tipo de sociedade.

3.3.1.3.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da
assembleia ou o documento equivalente.

3.3.2. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

3.3.3. Pessoas jurídicas ou físicas impedidas de licitar e contratar com a União
(art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 cumulado com o art. 28 do Decreto nº 5.450,
de 2005 e art. 156, III da Lei nº 14.133, de 2021), suspensas temporariamente de
participar  de  licitação  ou  impedidas  de  contratar  com  o  15º  GAC  AP  ou
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Federal (art. 156, III
e §4º da Lei nº 14.133, de 2021);

3.3.4. Pessoas jurídicas ou físicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, se aplicada com base na Lei nº 8.666, de 1993, ou até que tenha
expirado o prazo de sua aplicação, se aplicada com base na Lei nº 14.133, de
2021;

3.3.5. Pessoas jurídicas ou físicas proibidas de contratar com o Poder Público,
nos termos do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605, de 1998;

3.3.6. Pessoas jurídicas em processo falimentar;

3.3.7. Pessoas jurídicas em dissolução ou em liquidação;

3.3.8. Pessoas físicas em processo de insolvência civil;

3.3.9. Pessoas  jurídicas  que  sejam  proprietários,  controladores  ou  diretores
Deputados ou Senadores (art. 54, II, da Constituição Federal);

3.3.10. Pessoas jurídicas ou físicas proibidas de contratar com o Poder Público,
nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
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3.3.11. Quaisquer interessados que se enquadrarem nas vedações previstas nos
§§1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

3.3.12. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com
agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, e dos que exerçam funções de Ordenador
de Despesas, gestor do SAMMED isentos e dependentes/SAMMED FuSEx/PASS e
SAMEx, bem como do Comandante desta 5ª Região Militar ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

3.3.13. Sociedades que tenham em seu quadro societário quaisquer das pessoas
indicadas nos subitens anteriores.

3.3.13.1. Neste caso a restrição poderá ser afastada caso comprovada, no
caso concreto, a ausência de ofensa aos princípios da isonomia,
da impessoalidade e da moralidade.

3.4. A  documentação  deverá  ser  anexada  ao  sistema  próprio  do  Compras.gov.br,
após cadastramento no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,
previsto na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018.

3.5. Para se habilitar à contratação, a Organização Civil de Saúde interessada deverá
apresentar  “Carta  Proposta”,  conforme  modelo  do  Anexo  “K”,  acompanhada  dos
documentos necessários, atendendo às seguintes exigências:

3.5.1. Estar  contida  em  papel  timbrado  da  pessoa  jurídica  ou  que  a
identifiquem,  sem emendas  e sem rasuras,  de maneira  completa,  expressa  e
inteligível;

3.5.2. Declarar concordância com as condições estabelecidas neste Edital e nos
seus Anexos;

3.5.3. Constar dias e horários de atendimento;

3.5.4. Conter a relação de serviços;

3.5.5. Conter a relação de equipamentos técnicos;

3.5.5.1.No  caso  específico  do  atendimento  pré-hospitalar  e  inter-
hospitalar móvel, apresentar a relação de ambulâncias correspondentes
aos tipos credenciados.

3.5.6. Indicar o nome do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente para
creditar os pagamentos; e

3.5.7. Ser datada e assinada pelo representante legal,  podendo ser por meio
eletrônico.
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3.6. Para habilitar-se ao credenciamento, o  Profissional de Saúde Autônomo deverá
apresentar  “Requerimento  para  Credenciamento”,  conforme  modelo  do  Anexo  “L”,
acompanhado dos documentos necessários, com atendimento das seguintes exigências
e observações:

3.6.1. Estar contida em papel timbrado que o identifique, sem emendas e sem
rasuras, de maneira completa, expressa e inteligível;

3.6.2. Declarar concordância com as condições estabelecidas neste Edital e nos
seus Anexos;

3.6.3. Constar dias e horários de atendimento;

3.6.4. Conter a relação de serviços;

3.6.5. Conter a relação de equipamentos técnicos;

3.6.6. Indicar o nome do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente para
creditar os pagamentos; e,

3.6.7. Ser datado e assinado por si ou por seu representante, podendo o ser
por meio eletrônico;

3.6.8. O  odontólogo  somente  poderá  ser  credenciado  para  2  (duas)
especialidades, nos termos do art. 7º,  “c”, da Lei nº 5.081, de 24 de agosto de
1966.

3.6.9. O  médico  poderá  ser  credenciado  para  2  (duas)  especialidades,  nos
termos do art. 1º do Decreto nº 4.113/1972.

3.7. A “Carta Proposta” e o “Requerimento para Credenciamento” terão validade de
60 (sessenta) dias, contados da data da entrega, o qual admitirá prorrogação;

3.7.1. Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

3.8. A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI – deverá receber
tratamento de OCS, dado a sua natureza de pessoa jurídica.

4. DA HABILITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A  Comissão  ou  Agente  de  Contratação  consultará  o  Sistema  de  Cadastro
Unificado de Fornecedores – SICAF,  em relação à habilitação jurídica,  à regularidade
fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômico-financeira  e  à  habilitação  técnica,
conforme disposto nos arts. 6º e 10 a 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de
2018, respeitada a documentação complementar prevista no item 4.6 desta Seção.

4.1.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
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vencida junto ao SICAF;

4.1.2. Os  interessados  cadastrados  no  SICAF  deverão  apresentar  a
documentação listada neste Capítulo, quando ausente do cadastro.

4.2. Caso a Comissão não alcance êxito em obter a certidão correspondente através
do  sítio  oficial,  ou  na  hipótese  de  se  encontrar  vencida  no  referido  sistema,  o
interessado  será  convocado  a  encaminhar  documento  válido  que  comprove  o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

4.3. Os interessados que não estiverem com sua documentação atualizada no SICAF
deverão apresentar a seguinte documentação:

4.4. Habilitação  jurídica,  comprovada  mediante  a  apresentação  da  seguinte
documentação:

4.4.1. Organização Civil de Saúde (OCS):

4.4.1.1.Cédula  de  identidade  ou  outro  documento  equivalente  do(s)
representante(s) legal(is);

4.4.1.2.Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário
individual;

4.4.1.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor,  com sua
última  alteração,  devidamente  registrado  e,  no  caso  de  sociedades
empresárias,  acompanhado  de  documento  de  eleição  de  seus
administradores ou, se for o caso, procuração que outorgue poderes para
terceiros;

4.4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

4.4.1.5. Inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas,  no  caso  de  sociedades  simples,  acompanhada  de  prova  de
diretoria em exercício;

4.4.1.6.Decreto  de  autorização,  no  caso  de  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  país,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para
funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade
assim o exigir;

4.4.1.7.Em  caso  de  cooperativas,  conforme  o  item  10.5,  letra  ‘g’,  do
Anexo VII-A, da IN SLTI/MPOG nº 05/2017:

4.4.1.7.1. Ata de fundação;

4.4.1.7.2. Estatuto  Social  com  a  Ata  da  Assembleia  que  o
aprovou;
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4.4.1.7.3. Regimento  dos  fundos  instituídos  pelos
cooperados, com a Ata da Assembleia que os aprovou;

4.4.1.7.4. Editais  de  convocação  das  três  últimas
Assembleias Gerais extraordinárias; e,

4.4.1.7.5. Três  registros  de  presença  dos  cooperados  que
executarão  do  Contrato  em assembleias  gerais  ou  nas
reuniões seccionais; e

4.4.1.7.6. Ata  da  sessão  que os  cooperados  autorizaram  a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

4.4.1.7.7. O  registro  na  Organização  das  Cooperativas
Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, mediante
apresentação  dos  estatutos  sociais  e  suas  alterações
posteriores, nos termos do art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971.

4.4.2. Profissional de Saúde Autônomo (PSA):

4.4.2.1.Carteira de Identidade; e,

4.4.2.2.Certidão de quitação eleitoral, nos termos do art. 7º, § 1º, III, c/c
art. 146 do Código Eleitoral.

4.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

4.5.1. Organização Civil de Saúde (OCS):

4.5.1.1.Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica
(CNPJ);

4.5.1.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada
mediante  apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 e alteração);

4.5.1.3.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de  Serviço  (FGTS),  por  meio  de  apresentação  do  Certificado  de
Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

4.5.1.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 2011; e,

4.5.1.5.Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante
deverá comprovar a regularidade fiscal da matriz e da filial.
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4.5.1.6.Em  caso  de  cooperativas,  conforme  o  item  10.5,  letra  ‘b’,  do
Anexo VII-A, da IN SLTI/MPOG nº 05/2017:

4.5.1.6.1. A  declaração  de  regularidade  de  situação  do
contribuinte  individual  (DRSCI)  de  cada  um  dos
cooperados relacionados.

4.5.2. Profissional de Saúde Autônomo (PSA):

4.5.2.1.Prova  de  inscrição  do  licitante  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas
(CPF);

4.5.2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada
mediante  apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;

4.5.2.3.Prova  de  regularidade  de  inscrição  e  de  recolhimento  das
contribuições do Contribuinte Individual para com a Previdência Social,
efetuada  mediante  a  apresentação  da  Declaração  de  Regularidade  de
Situação  do  Contribuinte  Individual  (DRS-CI),  fornecida  pelo  Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS);

4.5.2.4.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de  Serviço  (FGTS)  por  meio  de  apresentação  do  Certificado  de
Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

4.5.2.4.1. Caso  o  licitante  seja  pessoa  física,  não  seja
empregador, deverá, em substituição ao CRF, declarar tal
fato.

4.5.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.

4.5.3. As  certidões  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  dos  licitantes
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo  órgão  expedidor,  ou,  na  hipótese  de  ausência  de  prazo  estabelecido,
deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
abertura da sessão pública.

4.6. Qualificação técnica:

4.6.1. Organização Civil de Saúde (OCS):

4.6.1.1.Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo
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dos  seguintes  profissionais  (médicos,  odontólogos,  psicólogos,
nutricionistas,  fisioterapeutas  e  terapeutas  ocupacionais  e
fonoaudiólogos);

4.6.1.2.Documentação do responsável técnico da OCS:

4.6.1.2.1 RG e CPF;

4.6.1.2.2 Certificado de especialidade;

4.6.1.2.3 Registro no Conselho de Classe.

4.6.1.3.Relação  de membros  do corpo clínico,  datada  e  assinada  pelo
responsável técnico contendo os seguintes dados:

4.6.1.3.1 Nome completo;

4.6.1.3.2 Especialidade clínica;

4.6.1.3.3 Número no registro de classe.

4.6.1.4.Alvará de localização e funcionamento válido;

4.6.1.5.Alvará de autorização sanitária válido;

4.6.1.6.O credenciamento da OCS poderá observar as seguintes situações
quanto ao alvará de autorização sanitária:

4.6.1.6.1. Situação: Alvará de autorização sanitária vencido;

4.6.1.6.1.1. Documento  a  ser  apresentado:  alvará  vencido,
acompanhado de requerimento em tempo hábil (prazo
estabelecido na legislação municipal específica, ou, em
caso de omissão na legislação do Município, 120 dias
antes do término de sua vigência)  e comprovante da
omissão por parte da autoridade de vigilância sanitária.

4.6.1.6.2. Situação: requerimento de renovação a destempo (para
além dos 120 dias);

4.6.1.6.2.1. Documento  a  ser  apresentado:  alvará  de
autorização  sanitária  válido  ou  requerimento  a
destempo, acompanhado de comprovante da omissão
por parte da autoridade de vigilância sanitária.

4.6.1.6.3. Situação: requerimento superveniente a instituição da
empresa;

4.6.1.6.3.1. Documento  a  ser  apresentado:  alvará
válido ou requerimento inicial, acompanhado
de  comprovante  da  omissão  por  parte  da
autoridade de vigilância sanitária.
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4.6.1.6.4. Situação:  funcionamento  decorrente  de  decreto
judicial;

4.6.1.6.4.1.  Documento  a  ser  apresentado:  decreto
judicial válido.

4.6.1.7.Em caso de cooperativas, conforme o item 10.5, letras ‘a’ a ‘f’, do
Anexo VII-A, da IN SLTI/MPOG nº 05/2017:

4.6.1.7.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que
estão  domiciliados  na  localidade  da  sede  da  cooperativa,
respeitado o disposto no inciso XI, do art. 4º, inciso I, do art. 21 e
§§ 2º a 6º do art. 42 da Lei nº 5.764/1971;

4.6.2. Profissional de Saúde Autônomo (PSA):

4.6.2.1.Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo
dos  seguintes  profissionais  (médicos,  odontólogos,  psicólogos,
nutricionistas,  fisioterapeutas  e  terapeutas  ocupacionais  e
fonoaudiólogos);

4.6.2.2.A  comprovação  da  Especialidade  será  feita  mediante  a
apresentação  de  título  de  especialidade  registrado  no  respectivo
Conselho Regional;

4.6.2.3.Alvará de localização e funcionamento válido  expedido em seu
nome  no  endereço  onde  se  propõe  a  prestar  o  serviço,  salvo  se  o
estabelecimento já o tiver, quando este deverá ser apresentado;

4.6.2.4.Alvará de autorização sanitária válido, expedido em seu nome, no
endereço onde se propõe a prestar o serviço, salvo se o estabelecimento
já o tiver, quando este deverá ser apresentado;

4.6.2.5.O credenciamento do PSA poderá observar as seguintes situações
quanto ao alvará de autorização sanitária:

4.6.2.5.1. Situação: Alvará de autorização sanitária vencido;

4.6.2.5.1.1. Documento  a  ser  apresentado:  alvará
vencido, acompanhado de requerimento em tempo hábil
(120  dias  antes  do  término  de  sua  vigência)  e
comprovante  da  omissão  por  parte  da  autoridade  de
vigilância sanitária.
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4.6.2.5.2. Situação: requerimento de renovação a destempo
(para além dos 120 dias);

4.6.2.5.2.1. Documento  a  ser  apresentado:  alvará  de
autorização sanitária válido.

4.6.2.5.3. Situação:  requerimento  superveniente  à
instituição da empresa;

4.6.2.5.3.1. Documento  a  ser  apresentado:  alvará
válido  ou  requerimento  inicial,  acompanhado  de
comprovante  da  omissão  por  parte  da  autoridade  de
vigilância sanitária.

4.6.2.5.4. Situação:  funcionamento  decorrente  de  decreto
judicial;

4.6.2.5.4.1. Documento  a  ser  apresentado:  decreto
judicial válido.

4.7. Os  Profissionais  de  Saúde  Autônomos  serão  credenciados  nas  respectivas
especialidades comprovadas.

4.8. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal – Anexo
“M”.

4.9. Verificação, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação,
quanto  ao  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente,
quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.9.1. SICAF;

4.9.2. Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

4.9.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

4.9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da OCS/PSA e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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4.9.5. Constatada  a  existência  de  sanção,  a  Comissão  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

4.10. Para classificação dos hospitais de acordo com a complexidade, a equipe de 
credenciamento, designada pelo Cmt, Ch ou Dir UG /FuSEx. deverá utilizar o Anexo ”U” 
deste Edital.

4.11. Os interessados que preencherem os requisitos acima, no que lhes for aplicável,
serão considerados aptos para o credenciamento.

4.12. O CREDENCIANTE poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar a Organização
Civil de Saúde ou o Profissional de Saúde Autônomo, por despacho fundamentado, se
tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância,  anterior ou posterior à
fase  de  habilitação,  que  desabone  a  qualificação  técnica,  habilitação  jurídica  ou
regularidade fiscal daquela entidade ou prestador de serviço.

4.13. O CREDENCIANTE terá o prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez)
dias,  mediante  justificativa  formal,  para  analisar  a  documentação  de  habilitação
apresentada pelos CREDENCIADOS.

4.14. Durante  esse  período,  o  CREDENCIANTE  poderá  solicitar  esclarecimentos  ou
documentos complementares, que deverão ser apresentados pelos CREDENCIADOS no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.

4.15. O  prazo  de  análise  ficará  suspenso  enquanto  pendente  o  atendimento  às
solicitações previstas no item anterior.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos decorrentes deste
Edital serão os seguintes:

5.1.1. Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte
de Recursos 0250270037 – 0250270013 - 0100000000, Programa de Trabalho
Resumido  025146  –  031781  -  031778,  Natureza  de  Despesa  339039  e  Plano
Interno D1SACIVOCSA – D1SAFUSOCSA – D8SAFCTOCSA – Empenho Estimativo.

5.1.2. Para PSA: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte
de Recursos 0250270037 – 0250270013 - 0100000000, Programa de Trabalho
Resumido 025146 – 031781 - 031778 e Natureza de Despesa 339036 e Plano
Interno D1SACIVPRSA – D1SAFUSPRSA – D8SAFCTPRSA – Empenho Estimativo.

6. DO CONTRATO E SUAS ALTERAÇÕES

6.1. O credenciamento será formalizado por intermédio de instrumento contratual,
presentes as cláusulas obrigatórias estabelecidas pelo art. 92 da Lei 14.133, de 2021.
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6.2. Os habilitados serão convocados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da  data  de  apresentação  das  Cartas  proposta  ou  dos  Requerimentos  para
Credenciamento, para assinarem os respectivos contratos, em obediência às prescrições
do  art.  90  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  podendo  ser  prorrogado  uma vez,  por  igual
período,  quando  solicitado  pela  parte,  durante  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra
motivo justificado aceito pela Administração Pública Federal.

6.3. Os contratos celebrados a partir do presente Edital terão sua vigência limitada
em 120 meses de sua assinatura (ou da publicação do Edital), não cabendo prorrogação,
na forma do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Após tal prazo deverá ser providenciado
novo instrumento contratual.

6.4. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.5. Incumbirá  à  CREDENCIANTE providenciar  a  publicação  do ato  que autoriza  a
Inexigibilidade de Licitação no Portal  Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem
como do contrato e seus aditamentos no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua
assinatura,  conforme previsto  no art.  72,  parágrafo  único  e  no  art.  94,  II  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO

7.1. As condições de execução dos serviços constam dos contratos, observadas as
regras gerais abaixo registradas.

7.2. Os  beneficiários  do  SAMMED  FuSEx  [correspondem  aos  militares  da  ativa,
inatividade,  pelos  (as)  pensionistas  que  possuem  vínculo  de  dependência  com  o
instituidor da pensão militar e contribuem para o FuSEx, e pelos dependentes instituídos
em  vida  pelo  militar]  deverão  ser  encaminhados  por  UAt,  portando  a  Guia  de
Encaminhamento e serão identificados da seguinte forma: 

7.2.1  Os  beneficiários  do  SAMMED  FuSEx  deverão  apresentar  o  cartão  de
beneficiário acompanhado da carteira de identidade;

7.2.2 Quando o beneficiário  SAMMED FuSEx não possuir  o  respectivo cartão
deverá  apresentar,  no  ato  do  atendimento,  a  Declaração  Provisória  de
Beneficiário  SAMMED FuSEx,  fornecida  pela  UV,  acompanhada da carteira  de
identidade  militar  ou,  caso  não  possua,  outro  documento  de  identificação
próprio (carteira  de identidade,  certidão de nascimento ou outro documento
que o identifique).

7.3. Os  beneficiários  do  SAMMED  Dependentes  [constituído  de  dependentes  de
militares que não preencheram os requisitos para se cadastrarem como beneficiários do
FuSEx, mas, amparados pelo Estatuto dos Militares, antes das alterações introduzidas
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pela Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019] deverão ser encaminhados por UAt,
portando a Guia de Encaminhamento e serão identificados da seguinte forma: 

7.3.1 Os beneficiários do SAMMED Dependentes deverão apresentar o cartão de
beneficiário acompanhado da carteira de identidade;

7.3.2 Quando o beneficiário  SAMMED Dependentes  não possuir  o  respectivo
cartão deverá  apresentar,  no ato do atendimento,  a Declaração Provisória  de
Beneficiário  SAMMED FuSEx,  fornecida  pela  UV,  acompanhada da carteira  de
identidade  militar  ou,  caso  não  possua,  outro  documento  de  identificação
próprio (carteira  de identidade,  certidão de nascimento ou outro documento
que o identifique) 

7.4. Os  beneficiários  da  PASS  (servidores  civis  ativos,  inativos,  seus  dependentes  e
pensionistas, vinculados ao EB, inscritos na PASS) deverão ser encaminhados por
UAt,  portando  a  Guia  de  Encaminhamento,  e  deverão  apresentar  o  cartão  de
beneficiário acompanhado da carteira de identidade;

7.4.1. Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar,
no  ato  do  atendimento,  a  Declaração  Provisória  de  Beneficiário  da  PASS,
fornecida pela UV, acompanhada da carteira de identidade ou outro documento
de  identificação  próprio  (carteira  de  identidade,  certidão  de  nascimento  ou
outro documento que o identifique);

7.5 Os beneficiários  do SAMMED isentos [constituído pelos alunos dos Centros e
Núcleos de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR/NPOR) e pelos cabos e soldados do
Efetivo Variável (Cb/Sd EV)], usuários do Fator de Custos, deverão ser encaminhados por
UAt, portando a Guia de Encaminhamento, e deverão apresentar a identidade militar ou
a carteira de identidade.

7.6 Os beneficiários do SAMEx-Cmb [constituído pelos ex-combatentes, pensionistas
de ex-combatentes e os dependentes instituídos em vida pelo ex-combatente gerador
da pensão), usuários do Fator de Custos, deverão ser encaminhados por UAt, portando
a  Guia  de  Encaminhamento,  e  deverão  apresentar  o  cartão  de  beneficiário
acompanhado da carteira de identidade;

7.6.1 Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar,
no ato do atendimento, a Declaração Provisória de Beneficiário do SAMEx-
Cmb, fornecida pela UV, acompanhada da carteira de identidade ou outro
documento  de  identificação  próprio  (carteira  de  identidade,  certidão  de
nascimento ou outro documento que o identifique).

7.7 Nos  casos  de  emergência  ou  de  comprovada  urgência,  o  atendimento  será
imediato, sem necessidade de apresentação de Guia de Encaminhamento, mediante a
identificação do beneficiário atendido, na forma expressa nos subitens 7.2, 7.3, 7.4 , 7.5
e  7.6  do  Edital.  Entretanto,  o  referido  beneficiário  ou  o  seu  responsável  deverá
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comunicar à CREDENCIANTE a internação e as causas da urgência/emergência, no prazo
de 2 (dois) dias úteis. Caso o prazo ultrapasse os 2 (dois) dias úteis, os gastos contraídos
pelo beneficiário serão inteiramente de responsabilidade deste e devem ser acertados
diretamente com a CREDENCIADA, sem nenhum ônus ao SAMMED FuSEx/Dependentes
e isentos/PASS/SAMEx-Cmb;

7.8 Caso  o  atendimento  culmine  na  internação  do  beneficiário,  a  CREDENCIADA
deverá comunicar a ocorrência à CREDENCIANTE, de imediato mediante telefone e e-
mail  definido  neste  Edital.  Ao  ser  comunicado,  a  CREDENCIANTE  enviará  o  auditor
concorrente ou médico designado, que visitará o paciente e emitirá parecer sobre a
comprovação  da  situação  de  urgência  ou  emergência  e  a  necessidade  ou  não  da
permanência na CREDENCIADA.

7.9  Caso  o  parecer  do  auditor  concorrente  ou  médico  designado  pela
CREDENCIANTE  seja  pela  não  necessidade  de  permanência  na  CREDENCIADA,  esta
CREDENCIANTE  providenciará  a  remoção  ou  a  evacuação  do  beneficiário  para  uma
Organização Militar de Saúde (OMS).

7.10 Caso o beneficiário ou seus familiares optem por permanecer na CREDENCIADA,
esta CREDENCIANTE não poderá se responsabilizar ou ressarcir as despesas.

7.10.1 O  SAMMED  FuSEx/Dependentes  e  isentos/PASS/SAMEx-Cmb  não  se
responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não seja comprovada a urgência
e (ou) a emergência; tenham sido cumpridas as providências acima previstas;

7.10.2 O atendimento  no  caso de  emergência  ou  comprovada  urgência  será
coberto por guia de encaminhamento única, emitida impessoalmente ao Serviço
de  Pronto-Socorro,  que  abarque  o  atendimento  que  fora  dispensado  ao
beneficiário, ainda que tal atendimento envolve equipe multidisciplinar.

7.11 No caso da prestação de serviços de reabilitação, as previsões dos itens 7.2, 7.3,
7.4 , 7.5 e 7.6 serão tratadas no Anexo “V”, deste Edital.

7.12 Qualquer  material,  equipamento,  dieta  e  outro  produto  nutricional  ou
medicamento  utilizado  por  parte  do CREDENCIADO no atendimento  ao  beneficiário,
inclusive sangue e seus componentes,  será providenciado, cobertos estes custos por
conta do credenciado, com observância das regras postas neste Edital, em seus anexos e
no contrato.

7.12.1 O justo  valor  do uso desses  materiais  e  afins  será  incluído,  mediante
apresentação  de  nota  fiscal,  ao  final  do  tratamento,  na  conta  do  paciente
submetido à Seção de Auditoria de Contas Médicas Externa do CREDENCIANTE.

7.12.2 O  CREDENCIANTE  poderá  fornecer  medicamentos,  materiais  de
consumo, órteses, próteses, materiais cirúrgicos especiais (reutilizáveis), dietas e
outros  produtos  nutricionais  e  materiais  de  alto  custo  e  outros  que  julgar
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necessários para a execução do contrato, respeitando o protocolo de tratamento
do CREDENCIADO.

7.13 Nos  contratos  cujo  objeto  refere-se  aos  tratamentos  de  fonoaudiologia,  de
fisioterapia e de terapia ocupacional devem-se respeitar as 8 (oito) sessões por área, em
um período de 30 (trinta) dias, bem como o número máximo de 200 (duzentas) sessões
dentro  de  cada  área,  para  total  do  tratamento,  conforme  estabelece  o  art.  38  da
Portaria nº DGP-48/2008.

7.14 Nos contratos cuja especialidade seja psicoterapia, limitam-se a 2 (duas) sessões
em um período de 30 (trinta) dias, podendo, em casos excepcionais, ser autorizada a
realização de 4 (quatro) sessões no mesmo período, mediante justificativa formalizada
do profissional prestador do serviço, desde que homologada por médico militar,  bem
como o número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, para total do
tratamento, conforme estabelece o art. 38 da Portaria nº DGP-48/2008.

7.15 Nos contratos a que se referem os subitens 7.13 e 7.14 ficam fixados em 50
(cinquenta) minutos o tempo de duração de cada sessão, conforme estabelece o art. 38
da Portaria nº DGP-48/2008.

7.16 Nos contratos cujo objeto refere-se às terapias complementares nas áreas de
psicologia,  psicomotricidade,  fonoaudiologia,  equoterapia,  psicopedagogia,  terapia
ocupacional,  fisioterapia  e  terapias  especiais  para  atendimento  aos  beneficiários
dependentes diretos do SAMMED FuSEx com necessidades especiais, não haverá limites
estabelecidos para o número de sessões das terapias complementares.

7.16.1 No atendimento de beneficiários com Necessidades Especiais, o médico: 

7.16.1.1 Solicitará o tipo de reabilitação e o número de sessões; e

 7.16.1.2 Definirá a duração do tratamento. 

7.16.2 A solicitação do médico será analisada e homologada pela Comissão de
Ética desta CREDENCIANTE.

7.17  Nos contratos a  que se  refere  o subitem 7.16 fica fixado em 40 (quarenta)
minutos,  no  mínimo,  o  tempo de  duração  de  cada  sessão,  nas  diferentes  áreas  de
atendimento das terapias complementares, conforme estabelece a portaria nº 186-DGP,
de 16 de agosto de 2019.

7.18 O  CREDENCIADO  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais,
previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.19 Os procedimentos sujeitos a parecer de Comissão Ética Médica e da Seção de
Auditoria  Médica  Externa  da  Unidade  Gestora  do  FuSEx  (UG  FuSEx),  bem  como os
procedimentos  médico-hospitalares  e  odontológicos  não  cobertos  (ZM2)  nem
financiados (ZM1), foram enumerados no Anexo “S”, deste edital.
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7.20 O CREDENCIADO deverá considerar o prazo de 30 (trinta) dias para os casos de
RETORNO DE CONSULTAS ambulatoriais.

7.21 A  execução  e  controle  dos  serviços  CREDENCIADOS  serão  avaliados  pela
CREDENCIANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados.

7.21.1 Nos  casos  de  tratamentos  prolongados,  as  contas  deverão  ser
encerradas a cada 15 dias e apresentadas à UG FuSEx dentro do
mês de internação do paciente com a apresentação das despesas,
conforme calendário da seção de auditoria médica externa. Nos
casos de pacientes em internação com permanência superior a 15
(quinze)  dias,  a  CREDENCIADA  deverá  solicitar  nova  guia  de
encaminhamento (GE) à CREDENCIANTE a cada 15 (quinze) dias,
para  prorrogação  da  internação,  através  do  e-mail
15gacapfusex@gmail.com

7.21.2 No  caso  de  óbito  ocorrido  em  atendimento  de
urgência/emergência,  a  CREDENCIADA  deverá  comunicar  a
CREDENCIANTE de imediato por meio do telefone 41 3622-1024e
solicitar  guia  de  encaminhamento  (GE)  através  do  e-mail
15gacapfusex@gmail.com,  tendo  prazo  de  até  15  (quinze)  dias
para  apresentação  de  todas  as  contas  do  beneficiário  (a)  em
protocolo  da  seção  de  auditoria  médica  externa  da  UG FuSEx,
independente  do  previsto  no  calendário  anual  da  seção  de
auditoria médica externa.

7.21.3 A  CREDENCIANTE  deverá  enviar  a  GE  no  prazo  máximo de  02
(dois) dias úteis à CREDENCIADA

7.21.4 Nos  casos  de  atendimentos  continuados,  como  por  exemplo,
atendimentos  de  psicologia,  fisioterapia,  fonoaudiologia  e
hemodiálise, estas contas devem ser encerradas e apresentadas a
cada 45 dias, a partir do atendimento do beneficiário.

7.21.5 Nos casos de internações hospitalar ou domiciliar, as contas 
devem ser encerradas e apresentadas com 30 dias, a partir da 
data do atendimento do beneficiário, excetuando-se os casos de 
tratamento prolongado previsto no subitem 7.21.1.

7.22 Havendo  necessidade  desta  CREDENCIANTE,  os  profissionais  médicos  das
CREDENCIADAS  poderão  realizar  exames  médicos  especializados  ou  procedimentos
cirúrgicos nas instalações da CREDENCIANTE, mediante a celebração de Termo Aditivo
para este fim.

7.23 É  vedado  ao  CREDENCIADO exigir  que  o  usuário  assine  a  fatura  ou  guia  de
atendimento ou quaisquer papel em branco.

7.24 A  credenciada  poderá  solicitar  credenciamento  de  novos  serviços  ou
complementação dos já existentes, desde que sob as mesmas condições do Edital de
credenciamento  vigente.  As  inclusões  de  serviços,  ou  até  mesmo  as  supressões,
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poderão ser realizadas por meio de aditivo. 

7.25 A distribuição da demanda entre os CREDENCIADOS será pela preferência dos
usuários dos FUSEx.

7.26 É vedada a subcontratação do objeto.

8 DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os serviços credenciados serão pagos de acordo com as tabelas, índices, valores e
regras de remuneração, estabelecidos nos Anexos deste edital:

8.1.1  Para  diárias,  taxas,  serviços,  materiais  de  consumo,  contrastes  e  pacotes  de
serviços  serão  adotados  os  valores  constantes  das  tabelas  dos  Anexos  “N  e  P”,
respectivamente, deste Edital.

8.1.1.1 A qualquer momento, desde que acordado pelas partes, poderão ser
estabelecidos novos pacotes de prestação de serviços com a condição de que
os valores individuais dos itens incluídos em cada pacote correspondem aos
valores estabelecidos neste Edital e seus anexos.

8.1.1.1.1  Caso  seja  estabelecido  um  novo  pacote,  este  será
automaticamente estendido aos demais credenciados. 

8.1.2 Para consultas médicas eletivas ou em pronto atendimento, será adotado o valor
constante no Anexo “V”.

8.1.3 Para honorários de procedimentos médicos classificados nos capítulos 1, 2 e 3 da
tabela CBHPM e valor do UCO, adotar-se-á o constante no Anexo “V”.

8.1.4  Para  o  serviço  de  apoio  ao  diagnóstico  e  tratamento  (SADT)  para  clínicas  e
hospitais,  classificados no capítulo 4 da tabela CBHPM, será adotado o constante no
Anexo “V”.

8.1.5 Para serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento, em que seja necessário uso
do filme radiológico,  adotar-se-á a tabela do Colégio  Brasileiro de Radiologia,  com o
valor constante no Anexo “V” deste edital.

8.1.6  Os  serviços  de  fisioterapia,  fonoaudiologia,  psicologia,  terapia  ocupacional  e
nutrição serão remunerados, conforme a tabela constante do Anexo “V”. 

8.1.7  Os  serviços  de  terapias  especiais  serão  remunerados  conforme  constante  do
Anexo “V” deste edital.

8.1.8  Os  serviços  de  Atendimento  Pré-Hospitalar  e  Inter-Hospitalar  Móvel,  serão
remunerados conforme Anexo “H”.

8.1.9 Os serviços de Atenção Domiciliar serão remunerados conforme Anexo “I” deste
Edital.

8.1.10
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8.2  No  caso  específico  da(s)  Clínica(s)  Odontológica(s)  e  cirurgiões-dentistas  serão
adotados os valores constantes na Lista Referencial de Odontologia do 15º GAC AP para
contratos de credenciamento, conforme previsto no Anexo “C” deste Edital.

8.3 Constam  dos  anexos  contratuais,  deste  Edital,  regras  especiais  de  remuneração,
conforme o serviço ou especialidade.

8.4 A Diária Hospitalar inclui assistência enfermagem, serviço de camareira, copeira,
serviços gerais, alojamento e alimentação do paciente e será paga conforme os valores
constantes  da  Lista  Referencial  de  Procedimentos  Hospitalares  do  15º  GAC AP para
contratos de credenciamento, conforme previsto no Anexo “N” do Edital.

8.5 A  diária  da  Unidade  de  Terapia  Intensiva  será  paga  conforme  os  valores
constantes da Lista Referencial  de Procedimentos Hospitalares,  conforme previsto no
Anexo “N” do Edital, incluindo a utilização de aparelhos, equipe técnica e insumos.

8.5.1 Os  serviços  de  médicos  plantonistas  serão  remunerados  pelo  valor
previsto na tabela constante do Anexo “V”, por paciente por 24 (vinte e quatro)
horas;

8.5.2 No valor previsto no subitem acima se incluirá todo e qualquer serviço
profissional,  prestado  por  parte  do  plantonista,  durante  a  permanência  do
paciente na UTI;

8.6 Os valores e as condições de pagamento referentes às diárias das acomodações
para internação a que têm direito os beneficiários do SAMMED/FuSEx, Dependentes e
Isentos, SAMEX-Cmb e os Servidores Civis do Exército Brasileiro da PASS serão cobrados
de acordo com a Lista  Referencial  de Procedimentos  Hospitalares  para  contratos  de
credenciamento, conforme Anexo “N” do Edital.

8.7 Quando  se  tratar  de  órteses,  próteses,  materiais  cirúrgicos  especiais,
procedimentos  radiológicos  contrastados,  dietas  e  outros  produtos  nutricionais  e
curativos especiais, serão observados os valores e as instruções constantes dos anexos
para contratos de credenciamento.

8.8 Para  remuneração  dos  seguintes  itens  elencados,  observar-se-á  os  anexos
correspondentes:

8.8.1 Material descartável: conforme  valores constantes no  Anexo  “N”, deste
Edital

8.8.2 Contraste: conforme valores constantes no Anexo “N”, deste Edital;

8.8.3 Gases medicinais: valores constantes no Anexo “N”, deste Edital;

8.8.4 OPME  (órteses,  próteses,  materiais  especiais):  conforme  valores
constantes no Anexo “N”, deste Edital.

8.8.5 Para medicamentos de uso geral e restrito: conforme valores constantes
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no Anexo “N”, deste Edital;

8.8.6 Para  medicamentos  oncológicos  injetáveis  e  orais:  conforme  valores
constantes no Anexo “N”, deste Edital.

8.8.7 Para dietas enterais e parenterais e seus suplementos: conforme valores
constantes no Anexo “N”, deste Edital.

8.9 Em medicamentos não constantes na tabela referenciada:

8.9.1 O  CREDENCIADO  comprovará  o  custo  do  medicamento,  por  meio  da
apresentação de nota fiscal, com data atualizada e preços praticados no mercado
distribuidor;

8.9.2 O CREDENCIANTE realizará a aferição das faturas, especialmente quanto
à adequação do custo ao preço de mercado, por meio de sua Seção de Auditoria
Médica Externa, conforme o procedimento previsto no contrato.

8.10 Quando porventura o material não constar na tabela referenciada, bem como as
órteses e próteses:

8.10.1 O CREDENCIADO deverá apresentar 3 (três) orçamentos com os valores
praticados no mercado distribuidor; 

8.10.2 O CREDENCIANTE realizará a aferição das faturas, especialmente quanto
à adequação do custo ao preço de mercado, por meio de sua Seção de Auditoria
Médica Externa, conforme o procedimento previsto no contrato.

8.11 Deverá constar na nota fiscal, averbação com referência ao nome do paciente,
nome  do  profissional  (médico,  cirurgião-dentista,  etc.)  responsável  e  a  data  da
realização do procedimento.

8.12 É vedado  ao  CREDENCIADO cobrar  diretamente  do beneficiário  do SAMMED
FuSEx, Dependentes e Isentos/SAMEx-Cmb/PASS qualquer importância a título de taxas,
honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios, além dos constantes das
Tabelas  acima  pactuadas,  salvo  o  direito  do  beneficiário  do  SAMMED  FuSEx,
Dependentes  e  Isentos/SAMEx-Cmb/PASS  de  optar  por  melhoria  de  padrão  de
acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes, quando internados em OCS.

8.12.1 Neste  caso,  a  diferença  de  honorários  médicos  e  de  despesas
hospitalares referentes a esta opção será paga, integralmente, pelo titular junto
ao prestador;

8.12.2 Ao fazer esta opção, o beneficiário deverá assinar, em conjunto com o
responsável pela OCS, o Termo de Ajuste Prévio – anexo aos termos de contrato
-, tanto referente à melhoria do padrão de acomodação, quanto com o médico
assistente ou odontólogo, que também assinará o termo.

8.13 O  pagamento  será  precedido  de  consulta  quanto  à  regularidade  fiscal  do
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CREDENCIADO.

8.14 Os  pagamentos  serão  efetuados  mediante  Ordem  Bancária,  em  favor  do
CREDENCIADO, na Conta-Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação
de  Nota  Fiscal  dos  serviços  e  lisura  das  faturas  devidamente  discriminadas.  Deverá
constar no corpo das respectivas faturas o período de competência do faturamento.

8.15 A Nota Fiscal correspondente à prestação do serviço prestado deverá ser emitida
em nome do 15º GAC AP, portador  do  CNPJ nº 09.530.655/0001-46, da qual  deverá
constar  o  número  da  Nota  de  Empenho  correspondente  e  os  dados  bancários  do
CREDENCIADO,  para  crédito  em  conta-corrente  do  valor  devido,  assim  como  a
discriminação detalhada dos serviços cobrados.

8.16 O CREDENCIANTE efetuará o pagamento das faturas apresentadas nas condições
prescritas, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota Fiscal
pela CREDENCIADA, contado da data de protocolo das Notas Fiscais no 15º GAC AP e
após a aferição da respectiva lisura.

8.16.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota
Fiscal.

8.17 Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente pela Administração Pública Federal, o valor devido deverá ser acrescido
de compensação financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação  das
seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8.18 Os  valores  vigentes  na  data  de  atendimento  serão  os  considerados  para  a
quitação das faturas.

8.19 Sobre o valor devido ao CREDENCIADO, a Administração Pública Federal efetuará
a retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social
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sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social  (COFINS)  e da Contribuição para o PIS/Pasep,  conforme disposto  na Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.20 Quanto  ao  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  (ISSQN),  será
observado o disposto  na Lei  Complementar  nº 116, de 2003, e legislação municipal
aplicável.

8.21 O CREDENCIADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.22 O procedimento de aferição as faturas dar-se-á da seguinte forma:

8.22.1 Somente serão aceitas faturas com as guias originais;

8.22.1.1 O CREDENCIADO se obriga a apresentar ao CREDENCIANTE,  até o 10º
dia do mês subsequente, na Seção de Auditoria Médica Externa do 15º GAC AP, a fatura,
em  01  (uma)  via  de  igual  teor,  em  nome  do  15º  GAC  AP,  anexando  todos  os
comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com
as  assinaturas  dos  beneficiários  ou  de  seus  responsáveis,  a  relação  de  materiais  e
medicamentos  gastos  relativos  aos  atendimentos  prestados  no  mês  considerado,
discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do
usuário, número do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou
de seu dependente, se for o caso, número de matrícula, no cadastro de beneficiários do
FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal – PREC/CP – mais
sequência familiar), se militar contribuinte do FuSEx, código das Tabelas acordadas nos
credenciamentos,  pacote  adotado,  valor  em  R$  (reais),  relatório  de  conferência
(espelho) e uma ficha de controle de procedimentos.

8.22.2 O CREDENCIANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos
que  sejam  decorrentes  da  apresentação  das  faturas  ou  outros
documentos  fora  dos  prazos  estipulados  e  com  vícios  formais  que
ensejem devolução;

8.22.3 O  CREDENCIADO  deverá  apresentar,  separadamente,  as  faturas  de
despesas  dos  beneficiários  do FuSEx,  de  Servidores  Civis  da  PASS,  de
usuários de Fator de Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

8.22.4 O  CREDENCIADO  deverá  apresentar  as  faturas  em  lotes  separados,
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório,
internações e emergência/urgência;

8.22.5 O CREDENCIANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma
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apresentar  rasuras,  incorreções  ou  outros  vícios  de  forma em até  15
(quinze) dias do respectivo protocolo;

8.22.6 Aceita  a  documentação,  dentro  do prazo acima fixado, a  mesma será
recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

8.22.7 O  Credenciante  realizará  glosa  total  administrativa  das  guias  de
encaminhamento apresentadas com prazo acima de 60 (sessenta) dias da
data de sua emissão ou mais de 45 (quarenta e cinco) dias após a data de
finalização do atendimento, o que ocorrer por último.

8.23 A  Credenciada  terá  o  prazo  de  até  72  (setenta  e  duas)  horas  úteis  para
disponibilizar os prontuários para a equipe de auditoria do 15º GAC AP, a
contar  da data  de entrada  da  fatura  no protocolo  da  Seção  de  Auditoria
Externa do 15º GAC AP. 

8.23.1 Será realizada a glosa administrativa total das contas, nos casos
em que não forem cumpridos o prazo definido no subitem 8.23.

8.24 O  CREDENCIANTE  glosará,  total  ou  parcialmente,  mediante  motivação,  a
remuneração  pelos  serviços  prestados  especificados  nas  faturas  que  não
estiverem de acordo com este contrato ou o edital.

8.24.1 Eventuais glosas, totais  ou parciais,  serão realizadas em até 30 (trinta)
dias, a contar da data de recebimento das faturas.

8.24.2 A  glosa  parcial  da  fatura  não  impede  o  pagamento  de  sua  porção
incontroversa, independente de solicitação ou recurso do CREDENCIADO.

8.24.3 Havendo glosa total  ou parcial,  o 15º GAC AP, comunicará o fato por
escrito ao CREDENCIADO que, querendo, poderá recorrer da decisão, por
escrito,  apresentando para tanto,  todos os documentos e argumentos
técnicos e administrativos cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação pelo e-mail: licitacao@15gacap.eb.mil.br

8.24.5 O  CREDENCIADO  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  notificar  o
recebimento do Relatório de Auditoria do CREDENCIANTE, por meio do correio
eletrônico.

8.25 A  CREDENCIANTE  deverá  responder  ao  recurso  de  glosa  apresentado  pelo
CREDENCIADO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.26 A glosa poderá ocorrer  em qualquer etapa do processo de auditoria,  seja na
etapa  prévia,  concorrente  e/ou  pós-auditoria.  Esta  poderá  ser  aplicada  mediante
conhecimento técnico-científico e evidências comprobatórias, tabelas, bulas e valores
constantes  no  Edital  e  seus  anexos. Cabendo  ao  CREDENCIADO  o  direito  do
contraditório, sendo respeitados os prazos previstos no item 8.24.3.
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8.27  Todo esse processo de glosa, relatório escrito e recurso de glosa poderão ser
suprimidos quando a análise for realizada in loco, caso em que eventuais divergências
serão discutidas e compensadas no mesmo momento, à luz do prontuário, presentes os
auditores do CREDENCIANTE e da CREDENCIADA. Nesse caso, uma vez que a análise seja
acordada e assinada por ambas as partes não caberá mais qualquer forma de recurso. 

8.28 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas,
será imediatamente informada ao CREDENCIADO.

8.29  A  emissão  da  Nota  Fiscal  será  autorizada  por  intermédio  do  e-mail:
15gacapfusex@gmail.com

8.29.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida com os seguintes dados:

NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 
AUTOPROPULSADO.

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 99.

CEP: 83.752-080.

MUNICÍPIO/ESTADO: LAPA – PR.

CNPJ: 09.530.655/0001-46.

8.30 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes
às multas e/ou indenizações devidas por parte do CREDENCIADO.

8.30.1 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CREDENCIADO
será precedido de processo administrativo em que será garantido o contraditório
e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

8.31 É  vedado  ao  CREDENCIADO  transferir  a  terceiros  os  direitos  ou  créditos
decorrentes do contrato.

9 DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

9.1 Os  valores  previstos  nos  Anexos  deste  Edital  poderão  ser  atualizados  e
republicados  a  qualquer  tempo,  vinculando  os  contratos  então  existentes  a
partir  de  sua  publicação,  que  reflitam  a  realidade  do  mercado,  tendo como
parâmetro  pesquisa  de  preços,  nos  termos  da  Instrução  Normativa
SGSEDGGD/ME 65/2021. 

9.2 A  atualização  dos  valores  CREDENCIADOS poderá  refletir  diminuição  dos
anteriormente fixados.
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10 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

10.1 O CREDENCIANTE obriga-se a:

10.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;

10.1.2 O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias após a entrega da
Nota Fiscal pelo CREDENCIADO.

10.1.3 As  fases  do  processamento  das  despesas  médicas  deverão  ser
acompanhadas por parte do órgão executor do SAMMED FuSEx, Dependentes e
Isentos, PASS e SAMEx-Cmb, por intermédio de auditorias prévias, concorrentes
e  a  posteriori,  além  da  verificação  da  lisura  e  inspeções  administrativas,
conforme estabelece o art. 80 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38) e 18, § 2º,
da Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57).

10.2 Fornecer  materiais  informativos  e  comunicados  referentes  às  determinações
administrativas que visem o gerenciamento do objeto de CREDENCIANTE.

10.3 Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante
às  divergências  ou  inovações  na  política  administrativa  e  assistencial  do
SAMMED FuSEx, Dependentes e Isentos, PASS e SAMEx-Cmb, notificando-a por
escrito a respeito de irregularidades detectadas na execução dos serviços; 

10.4 Realizar  auditorias  e  perícias  nos  procedimentos,  obedecendo  aos  princípios
estabelecidos  no Código  de  Ética  da  categoria  e  normas  vigentes  de  Órgãos
reguladores; 

10.5 Fornecer aos usuários as informações referentes aos dias, horários e endereço
do CREDENCIADO. 

10.6 Reavaliar  semestralmente,  emitindo  parecer  formal,  os  procedimentos  e
tratamentos  de  caráter  contínuo,  em  especial  às  áreas  de  odontologia,
reabilitação física,  psicológica,  psiquiátrica e fonoaudiológica,  estabelecendo a
necessidade de continuidade ou não do tratamento; e

10.7 Disponibilizar a legislação do SAMMED FuSEx,  Dependentes e Isentos,  PASS e
SAMEx-Cmb, protocolos, tabelas, notas técnicas, manual de Auditoria e demais
normas  e  orientações  pertinentes  para  a  prestação  do  objeto  do
Credenciamento.

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS

11.1 O CREDENCIADO obriga-se a:

11.1.1 Indicar formalmente à Administração Pública Federal os prepostos e/ou
responsáveis pela prestação dos serviços, objeto deste Edital;
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11.1.2 Manter disponibilidade de mão de obra dentro dos padrões quantitativo
e qualitativo suficientes para atender a demanda ordinária, bem como eventuais
acréscimos  solicitados  pela  Administração  Pública  Federal,  respeitadas  as
disposições da legislação trabalhista vigente;

11.1.3 Arcar  com o custo do fornecimento de uniformes e equipamentos de
proteção individual (EPI) para a mão de obra envolvida, sendo vedado o repasse
de tal custo ao CREDENCIANTE;

11.1.4 Efetuar a reposição da mão de obra nos serviços, em caráter imediato,
em eventual ausência;

11.1.5 Atender de imediato as solicitações relativas à substituição de mão de
obra desqualificada ou entendida por parte da Administração Pública  Federal
como inadequada para a prestação dos serviços;

11.1.6 Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração Pública  Federal,  inclusive  quanto ao cumprimento das  Normas
Internas e de Segurança e Saúde Ocupacional;

11.1.7 Relatar à Administração Pública Federal toda e qualquer irregularidade
nos serviços prestados;

11.1.8 Responsabilizar-se pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários  e fiscais
resultantes da execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; 

11.1.9 Desenvolver, fornecer e dimensionar a infraestrutura necessária ao bom
atendimento e satisfação dos usuários,  dentro das normas estabelecidas pelo
CREDENCIANTE.

11.1.10 Proceder à verificação rigorosa da identificação dos usuários. Qualquer
despesa decorrente de negligência ou má-fé na averiguação das credenciais do
usuário será de responsabilidade exclusiva da CREDENCIADA.

11.1.11 Arcar  com as  despesas  decorrentes  de  serviços  de  terceiros  que lhe
sejam particularmente prestados,  tais  como pessoal,  recepção, limpeza,  entre
outros.

11.1.12 Permitir  ao  CREDENCIANTE  avaliar  o  atendimento  e  os  serviços
prestados aos usuários, por intermédio de auditorias específicas realizadas por
profissionais do quadro do CREDENCIANTE que se reserva o direito de recusar ou
sustar  os  serviços  quando  não  atenderem  ao  estipulado  em  portarias
normativas.

11.1.13 Obedecer  aos critérios  exigidos,  quando  das auditorias  e perícias,  na
fiscalização  dos  serviços  credenciados  e  das  pessoas  a  eles  vinculados,  bem
como aos princípios  estabelecidos  no Código de Ética da  categoria  e  demais
normas sanitárias e correlatas vigentes. 
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11.1.14 Desenvolver diretamente os serviços credenciados, não sendo permitida
a subcontratação dos serviços que se relacionem especificamente ao objeto do
CREDENCIAMENTO  sem  comunicação  ao  CREDENCIANTE  e  autorização
específica, sob pena de rescisão contratual imediata. 

11.1.15 Comunicar ao CREDENCIANTE, por escrito,  mudança de endereço, de
dias e horários de atendimento aos segurados, corpo clínico, exames e serviços
prestados, com antecedência mínima de 24 horas úteis.  Assim como fornecer
todos os documentos que tenham validade definida antes do seu vencimento
(Ex: licença de funcionamento tem validade por um ano). 

11.1.16 Manter durante todo o período de vigência do credenciamento todas as
condições de habilitação que ensejaram seu credenciamento,  particularmente
no que  se  refere  ao  cadastro  no SICAF,  à  regularidade  fiscal  e  à  capacidade
técnica e operativa. 

11.1.17 No caso de ocorrer rescisão contratual, independente da parte que deu
causa ao rompimento, a conduta profissional, perante o paciente em tratamento
será pautada pelos princípios do Código de Ética da categoria.

11.1.18 Aceitar  e  acatar  os  atos  normativos  ou  regulamentos  emitidos  pela
Direção  do  CREDENCIANTE,  Ministério  da  Defesa  e  Órgão  Reguladores,
atendendo às suas normas e diretrizes. 

11.1.19 A  CREDENCIADA  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração  ou a  terceiros,  decorrentes  de  culpa  ou dolo  na  execução  do
CREDENCIAMENTO,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

11.1.20 Os médicos e outros profissionais quando solicitarem procedimentos e
exames  a  serem  executados  pela  CREDENCIADA,  obrigatoriamente  deverão
incluir  no  formulário  de  solicitação  ou  de  prescrição  o  respectivo  código  da
tabela  CBHPM  ou  equivalente  ou  de  outra  relativa  à  prestação  do  serviço
específico. 

11.1.21 A CREDENCIADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para
disponibilizar os prontuários solicitados pela seção de auditoria externa da UG
FuSEx, a contar da data da entrada das contas (faturas) em protocolo da seção
de auditoria médica externa da UG FuSEx.

11.1.22 Será realizada a glosa administrativa total das contas não apresentadas
dentro do prazo definido em cláusula 11.1.21.

11.1.23 Manter,  durante a execução do contrato,  todas as  condições exigidas
para habilitação e qualificação no presente Edital.

11.1.24 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o CREDENCIADO não
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incorrer em qualquer inexecução do serviço;

11.1.24.1 A Administração poderá conceder um prazo para que o 
CREDENCIADO regularize suas condições de habilitação, sob pena de rescisão
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir a situação.

11.1.25 A contratada observará:

11.1.25.1 Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de
saúde  e  daqueles  que  exercem  atividades  de  promoção  e  assistência  à
saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT;

11.1.25.2 boas  práticas  para  o  processamento  de  produtos  de  saúde
(Resolução da Diretoria Colegiada RDC 15/2012 – Anvisa)

11.1.25.3 Destinação  ambiental  adequada  dos  resíduos  de  saúde
(Resolução n. 358/2005 – CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC
222/2018 – ANVISA).  (vide disposições detalhadas no item que trata dos
RESÍDUOS- Serviços de saúde deste Guia)

11.1.25.4 Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e
Inmetro, se existentes.

12 DAS SANÇÕES

12.1 O  CREDENCIADO  será  responsabilizado  administrativamente  nas  seguintes
hipóteses:

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

12.1.5 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o
credenciamento ou prestar declaração falsa durante credenciamento ou
a execução do contrato;

12.1.6 fraudar  o credenciamento ou praticar  ato fraudulento na execução do
contrato;

12.1.7 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;
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12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2 Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, o
CREDENCIADO estará sujeito às seguintes multas:

12.1.1 Multa, prevista no art. 156, II da Lei nº 14.133, de 2021, será calculada no
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do serviço em mora, por dia
de atraso até o limite de 30 (trinta) dias;

12.1.2 Multa, prevista no art. 156, II da Lei nº 14.133, de 2021, será calculada no
percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do serviço em mora, incidente a
partir  do  31º  (trigésimo  primeiro)  dia,  nas  hipóteses  de  atraso  por  período
superior ao previsto no item acima, limitado em até 60 (sessenta) dias;

12.1.3  As  multas  acima  não  impedem  que  a  Administração  Pública  Federal
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste
Edital.

12.3 O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou
parcial, e/ou das condições previstas neste Edital sujeitará o CREDENCIADO, na forma do
disposto no art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, às seguintes penalidades:

12.3.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para a CREDENCIANTE;

12.3.2. Multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato:

12.3.2.1  Multa  de  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
correspondente  ao(s)  serviço(s),  caracterizada  a  inexecução  parcial,  de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

 12.3.2.2  Multa  de  até  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total
CREDENCIADO, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da cobrança de multa moratória nos termos previstos nos itens
12.1.1 e 12.1.2 

12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
Federal direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos; e,

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública direta ou indireta de todos os entes federados, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.4 As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
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inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta
Lei:

12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;

12.3.3.  Demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.5 As penalidades serão aplicadas após regular  processo administrativo, em que
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos
que lhes são inerentes.

12.6 A  multa  será  descontada  da  garantia  do  contrato  e  de  pagamentos
eventualmente devidos pela Administração Pública Federal ou cobrada judicialmente.

12.7 As sanções previstas nos subitens 12.3.1, 12.3.3 e 12.3.4 poderão ser aplicadas
somados a do subitem 12.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo legal.

12.8 A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública é de competência do Ministro de Estado da Defesa, precedida de
análise jurídica e facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo
legal.

12.9 As demais sanções são de competência exclusiva do Comandante da 5ª Região
Militar.

13. DA RESCISÃO

13.1. Os contratos poderão ser rescindidos nos casos de inexecução total ou parcial,
na incidência  dos motivos citados  no art.  155 da Lei  nº 14.133,  de 2021, conforme
abaixo descrito:

13.1.1. Determinado  por  ato  unilateral  e  motivado  da  Administração  Pública
Federal, nos seguintes casos:

13.1.1.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou
de prazos;

13.1.1.2.  O desatendimento das determinações regulares emitidas
pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou
por autoridade superior;
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13.1.1.3.  A  alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou da
estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua  capacidade  de  concluir  o
contrato;

13.1.1.4.  A  decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,
dissolução da sociedade ou falecimento do CREDENCIADO;

13.1.1.5.  Em  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente
comprovados, impeditivos da execução do contrato;

13.1.1.6.  Em  razões  de  interesse  público,  justificadas  pela
autoridade máxima do órgão ou da entidade CREDENCIANTE;

13.1.1.7.  O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de
cargos prevista  em lei,  bem como em outras  normas específicas,  para
pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência  Social  ou para
aprendiz;

13.1.2. Por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  procedimento  de
credenciamento,  desde  que  haja  conveniência  para  a  Administração  Pública
Federal  e  não  prejudique  a  saúde  dos  beneficiários  do  SAMMED  FuSEx,
Dependentes e Isentos/SAMMED/PASS, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias;

13.1.2.1. Estando em processo de apuração de irregularidades na
prestação  de  seus  serviços,  o  CREDENCIADO  não  poderá  solicitar  a
rescisão, enquanto não concluído o processo de apuração.

13.1.3. Por  rescisão  judicial,  promovida  por  parte  do  CREDENCIADO,  se  a
Administração Pública Federal incidir em quaisquer das seguintes hipóteses:

13.1.3.1.  Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços
ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do
limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021;

13.1.3.2.  Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

13.1.3.3.  Repetidas  suspensões  que  totalizam  90  (noventa)  dias
úteis,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenização
pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas,  desmobilizações  e
mobilizações e outras previstas;

13.1.3.4.  Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.

13.2. A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização
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escrita e fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal.

13.3. O 15º  GAC AP poderá,  no curso  de  processo  de  apuração  das  hipóteses  de
rescisão  administrativa,  interromper  temporariamente  a  execução  dos  serviços,
observado o limite fixado no subitem 13.1.3.1.

13.4.  Quando a rescisão ocorrer  sem que haja  culpa do CREDENCIADO, será este
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, tendo direito a:

13.4.1. Devolução de garantia;

13.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

13.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.

13.5. A  rescisão  unilateral,  por  ato  da  Administração  Pública  Federal,  acarreta  as
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital:

13.5.1. Execução da garantia contratual, quando houver, para: a) ressarcimento
da  Administração  Pública  por  prejuízos  decorrentes  da  não  execução;  b)
pagamento de multas devidas à Administração Pública.

13.5.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública Federal e das multas aplicadas.

13.6. É permitido à Administração Pública Federal, no caso de recuperação judicial ou
extrajudicial  do  CREDENCIADO,  manter  o  ajuste,  podendo  assumir  o  controle  de
determinadas atividades de serviços essenciais.

13.7. Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte
do CREDENCIADO, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa
do CREDENCIANTE.

13.8. A rescisão não eximirá o CREDENCIADO das garantias assumidas em relação aos
serviços  executados  e  de  outras  responsabilidades  que  legalmente  lhe  possam  ser
imputadas.

13.9. A  rescisão  poderá  ainda  ser  realizada  por  ato  unilateral  do  CREDENCIADO,
mediante descredenciamento por solicitação, ocasião em que gerará efeitos a partir de
30 (trinta) dias do protocolo do pedido.

14. DOS RECURSOS

14.1. Dos  atos  da  Administração  Pública  Federal  referentes  ao  indeferimento  dos
pedidos  de  credenciamento  e  demais  procedimentos  previstos  neste  Edital  caberão
recursos  administrativos  na  forma e  nos  prazos  previstos  no  art.  17  do  Decreto  nº
11.878, de 2024 e do art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.1. O  recurso  será  formalizado  em  processo  administrativo,  observado  o
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devido processo legal.

14.2. Os recursos deverão ser via sistema do site compras.gov.br.

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE INFORMAÇÕES

15.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital,  após sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

15.2. Os pedidos de impugnação ou informações deverão ser formalizados no sistema
Compras.gov.br.

15.3. Caberá à Comissão Especial de Licitação julgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis.

16. DA REVOGAÇÃO

16.1. A  Administração  Pública  Federal  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de
interesse  público  decorrentes  de  fatos  supervenientes,  devidamente  comprovados,
pertinentes e suficientes para justificar tal conduta.

16.1.1. A  revogação  será  precedida  de  procedimento  administrativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A  qualquer  tempo,  o  CREDENCIANTE,  assistido  por  terceiros  CREDENCIADOS
para  tal  fim,  poderá  realizar  inspeção  nas  instalações  dos  CREDENCIADOS  para
verificação  das  condições  de  atendimento,  de  higiene,  de  equipamentos  e  de
capacidade técnico-operativa.

17.2. No caso  de  instituições  hospitalares,  o  CREDENCIADO obriga-se  a  permitir  a
auditoria técnica no local, nos seguintes termos:

17.2.1. Identificação do usuário no setor de admissão do CREDENCIADO onde
estiver sendo assistido;

17.2.2. Análise do Prontuário Médico e demais registros clínicos;

17.2.3. Visita  ao  paciente,  com  observação  crítica  de  seu  estado,
correlacionando-o com o Prontuário Médico e com os demais registros clínicos;

17.2.4. Discussão dos casos com a(s) equipe(s) médica(s) assistente(s), sempre
que necessário para o satisfatório desempenho das funções de auditoria;

17.2.5. Preenchimento do Relatório de Auditoria Hospitalar; e,
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17.2.6. Auditoria  das  faturas  médico-hospitalares,  correlacionando  Prontuário
Médico e Relatório de Auditoria Hospitalar.

17.3. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no
afastamento do CREDENCIADO, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta.

17.4. É  facultada  à  autoridade  competente,  em qualquer  fase  do procedimento,  a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do
processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

17.6. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 15º GAC AP.

17.7. Em caso de revogação deste Edital, extinção, resolução ou rescisão do Contrato,
havendo  internação,  o  contrato  continuará  vigente  até  que  o  paciente  tenha  alta
médica, ou seja, possível a transferência para outra OCS.

17.7.1 Havendo  contrato  com  outra  OCS,  ligado  a  novo  Edital  de
credenciamento,  que  pratique  o  mesmo  objeto,  o  paciente  deverá  ser
transferido, desde que tecnicamente possível.

17.7.2 Se  a  OCS,  na  qual  o  paciente  está  internado,  firmar  novo  contrato
conectado a um novo credenciamento, este passará a regular a internação.

17.8. Os casos omissos serão resolvidos, pelo Comandante da 5ª Região Militar, com
base nas disposições constantes da Lei n˚ 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.878, de
2024  e  nas  demais  Leis,  Decretos,  Portarias  e  Instruções  Normativas  a  que  este
instrumento de convocação se encontra subordinado.

17.9. As dúvidas referentes ao Edital poderão ser formuladas ao Comandante do 15º
Grupo de Artilharia  de Campanha Autopropulsado e encaminhadas para o endereço
eletrônico: licitacao15gacap.eb.mil.br

17.10. A  minuta  do  presente  Edital  foi  elaborada  pela  Advocacia-Geral  da  União,
conforme despacho de aprovação no NUP nº 64550.004945/2024-32.

18. DO FORO

18.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Curitiba-PR,
por ser a sede da Justiça Federal mais próxima da Comarca da Lapa-PR, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Lapa-PR, 20 de maio de 2025.

HAMILTON MELLO VIEIRA – Ten Cel
Ordenador de Despesas Substituto do 15º GAC AP
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ANEXO A – Minuta de Termo de Contrato de Hospitais e Maternidades

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Processo Administrativo n° 64550.004945/2024-32

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/EXÉRCITO
BRASILEIRO/15º  GRUPO  DE  ARTILHARIA  DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO

CONTRATADO: Hospitais e Maternidades.

OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  assistência  médico-
hospitalar.

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME  DE  EXECUÇÃO:  indireta,  empreitada  por  preço
unitário.

PROCESSO Nº: 

CONTRATO Nr____: 

A  União,  entidade  de  direito  público  interno,  por  intermédio  do  15º  GRUPO  DE  ARTILHARIA  DE
CAMPANHA AUTOPROPULSADO, órgão do Ministério da Defesa -  Exército Brasileiro,  com sede na Rua
Barão do Rio Branco, CEP 83.752-080, inscrita no CNPJ sob o n° 09.530.655/0001-46, representada neste
ato  pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  EDUARDO  LUIZ  BIAVASCHI  –  Ten  Cel,  portador  da  cédula  de
identidade n° 013.057.284-5, expedida pelo Serviço de Identificação do Exército Brasileiro, inscrito no CPF
sob o n° 812.898.040-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e
de outro lado a Organização Civil de Saúde ______________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________,
estabelecida à Rua_____________________, Bairro __________, neste ato representada pelo Sr. Diretor
Administrativo, portador da cédula de identidade nº __________ expedida pela Secretaria de Segurança
Pública  do Estado _______,  inscrito  no CPF sob o  n°_____________ ,  residente e  domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, nos termos da legislação
infraconstitucional constante do Edital de Credenciamento, que integram o presente Termo de Contrato,
que será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.

1. A  finalidade  deste  Contrato  é  garantir,  aos  militares  da  ativa,  da  reserva  ou  reformados,
pensionistas e seus dependentes; ex-combatentes, pensionistas de ex-combatentes e dependentes do ex-
combatente e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e inativos) e  seus dependentes inscritos na
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PASS,  nas condições  especificadas neste instrumento e no edital,  por  intermédio de  Hospitais Gerais,
assistência médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de emergência/urgência em regime de 24 (vinte
e quatro) horas diárias.

1.1 O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

1.1.1 Procedimentos  realizados  em  Hospital  Geral  (com  suas  especialidades  médicas  e  SADT
específicos) Hospital Geral com Maternidade, Hospital Maternidade, Hospital Infantil, Hospital
Oftalmológico,  Hospital  Psiquiátrico,  Unidade  de  Terapia  Intensiva  para  Adultos,  Unidade  de
Terapia Intensiva Pediátrica/Neonatal, em condições de prestar atendimento médico hospitalar
devidamente reconhecidas pelo respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei.

1.1.2 Compõem, também, o objeto as seguintes especialidades:

1.1.2.1 Alergologia,  anatomia patológica e citopatologia,  anestesiologia,  angiologia (cirurgia vascular  e
linfática),  braquiterapia  (radioterapia  para  próstata),  cardiologia,  cirurgia  geral,  cirurgia  do  aparelho
digestivo (órgãos anexos e parede abdominal), neurocirurgia, neurocirurgia pediátrica, cirurgia oncológica,
cirurgia cardíaca, cirurgia cardiovascular, cirurgia vascular, hemodinâmica, cirurgia de mama, cirurgia de
cabeça  e  pescoço,  cirurgias  ortopédicas,  cirurgia  pediátrica,  cirurgia  plástica  e  reparadora,  cirurgia
torácica,  clínica  médica,  dermatologia,  dermatologia  clínico-cirúrgica,  endocrinologia,  endocrinologia
pediátrica,  endoscopia  digestiva  (CPRE),  fisioterapia,  fisiatria,  fonoaudiologia,  gastroenterologia,
gastroenterologia pediátrica, geriatria e gerontologia, ginecologia e obstetrícia, mastologia, hematologia,
hematologia pediátrica, radiologia geral (raios-x simples e contrastado, ultrassonografia, ecocardiografia,
tomografia  e  ressonância  magnética),  infectologia,  medicina  física  e  reabilitação,  medicina  do  sono,
medicina nuclear, nefrologia, nefrologista pediátrico, neurocirurgia, neurologia, neurofisiologia, nutrição,
nutrólogo, odontologia,  periodontia, odontopediatria e odontogeriatria,  oftalmologia,  oftalmopediatria,
neuroftalmopediatria oncologia, ortopedia pediátrica, ortopedia em deformidades do tórax, ortopedia e
traumatologia,  terapia  ocupacional,  terapia  semi-intensiva  e  intensiva  neonatal,  otorrinolaringologia,
pediatria, pneumologia, pneumo-pediátra, proctologia, psicologia, psicopedagogia, psiquiatria, psiquiatria
da  infância  e  juventude,  psiquiatria  infantil,  quimioterapia,  radiodiagnóstico,  reumatologia  e  urologia
(litotripsia  e  urodinâmica)  e  uroginecologia,  fisioterapia,  fisioterapia  oncológica,  gastropediatria,
neuropediatria, hepatologista, homeopatia; devidamente reconhecidas pelo respectivo órgão federal da
profissão e regulamentada por lei.

1.2.3 Clínica(s) de Especialidade Médica abrangendo as especialidades listadas no subitem 1.1.2 

1.2.3.1 Diagnóstico cardiológico;

 1.2.3.2 Tratamento nefrológico; 

1.1.3.3 Cardiologia fetal; 

1.1.3.4 Diagnostico gastroenterológico;

1.1.3.6 Diagnóstico otorrinolaringológico;

1.1.3.6 Diagnóstico neurológico; 

1.1.3.7 Tratamento por quimioterapia; e

 1.1.3.8 Tratamento por radioterapia

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

1. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2024 do 15º GAC AP de 18 de
outubro de 2024, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do fundamento legal.

1. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.
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1. As condições gerais de execução dos serviços constam da Seção 7 “DO REGIME DE EXECUÇÃO”,
do edital de credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas.

2. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do paciente nas
instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário.

3. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilização do serviço de
atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar  móvel,  contratados por meio de credenciamento.  Neste
caso, o CONTRATADO, deverá solicitar à Seção de SAMMED/FuSEx a remoção do paciente.

4. Havendo necessidade desta CONTRATANTE, os profissionais médicos das CONTRATADAS poderão
realizar exames médicos especializados ou procedimentos cirúrgicos nas instalações da CONTRATANTE,
mediante a celebração de Termo Aditivo para este fim.

5. A CONTRATADA poderá solicitar credenciamento de novos serviços ou complementação dos já
existentes, desde que sob as mesmas condições do Edital de credenciamento vigente. As inclusões de
serviços, ou até mesmo as supressões, poderão ser realizadas por meio de aditivo. 

6. Qualquer  material  e  medicamento  utilizado  por  parte  do  CONTRATADO  no  atendimento  do
paciente, inclusive sangue e seus componentes, será providenciado, pelo CONTRATADO, com observância
das regras postas no credenciamento.

7. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, de fisioterapia, de terapia ocupacional e
de psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por médico militar, depois de
verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos os recursos existentes nas OMS.

8. O CONTRATADO deverá considerar o prazo de 30 (trinta) dias para os casos de RETORNO DE
CONSULTAS ambulatoriais eletivas, mesmo que ocorram em ambiente ambulatorial hospitalar.

9. O  CONTRATADO  obriga-se  a  apresentar,  ao  CONTRATANTE,  a  relação  dos  profissionais  que
integram  seu  corpo  clínico,  com  seus  respectivos  registros  nos  conselhos  de  classe,  cadastrados  e
autorizados, por parte do CONTRATADO, para atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas
profissões e especialidades.

10. O  CONTRATADO  obriga-se  a  manter  junto  ao  CONTRATANTE  uma  relação  atualizada  dos
profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe;

11. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no seu todo, por meio de
cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima descrita, cumpridas as formalidades postas,
diretamente para o CONTRATANTE, nos termos do Anexo “J” deste Edital.

12. O  CONTRATADO,  representado  no  seu  Corpo  Clínico,  prestará  assistência  médico-hospitalar
conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de enfermagem, material a ser consumido em
serviços cirúrgicos e em curativos, recursos complementares de diagnóstico e de terapia, salas de cirurgia
e instalações equipadas com material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação,
alojamento, serviço de lavanderia,  demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e outros
produtos nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente.

11.1  As  autorizações  de  procedimentos  cirúrgicos  de  ortopedia,  neurocirurgia,  cirurgia  cardíaca,
ginecologia,  urologia,  cardiologia  intervencionista,  vascular,  bucomaxilofacial  seguirão  o  previsto  nos
protocolos  de  cada  especialidade,  disponível  no  sítio  eletrônica  da  Diretoria  de
Saúde[http://intranet.dsau.eb.mil.br/index.php/protocolos].

13. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional  da própria Organização
Civil de Saúde, entendendo-se como:

14. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;

15. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

16. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.
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17. Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica que exerça
atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do CONTRATADO.

18. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados, pelo CONTRATANTE, mediante
supervisão  direta  ou  indireta  dos  procedimentos  realizados,  através  do  comparecimento  periódico  e
regular de, pelo menos, um dos membros da equipe de Auditores do CONTRATANTE, às dependências do
CONTRATADO, a fim de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das
instalações e do serviço prestado.

19. O CONTRATANTE poderá realizar auditoria in loco dos procedimentos cirúrgicos, com o objetivo
de aprimorar o controle dos procedimentos cirúrgicos.

20. A  equipe  de  auditoria  do  CONTRATANTE  terá  acesso  irrestrito  a  qualquer  dependência  do
CONTRATADO,  ficando  este  obrigado  a  fornecer,  quando  solicitado  pelo  CONTRATANTE,  documentos
médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer outros documentos
pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.

21. A  solicitação  de  exame  ou  de  procedimento  coberto  pelo  SAMMED  FuSEx,  Dependentes  e
Isentos/SAMEx-Cmb/PASS,  decorrente  de  atendimento  realizado  em  OCS  ou  por  PSA,  será,
obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou setor de auditoria médica externa das UAt,
que decidirá pela sua autorização ou negação.

22. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do próprio
usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).

23. Os beneficiários  do SAMMED FuSEx,e PASS têm direito  à cobertura  ou ao financiamento de
órteses e próteses não odontológicas inerentes ao ato cirúrgico, nos termos da Portaria nº DGP-48/2008
(IR 30-38) e Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo “A” das respectivas
portarias,  após a indispensável indicação de médico especialista, devidamente justificada por meio de
relatório e exames especializados, e aprovada por médico militar.

24. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao
parecer da Comissão de Ética;

25. Ao  beneficiário  do  SAMMED  FuSEx  será  permitida  a  utilização  de  órteses  e  próteses  não
odontológicas por importação, quando não houver similares nacionais que atendam às especificações do
tratamento,  e  estará  condicionada à  autorização  prévia  do DGP,  ouvida a  Diretoria  de Saúde (DSau),
conforme art. 28 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).

26. Os tratamentos não cobertos pelo sistema SAMMED dependentes e isentos, SAMMED FuSEx,
PASS e SAMEx, conforme o Anexo “S” do edital, não se incluem na presente contratação.

27. Caso  solicitado,  o  CONTRATADO  obriga-se  a  advertir  o  paciente  ou  seu  responsável  de  que
suportará os pagamentos decorrentes de exame, de procedimento, material e afins.

28. Nos casos de internações hospitalares, as contas devem ser encerradas e apresentadas com 30
dias, a partir da data do atendimento do beneficiário, conforme calendário anual da seção de auditoria
médica externa, excetuando-se os casos de tratamento prolongado previsto no item 29 deste contrato.

29. Nos casos  de  tratamentos  prolongados,  as  contas  deverão  ser  encerradas  a  cada  15 dias  e
apresentadas à UG FuSEx dentro do mês de internação do paciente com a apresentação das despesas,
conforme calendário da seção de auditoria médica externa. Nos casos de pacientes em internação com
permanência superior a 15 (quinze) dias, a CREDENCIADA deverá solicitar nova guia de encaminhamento
(GE)  à  CREDENCIANTE  a  cada  15  (quinze)  dias,  para  prorrogação  da  internação,  através  do  e-mail
15gacapfusex@gmail.com

30.  Nos casos de óbito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO notificará, de imediato, a
família do paciente, a seção SAMMED/FUSEx e a Seção de Auditoria Médica Externa da UG FuSEx, por
meio  do  e-mail  15gacapfusex@gmail.com,  solicitará  a  emissão  de  GE,  caso  esteja  pendente  para
encerramento das contas, e terá o prazo de até 15 (quinze) dias para apresentação de todas as contas do
beneficiário  (a)  em protocolo  da  seção  de  auditoria  médica  externa  da UG FuSEx,  independente  do
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previsto no calendário anual da seção de auditoria médica externa.

31. No caso de óbito ocorrido  em atendimento de urgência/emergência,  a  CONTRATADA deverá
solicitar guia de encaminhamento (GE) à CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo
realizar a solicitação através do e-mail 15gacapfusex@gmail.com, tendo prazo de até 15 (quinze) dias para
apresentação de todas as contas do beneficiário (a) em protocolo da seção de auditoria médica externa
da UG FuSEx, independente do previsto no calendário anual da seção de auditoria médica externa.

32. Nos  casos  de  internação,  o  CONTRATADO  deverá  solicitar  autorização  prévia  da  autoridade
competente, conforme o modelo do Anexo II deste contrato.

33. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará o término da autorização para
o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

34. As faturas referentes às internações de longa permanência (com mais de quinze dias) deverão
ser encerradas e entregues dentro do mês de internação do paciente com a apresentação das despesas,
pelo CONTRATADO.

35. O CONTRATADO deverá remeter, diariamente via e-mail à Seção SAMMED FuSEx do 15º GAC AP,
a lista de pacientes internados.

36. A  execução  deste  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um representante  do
CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 15º GAC AP. O CONTRATADO manterá um preposto,
aceito por parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo.

37. A seção de Auditoria Externa da UG FuSEx possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda
a documentação nosológica do beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento.

38. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a Seção 8 “DO PREÇO E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

39. Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

40. O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços – anexo “P”
do edital – que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações (hotelaria), taxas
hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, equipamentos e outros serviços especiais para efetivação
do tratamento proposto.

41. Deverá constar na nota fiscal, referente a medicamentos, materiais  e OPME não constantes de
tabela referenciada, averbação com referência ao nome do paciente, nome do médico responsável e a
data da realização do ato médico.

42. O  CONTRATANTE  somente  indenizará  as  contas  apresentadas,  quando  o  usuário  tenha  sido
encaminhado por parte da Uat da Guarnição de Lapa, acompanhado da Guia de Encaminhamento, com a
assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove a prestação do serviço.

42.1 No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá ser atendido
independentemente  de  encaminhamento,  mediante  assinatura  de  um  “Termo  de
Compromisso”  pelo  beneficiário  ou  dependente,  se  comprometendo  a  levar  a  Guia  de
autorização ao Hospital, no período de até 48 horas, conforme modelo do Anexo IV deste
Contrato. 

42.2  No caso de internação em caráter de urgência e/ou emergência, o beneficiário assinará
o “Termo de Responsabilidade”, conforme modelo do Anexo V deste Contrato. 

42.3  Caso o atendimento culmine na internação do beneficiário,  a CREDENCIADA deverá
comunicar a ocorrência à CREDENCIANTE, de imediato mediante telefone e e-mail definido
neste Edital. Ao ser comunicado, a CREDENCIANTE enviará o auditor concorrente ou médico
designado, que visitará o paciente e emitirá parecer sobre a comprovação da situação de
urgência ou emergência e a necessidade ou não da permanência na CREDENCIADA.  
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42.4  Caso o parecer do auditor concorrente ou médico designado pela CREDENCIANTE seja
pela não necessidade de permanência na CREDENCIADA, esta CREDENCIANTE providenciará
a remoção ou a evacuação do beneficiário para uma Organização Militar de Saúde (OMS).
Caso  o  beneficiário  ou  seus  familiares  optem  por  permanecer  na  CREDENCIADA,  esta
CREDENCIANTE não poderá se responsabilizar ou ressarcir as despesas. 

42.5  O SAMMED FuSEx/Dependentes e isentos/PASS/SAMEx-Cmb não se responsabilizará ou
ressarcirá as despesas, caso não seja comprovada a urgência e (ou) a emergência; tenham
sido cumpridas as providências acima previstas. 

42.6  O atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência será coberto por guia
de  encaminhamento  única,  emitida  impessoalmente  ao  Serviço  de  Pronto-Socorro,  que
abarque o atendimento  que fora  dispensado ao  beneficiário,  ainda que tal  atendimento
envolve equipe multidisciplinar.

43. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos não serão 
ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

44. Após a alta da mãe, as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de beneficiária
dependente  (exceto cônjuge)  ou de pensionista  (exceto o previsto no §  1º  do art.  7º  das  IG 30-32)
contribuinte do FuSEx/SAMMED serão implantadas em 100% do seu valor, no código ZM1, desde que
vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a procedimentos de urgência ou emergência,
até a alta do recém-nascido, conforme estabelece o art. 12 da Portaria nº DGP-48/2008, bem como seu
Anexo “A”.

45. O atendimento neonatal a filho de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista
(exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS será coberto pela PASS
enquanto durar a internação vinculada ao evento do nascimento, conforme o art. 23 da Portaria nº DGP-
117/2008 (IR 30-57).

45.1 Após a  alta da beneficiária  dependente ou da pensionista contribuinte,  as  despesas
referentes  ao  filho  recém-nascido  que  permanecer  hospitalizado  serão  implantadas  em
100% (cem por cento) de seu valor.

46. As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60
(sessenta) anos de idade, serão cobertas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no código ZM2
para o FuSEx/SAMMED e descontadas  do beneficiário  titular  em 20% (vinte por cento)  para  o  PASS,
conforme estabelecem o art. 64 da Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria nº DGP-117, de 19 de
maio de 2008 (IR 30-57).

46.1 Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão as diárias cobertas
pelo FuSEx/SAMMED/PASS;

46.2 Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte do
FuSEx/SAMMED quando autorizados pela UG FuSEx após comprovação do médico perito da
UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o paciente; e,

46.3 Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte da
PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da UG FuSEx, após comprovação do
médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente.

47 A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da internação, excluído o dia da alta hospitalar,
se a mesma ocorrer até às 12 horas.

48 O  CONTRATADO  se  obriga  a  apresentar  ao  CONTRATANTE,  até  o  10º  (décimo)  dia  do  mês
subsequente, na Seção de Auditoria Médica Externa do 15º GAC AP, a fatura, em 01 (uma) via de igual
teor,  em nome  da  UG do  15º  GAC  AP,  anexando todos  os  comprovantes  de  despesas,  as  Guias  de
Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou de seus responsáveis,
a relação de materiais e medicamentos gastos relativos aos atendimentos prestados no mês considerado,
discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do usuário, número
do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso,
número de matrícula, no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo
Código de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar),  se militar contribuinte do FuSEx, código das
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Tabelas Referencial de Hospitais e Maternidades, constante  no  Anexo “N” deste edital, pacote adotado,
valor de R$ (reais), relatório de conferência (espelho) e uma ficha de controle de procedimentos.

48.1 O CONTRATANTE  não será  responsabilizado  pelo  atraso  nos  pagamentos  que sejam
decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados
e com vícios formais que ensejem devolução;

48.2 O  CONTRATADO  deverá  apresentar,  separadamente,  as  faturas  de  despesas  dos
beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e dos pacientes
que evoluíram ao óbito;

48.3 O  CONTRATADO  deverá  apresentar  as  faturas  em  lotes  separados,  organizados  por
despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, internações e emergência/urgência;

48.4 O  CONTRATANTE  restituirá  a  documentação  acima  citada,  se  a  mesma  apresentar
rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo protocolo;

48.5 Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por meio
de termo circunstanciado assinado pelas partes.

48.6 O  CONTRATANTE  realizará  glosa  total  administrativa  das  guias  de  encaminhamento
apresentadas com prazo acima de 60 (sessenta)  dias  da data de sua emissão ou mais  de 45
(quarenta e cinco) dias após a data de finalização do atendimento, o que ocorrer por último.

48.7 O CONTRATADO terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas úteis para disponibilizar
os prontuários para a equipe de auditoria do 15º GAC AP, a contar da data de entrada da fatura
no protocolo da Seção de Auditoria Externa do 15º GAC AP, e 

48.8  Será realizada a glosa administrativa total das contas, nos casos em que não forem
cumpridos o prazo definido no subitem 47.7.

49 O  CONTRATANTE  glosará,  total  ou  parcialmente,  mediante  motivação,  a  remuneração  pelos
serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato ou o edital.

50 Eventuais glosas, totais ou parciais, serão realizadas em até 30 (trinta) dias, a contar da data de
recebimento das faturas.

50.1 A  glosa  parcial  da  fatura  não  impede  o  pagamento  de  sua  porção  incontroversa,
independente de solicitação ou recurso do CONTRATADO.

50.2 Havendo  glosa  total  ou  parcial,  o  15º  GAC  AP,  comunicará  o  fato  por  escrito  ao
CONTRATADO que, querendo, poderá recorrer da decisão, por escrito, apresentando para tanto,
todos os documentos e argumentos técnicos e administrativos cabíveis, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação por e-mail 15gacapfusex@gmail.com.

50.3 O  CONTRATADO  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  notificar  o  recebimento  do
Relatório de Auditoria do CONTRATANTE, por meio do correio eletrônico.

50.4 A CONTRATANTE deverá responder ao recurso de glosa apresentado pelo CONTRATADO,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

50.5 A glosa poderá ocorrer  em qualquer etapa do processo de auditoria,  seja na etapa
prévia,  concorrente  e/ou  pós-auditoria.  Esta  poderá  ser  aplicada  mediante  conhecimento
técnico-científico e evidências comprobatórias,  tabelas, bulas e valores constantes no Edital e
seus anexos. Cabendo ao CONTRATADO o direito do contraditório, sendo respeitados os prazos
previstos no item 50.4.

50.6  Todo  esse  processo  de  glosa,  relatório  escrito  e  recurso  de  glosa  poderão  ser
suprimidos quando a análise for realizada in loco,  caso em que eventuais  divergências  serão
discutidas e compensadas no mesmo momento, à luz do prontuário, presentes os auditores do
CREDENCIANTE e da CREDENCIADA. Nesse caso, uma vez que a análise seja acordada e assinada
por ambas as partes não caberá mais qualquer forma de recurso. 

CLÁUSULA SEXTA – Da atualização dos preços.
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51. O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 “DA ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS” do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da vigência.

52. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) anos contados de sua assinatura, na forma 
do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária.

53. Os recursos  previstos  para  os  pagamentos  dos  atendimentos  do presente contrato  serão  os
seguintes:

52.1 Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de Recursos
0250270037 – 0250270013 - 0100000000, Programa de Trabalho Resumido 025146 – 031781 -
031778,  Natureza  de  Despesa  339039  e  Plano  Interno  D1SACIVOCSA  –  D1SAFUSOCSA  –
D8SAFCTOCSA, no valor dependendo dos serviços prestados. – Empenho Estimativo.

CLÁUSULA NONA – Da responsabilidade civil.

54. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui nem
reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

55. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano eventual
de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços que compõem o
objeto deste Contrato.

56. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, por
terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções.

57. As  sanções  aplicáveis  restam  previstas  na  Seção  12  –  “DAS  SANÇÕES”  -  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão.

58. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA RESCISÃO” - do edital
de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das obrigações do contratante.

59. As  obrigações  constam  da  Seção  10  –  “OBRIGAÇÕES  DO  CREDENCIANTE”  –  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das obrigações do contratado.

60. As  obrigações  constam  da  Seção  11  –  “OBRIGAÇÕES  DOS  CREDENCIADOS”  –  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das acomodações para internação.

61. Os  padrões  de  acomodações  hospitalares  para  os  beneficiários  do  SAMMED/FuSEx  e  seus
dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

61.1 Para oficiais e seus dependentes:
61.1.1 Quartos privativos; e

____________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
Minuta Contrato Anexo A do edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e 
odontológicos
Atualização: FEVEREIRO/2019



9/21

61.1.2 Quartos semi privativos;

61.2 Para subtenentes e sargentos e seus dependentes:

61.2.1 Quartos privativos;

61.2.2 Quartos semi privativos; e

61.2.3 Enfermaria de até seis leitos;

61.3 Para cabos, taifeiros e soldados:

61.3.1 Enfermarias de até três leitos; e

61.3.2 Enfermarias gerais.

61.4 Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:

61.4.1 Quartos semi privativos; e

61.4.2 Enfermaria de até seis leitos.

62. O padrão  das  acomodações  para  hospitalização  a  que os  beneficiários  da  PASS  fazem jus  é
definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial nº 396, de 2008.
63. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que tem direito o
beneficiário do FuSEx/SAMMED/PASS,  a OCS obrigar-se-á a instalá-lo em uma acomodação de padrão
superior, sem ônus para o beneficiário ou para o FuSEx/SAMMED/PASS.

64. É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria de padrão
de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste caso, as diferenças de honorários
médicos e de despesas hospitalares referentes  a esta opção serão pagas integral  e diretamente pelo
beneficiário ao CONTRATADO.

64.1 No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar, deverá
ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor civil, e o CONTRATADO, um TERMO DE AJUSTE
PRÉVIO, conforme Anexo “N” a este contrato;

64.2  A  opção  feita  pelo  beneficiário,  ou  servidor  civil,  da  melhoria  do  padrão  de
acomodação, por meio do Termo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura apresentada
pelo CONTRATADO;

64.3 O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar, livremente escolhida
pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base os valores constantes
da Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares do (indicar nome do órgão) para contratos de
credenciamento  -  anexo  “N” do  edital,  previamente  ajustados  neste  contrato,  considerada  a
dedução do valor da diária coberta pelo CONTRATANTE;

64.4 A  complementação  de  honorários  profissionais  do  médico  assistente  será  cobrada
diretamente do beneficiário, ou do Servidor Civil, pelo CONTRATADO, conforme a Tabela   CBHPM.

65. Será também reconhecido como modalidade de acomodação para as internações dos pacientes
o serviço de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos os beneficiários deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da negação de remuneração a militares.

66. O militar, estando na ativa, integrantes das Forças Armadas ou servidor civil do EB não poderá
receber  remuneração,  honorários,  complementação  destes  ou  pagamento  por  serviços  profissionais
prestados ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da subcontratação.

67. É permitida a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato, em
relação às empresas ora relacionadas:
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66.1 [inserir empresas subcontratadas da OCS ];

66.2 [inserir empresas subcontratadas da OCS].
68. O  subcontratado deverá  preencher  os  requisitos  de  habilitação,  pertinentes  a  sua  empresa,
postos no Edital.

69. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e legais,
quanto ao objeto subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do valor do contrato.

70. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste contrato terá como
base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos últimos doze meses pelo
15º GAC AP nos contratos anteriores.

70.1 O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto
da evolução da despesa no período citado,  bem como forma de determinar  a  base  de
cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato;

70.2 O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá dos atendimentos
e serviços prestados no respectivo período, em consonância com o regime de empreitada
por preço unitário;

70.3 O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta realmente
executada, ainda que acarrete redução,  para além do limite permitido no art.  125 da Lei  nº
14.133, de 2021, observado que inexistirá expectativa de direito quanto ao valor estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Obrigações pertinentes à LGPD

71. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

72. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

73. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

74. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

75. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

76. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

77. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

78. O Contratante poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

79. O Contratado deverá  prestar,  no  prazo  fixado pelo Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. 

80. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
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proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário  e registro da finalidade,  para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

79.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

81. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

82. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do foro.

83. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o de Curitiba-PR, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

84. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4 (quatro) vias
de igual teor,  para um só efeito,  o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes
signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-
se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Lapa-PR, XX de outubro de 2024.

Pelo CONTRATANTE:

EDUARDO LUIZ BIAVASCHI

Ordenador de Despesas do 15º GAC AP

Pelo CONTRATADO:

Representante legal

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I à Minuta de Termo de Contrato para Hospitais Gerais e Maternidades

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Nome do Hospital:........................................................................................................

Rua ......................................................................... Nr............ Cidade ....... UF..........................

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do beneficiário....................................................................................................

Nome do responsável...................................................................................................

Nome  do  médico  assistente.........................................................................................  CRM  ........................
CPF........................................

O beneficiário ou seu dependente, o hospital e o médico assistente, acima referidos, ajustam entre si as
seguintes condições:

1.  Sobre-preço  das  instalações  hospitalares  especiais,  livremente  escolhidas  pelo  beneficiário  ou  seu
responsável, limitado à tabela de preços para a clientela particular, considerada a dedução do valor da
diária paga pela RM/UG-FuSEx ao Hospital:

R$.........................................................................;

2. Complementação de honorários profissionais do médico assistente, conforme constar do contrato (ou
convênio) firmado de até 100% (cem por cento) dos valores constantes da tabela da AMB, adotada pela
Previdência Social: 

R$ ............................................................................................................................

Local e data:.............................................................................................................

Assinatura do beneficiário:.......................................................................................

Assinatura do médico assistente: ............................................. CRM: .....................

Observações:

a) Para cada médico ou odontólogo, que assistir ao paciente, deverá ser firmado um Termo de Ajuste
Prévio;
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b) A RM/UG-FuSEx não se responsabilizará pelos valores que excederem aos previstos nos contratos ou
convênios estabelecidos;

c) Este ajuste não autoriza a cobrança de taxas não previstas em Termo de Credenciamento assinado
entre a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e

d)  O  presente  documento  deverá  ser  emitido  em  quatro  vias,  com  a  seguinte  destinação:  1ª  via  -
beneficiário ou responsável; 2ª via – RM/UG-FuSEx; 3ª via - hospital; 4ª via - médico assistente.

____________________, __,......./....../...........

____________________________ _______________________________________

Nome e assinatura do beneficiário Nome e assinatura do responsável pelo Hospital
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ANEXO II à Minuta de Termo de Contrato para Hospitais Gerais e Maternidades

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO/ PROCEDIMENTOS EM OCS/PSA

(CABEÇALHO DA OM/OMS)

 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

Nome completo:

Idade: Sexo: Prec-CP/Matrícula/Idt:

OM de vinculação

 

HISTÓRIA CLÍNICA

Diagnóstico: CID-10:

EXAMES DE IMAGEM: Sim (     )  Não (   )     Qual?  TC (     ) RNM (  ) USG (   ) Raios-X  (     )

Outros: (    ) Anexar cópia do laudo.

Caráter da internação:   (   ) eletiva   (    ) urgência/emergência

Tipo de tratamento:        (   ) clínico (    ) cirúrgico

 

PROCEDIMENTOS SOLICITADOS

NOME CÓDIGO (CBHPM/CBHPO) QUANT

JUSTIFICATIVA
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A solicitação está de acordo com o protocolo do procedimento médico da D Sau (se houver)?

SIM ( ) NÃO (  )

Caso negativo, remeter para o profissional solicitante para rever ou justificar a solicitação.

 

UTILIZAÇÃO DE OPME        (  ) SIM              (   ) NÃO

Especificações: Nº Reg ANVISA/Fabricante/Fornecedor Quantidade

 

PROPOSTA PARA INTERNAÇÃO

Local: Data provável: Previsão do tempo de internação:

(  ) OMS             (   ) Outro Hospital. Citar:

Nome, especialidade, carimbo e assinatura do médico solicitante:

PARECER DO MÉDICO AUDITOR

(    ) Favorável (  ) Desfavorável

JUSTIFICATIVA

 

Local e data

Nome, assinatura do médico auditor/carimbo
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ANEXO III à Minuta de Termo de Contrato para Hospitais Gerais e Maternidades

Lista – Referencial de Glosa 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Tabela de Referencial de Glosa

1 Atendimento não caracterizando urgência 41 Material incluso no procedimento

2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação anexa)
3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso
4 Cobrança de mais de30% em dia e hora

normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado
urgência ou emergência

45 Material reutilizável – pagamento parcial

6 Consulta inclusa no procedimento cirúrgico 46 Medicação não considerada de urgência

7 Curativo incluso no procedimento cirúrgico 47 Medicação em desacordo com a prescrição

8 Data de atendimento fora da sequência
 na planilha

48 Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da competência 49 Medicação não justificada para o caso

10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada
12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de mercado

13 Documento sem assinatura/ carimbo do
médico assistente

53 Medicamento não coberto

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário FuSEx/PASS
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou ilegível
17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado
18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso
19 Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível com o

diagnóstico
20 Exames/procedimentos não requisitados 60 Procedimento/exame em duplicidade

21 Falta de discriminação dos serviços
executados

61 Procedimento/exame não coberto

 22 Falta do registro de evolução médica e/ou
de enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

23 Fatura sem separar (FuSEx – PASS – Fator
de Custo)

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

24 Filme –cobrança em desacordo com CBR 64 Prontuário/ficha/boletim rasurados

25 Guia/Ofício de encaminhamento ilegível 65 Retorno de consulta
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26 Guia/Ofício de encaminhamento sem
assinatura do paciente ou responsável

66 SADT/exames fora da tabela acordada

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento ou
exame

28 Guia de encaminhamento fora da validade 68 Sem diagnóstico
29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de encaminhamento

30 Guia autorizada para outro beneficiário 70 Solicitação médica com data rasurada

31 Guia autorizada para outro procedimento 71 Solicitação com data posterior ao exame
32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida
33 Guia/Ofício de encaminhamento

carbonados ou fotocopiados
73 Solicitação médica sem data

34 Honorários médicos fora da tabela ou em
excesso

74 Soma errada – cálculo

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada
36 Material ou medicamento adquirido por

familiar a seu critério
76 Taxas indevidas ou em excesso

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade
38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas incluídas no procedimento cirúrgico

39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização prévia

40 Material fixo 80 Outros
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ANEXO IV  à Minuta de Termo de Contrato para Hospitais Gerais e Maternidades

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

SERVIÇOS CONTRATADOS CONFORME ANEXO J DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
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 ANEXO B – Minuta do termo de Contrato de Clínicas Médicas Especializadas 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

CONTRATANTE:  UNIÃO/  MINISTÉRIO  DA
DEFESA/EXÉRCITO  BRASILEIRO/15º  GRUPO  DE
ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO

CONTRATADO: Clínicas Médicas Especializadas.

OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  assistência
domiciliar à saúde.

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME  DE  EXECUÇÂO:  indireta,  empreitada  por
preço unitário.

PROCESSO Nº: 

CONTRATO Nr____: 

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do 15º GRUPO DE ARTILHARIA
DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com
sede  na  Rua  Barão  do  Rio  Branco,  CEP  83.752-080,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
09.530.655/0001-46, representada neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, EDUARDO
LUIZ BIAVASCHI – Ten Cel, portador da cédula de identidade n° 013.057.184-5, expedida
pelo Serviço de Identificação do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 812.898.040-
87,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  a  Organização  Civil  de  Saúde  ______________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
______________, estabelecida à Rua_____________________, Bairro __________, neste
ato  representada  pelo  Sr.  Diretor  Administrativo,  portador  da  cédula  de  identidade  nº
__________expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de _______, inscrito
no  CPF  sob  o  n°_____________  ,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado  CONTRATADO,  têm  entre  si  justo  e  contratado,  nos  termos  da  seguinte
legislação  infraconstitucional  constante  do  Edital  de  Credenciamento,  que  integram  o
presente  Termo  de  Contrato,  que  será  regido  pelas  seguintes  cláusulas  e  condições
estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.
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1.1 A  finalidade  deste  Contrato  é  garantir,  aos  militares  da  ativa,  da  reserva  ou
reformados,  pensionistas  e  seus  dependentes;  ex-combatentes,  pensionistas  de  ex-
combatentes  e dependentes  do ex-combatente e Servidores  Civis  do Exército  Brasileiro
(ativos e inativos) e  seus dependentes inscritos na PASS, nas condições especificadas neste
instrumento e no edital, por intermédio de clínicas médicas especializadas. 

1.2 O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

1.2.1 Alergologia, anatomia patológica e citopatologia, anestesiologia, angiologia
(cirurgia  vascular  e  linfática),  braquiterapia  (radioterapia  para  próstata),
cardiologia, cirurgia geral, cirurgia do aparelho digestivo (orgãos, anexos e parede
abdominal),  neurocirurgia,  neurocirurgia  pediátrica,  cirurgia  oncológica,  cirurgia
cardíaca,  cirurgia  cardiovascular,  cirurgia  vascular,  hemodinâmica,  cirurgia  de
mama,  cirurgia  de cabeça  e  pescoço,  cirurgias  ortopédicas,  cirurgia  pediátrica,
cirurgia  plástica  e  reparadora,  cirurgia  torácica,  clínica  médica,  dermatologia,
dermatologia  clínico-cirúrgica,  endocrinologia,  endocrinologia  pediátrica,
endoscopia  digestiva  (CPRE),  fisioterapia,  fisiatria,  fonoaudiologia,
gastroenterologia,  gastroenterologia  pediátrica,  geriatria  e  gerontologia,
ginecologia  e  obstetrícia,  mastologia,  hematologia,  hematologia  pediátrica,
radiologia geral (raios-x simples e contrastado, ultrassonografia, ecocardiografia,
tomografia e ressonância magnética), infectologia, medicina física e reabilitação,
medicina  do  sono,  medicina  nuclear,  nefrologia,  nefrologista  pediátrico,
neurocirurgia,  neurologia,  neurofisiologia,  nutrição,  nutrólogo,  odontologia,
periodontia,  odontopediatria  e  odontogeriatria,  oftalmologia,  oftalmopediatria,
neuroftalmopediatria oncologia, ortopedia pediátrica, ortopedia em deformidades
do tórax, ortopedia e traumatologia, terapia ocupacional, terapia semi-intensiva e
intensiva neonatal, otorrinolaringologia, pediatria, pneumologia, pneumopediatra,
proctologia,  psicologia,  psicopedagogia,  psiquiatria,  psiquiatria  da  infância  e
adolescência, psiquiatria infantil, quimioterapia, radiodiagnóstico, reumatologia e
urologia  (litotripsia  e  urodinâmica),  uroginecologia,  gastropediatria,
neuropediatria,  hepatologista,  homeopata,  devidamente  reconhecidas  pelo
respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

1. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2024 do 15º GAC 
AP de 18 de outubro de 2024, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.
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CLÁUSULA TERCEIRA – Do fundamento legal.

1. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.

1. As condições gerais de execução dos serviços constam da Seção 7 “DO REGIME DE
EXECUÇÃO”,  do  edital  de  credenciamento,  observadas  as  regras  especiais  abaixo
registradas.

2. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do
paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário.

3. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilização
do serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar móvel, contratados por meio
de credenciamento.  Neste  caso,  o  CONTRATADO,  deverá  solicitar  à  Seção  de  Auditoria
Médica Externa a remoção do paciente.

4. Será admitido aos profissionais médicos,  que se interessarem  pela realização de
procedimentos cirúrgicos e de exames médicos especializados nas instalações do [inserir
nome da OMS].

5. Qualquer  material  e  medicamento  utilizado  por  parte  do  CONTRATADO  no
atendimento do paciente, inclusive sangue e seus componentes, será providenciado, pelo
CONTRATADO, com observância das regras postas no credenciamento.

6. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, de fisioterapia, de terapia
ocupacional e de psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por
médico militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados
todos os recursos existentes nas OMS.

7. O CONTRATADO deverá  considerar  o prazo  de 30 (trinta)  dias  para  os casos de
RETORNO DE CONSULTAS ambulatoriais eletivas. 

8. O  CONTRATADO  obriga-se  a  apresentar,  ao  CONTRATANTE,  a  relação  dos
profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos conselhos
de  classe,  cadastrados  e  autorizados,  por  parte  do  CONTRATADO,  para  atender  aos
beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades.

9. O CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação atualizada
dos  profissionais  que  integram  seu  corpo  clínico,  com  seus  respectivos  registros  nos
conselhos de classe;

10. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no seu todo,
por  meio  de  cooperativa  vinculada,  esta  deverá  apresentar  a  relação  acima  descrita,
cumpridas  as  formalidades  postas,  diretamente  para  o  CONTRATANTE,  nos  termos  do
Anexo “J” deste Edital.
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11. O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência médico-
hospitalar  conforme  a  seguinte  discriminação:  cuidados  rotineiros  de  enfermagem,
material a ser consumido em serviços cirúrgicos e em curativos, recursos complementares
de  diagnóstico  e  de  terapia,  salas  de  cirurgia  e  instalações  equipadas  com material  e
instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação, alojamento, serviço de
lavanderia, demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e outros produtos
nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente.

11.1  As  autorizações  de  procedimentos  de  ortopedia,  neurocirurgia,  cirurgia  cardíaca,
ginecologia,  urologia,  cardiologia  intervencionista,  vascular,  bucomaxilofacial  seguirão  o
previsto nos protocolos de cada especialidade, disponível no sítio eletrônica da Diretoria de
Saúde[http://intranet.dsau.eb.mil.br/index.php/protocolos].

12. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional  da própria
Organização Civil de Saúde, entendendo-se como:

13. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;

14. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

15. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.

16. Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica
que  exerça  atividades  na  área  de  saúde,  em  caráter  regular,  nas  instalações  do
CONTRATADO.

17. A  execução  e  o  controle  do  presente  instrumento  serão  avaliados,  pelo
CONTRATANTE,  mediante  supervisão  direta  ou  indireta  dos  procedimentos  realizados,
através  do  comparecimento  periódico  e  regular  de,  pelo  menos,  um dos  membros  da
equipe  de  Auditores  do  CONTRATANTE,  às  dependências  do  CONTRATADO,  a  fim  de
examinar  a  documentação  nosológica  dos  pacientes;  assim  como  a  qualidade  das
instalações e do serviço prestado.

18. O CONTRATANTE poderá realizar  auditoria  in  loco dos procedimentos  cirúrgicos,
com o objetivo de aprimorar o controle dos procedimentos cirúrgicos.

19. A  equipe  de  auditoria  do  CONTRATANTE  terá  acesso  irrestrito  a  qualquer
dependência do CONTRATADO, ficando este obrigado a fornecer, quando solicitado pelo
CONTRATANTE, documentos médico-legais,  justificativas para exames,  lista  de pacientes
internados  e  quaisquer  outros  documentos  pertinentes  segundo  as  normas  de
regulamentação vigentes.

20. A  solicitação  de  exame  ou  de  procedimento  coberto  pelo  SAMMED  FuSEx,
Dependentes e Isentos/SAMEx-Cmb/PASS, decorrente de atendimento realizado em OCS
ou por PSA, será, obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou setor de
auditoria médica externa das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação.
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21. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do
próprio usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).

22. Os  beneficiários  do  SAMMED  FuSEx,  e  PASS  têm  direito  à  cobertura  ou  ao
financiamento  de órteses  e  próteses  não odontológicas  inerentes  ao ato cirúrgico,  nos
termos  da Portaria  nº DGP-48/2008 (IR 30-38)  e  Portaria  nº  DGP-117/2008 (IR 30-57),
indenizáveis de acordo com o Anexo  “A” das respectivas portarias,  após a indispensável
indicação de médico especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames
especializados, e aprovada por médico militar.

23. A  cobertura  acima  indicada  inclui  órteses  e  próteses  nacionais,  registradas  na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas diretamente ao ato
cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética;

24. Ao beneficiário do SAMMED FuSEx será permitida a utilização de órteses e próteses
não odontológicas por importação, quando não houver similares nacionais que atendam às
especificações do tratamento, e estará condicionada à autorização prévia do DGP, ouvida a
Diretoria de Saúde (DSau), conforme art. 28 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).

25. Os tratamentos não cobertos pelo sistema SAMMED FuSEx,  e PASS,  conforme o
Anexo “R” do edital, não se incluem na presente contratação.

26. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável
de que suportará os pagamentos decorrentes de exame, de procedimento, material e afins.

27. Nos casos de tratamentos prolongados, as contas deverão ser encerradas a cada 15
dias  e  apresentadas  ao  15º  GAC  AP.  Nos  casos  de  pacientes  em  internação  com
permanência  superior  a 15 (quinze)  dias,  a  CONTRATADO deverá  solicitar  nova guia  de
encaminhamento  (GE)  à  CONTRATANTE  a  cada  15  (quinze)  dias,  para  prorrogação  da
internação, através do e-mail 15gacapfusex@gmail.com.

28.  Nos  casos  de  tratamentos  prolongados,  as  contas  deverão  ser  apresentadas
conforme calendário anual da seção de auditoria médica externa do 15º GAC AP. 

29. Nos casos de óbito ocorrido com paciente internado, o CREDENCIADO notificará, de
imediato, a família do paciente, a seção FUSEx e a Seção de Auditoria Médica Externa do
15º GAC AP, por meio do e-mail 15gacapfusex@gmail.com, solicitará a emissão de GE, caso
esteja pendente para encerramento das contas, e terá o prazo de até 15 (quinze) dias para
apresentação de todas as contas do beneficiário (a) em protocolo da seção de auditoria
médica externa da 15º GAC AP, independente do previsto no calendário anual da seção de
auditoria médica externa.
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30. No  caso  de  óbito  ocorrido  em  atendimento  de  urgência/emergência,  a
CONTRATADO deverá solicitar  guia  de encaminhamento (GE)  à  CONTRATANTE no prazo
máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  devendo  realizar  a  solicitação  através  do  e-mail
15gacapfusex@gmail.com, tendo prazo de até 15 (quinze) dias para apresentação de todas
as contas do beneficiário (a) em protocolo da seção de auditoria médica externa do 15º
GAC  AP,  independente  do  previsto  no  calendário  anual  da  seção  de  auditoria  médica
externa.

31. Nos casos  de  internação,  o CONTRATADO deverá  solicitar  autorização  prévia  da
autoridade competente, conforme o modelo do Anexo II deste contrato.

32. O abandono do  tratamento  realizado,  pelo  beneficiário,  implicará  o  término  da
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

33. As faturas referentes às internações de longa permanência (com mais de quinze
dias) deverão ser encerradas e entregues dentro do mês de internação do paciente com a
apresentação das despesas, pelo CONTRATADO.

34. O CONTRATADO deverá remeter, diariamente via email 15gacapfusex@gmail.com, à
Seção SAMMED FuSEx do 15º GAC AP, a lista de pacientes internados.

35. A  execução  deste  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um
representante  do  CONTRATANTE,  designado  em  Boletim  Interno  do  15º  GAC  AP.  O
CONTRATADO  manterá  um  preposto,  aceito  por  parte  da  Administração,  no  local  do
serviço, para representá-lo.

36. A seção de Auditoria Externa do 15º GAC AP possuirá o poder de vistoriar, de forma
irrestrita,  toda a documentação nosológica do beneficiário, bem como a documentação
contábil e fiscal pertinente a este contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento.

37. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a Seção 8
“DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

38. Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

39. O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços
– anexo ___ do edital  – que conjuguem avaliação,  prescrição e acompanhamento com
acomodações  (hotelaria),  taxas  hospitalares,  instrumental  cirúrgico,  gasometria,
equipamentos e outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto.

40. Deverá constar na nota fiscal, referente a medicamentos de preço livre ou materiais
não constantes de tabela referenciada, averbação com referência ao nome do paciente,
nome do médico responsável e a data da realização do ato médico.

_______________________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
Minuta Contrato Anexo B do edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e odontológicos
Atualização: FEVEREIRO/2024



7/27.

41. O CONTRATANTE somente indenizará as  contas  apresentadas,  quando o usuário
tenha sido encaminhado por parte da Uat da Guarnição de Lapa, acompanhado da Guia de
Encaminhamento, com a assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove a
prestação do serviço.

41.1 No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá
ser atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um
“Termo de Compromisso” pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a
levar  a  Guia  de autorização ao Hospital,  no período de até 48 horas,  conforme
modelo do Anexo IV deste Contrato. 

42. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não 
cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

43. Após a alta da mãe, as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de
beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista (exceto o previsto no § 1º do
art. 7º das IG 30-32) contribuinte do FuSEx/SAMMED serão implantadas em 100% do seu
valor, no código ZM1, desde que vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes
a  procedimentos  de  urgência  ou  emergência,  até  a  alta  do  recém-nascido,  conforme
estabelece o art. 12 da Portaria nº DGP-48/2008, bem como seu Anexo A.

44. O atendimento neonatal a filho de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de
pensionista (exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS
será coberto pela PASS enquanto durar a internação vinculada ao evento do nascimento,
conforme o art. 23 da Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57).

44.1 Após a alta da beneficiária dependente ou da pensionista contribuinte, as
despesas referentes ao filho recém-nascido que permanecer hospitalizado serão
implantadas em 100% (cem por cento) de seu valor.

45. As  diárias  de  acompanhantes,  para  pacientes  menores  de  18  (dezoito)  anos  e
maiores  de  60  (sessenta)  anos  de  idade,  serão  cobertas  por  parte  do
FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas
do beneficiário titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme estabelecem o art.
64 da Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria nº DGP-117, de 19 de maio de 2008 (IR
30-57).

45.1 Os  acompanhantes  para  pacientes,  fora  dessa  faixa  etária,  não  terão  as
diárias cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS;

45.2 Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por
parte  do  FuSEx/SAMMED  quando  autorizados  pelo  15º  GAC  AP  após
comprovação  do  médico  perito  do  15º  GAC  AP  da  necessidade  de
acompanhante para o paciente; e,
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45.3 Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por
parte da PASS quando autorizados pela D Sau mediante solicitação do 15º GAC
AP,  após  comprovação  do  médico  perito  da  UG  PASS  da  necessidade  de
acompanhante para o paciente.

46 A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da internação, excluído o dia da
alta hospitalar, se a mesma ocorrer até as 12 horas.

47 O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia do
mês subsequente, na Seção de Auditoria Médica Externa do 15º GAC AP, a fatura, em 01
(uma)  via  de  igual  teor,  em nome do 15º  GAC ,  anexando  todos  os  comprovantes  de
despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos
beneficiários  ou  de  seus  responsáveis,  a  relação  de  materiais  e  medicamentos  gastos
relativos  aos  atendimentos  prestados  no  mês  considerado,  discriminando  número  de
ordem,  data,  número  da  Guia  de  Encaminhamento,  nome  do  usuário,  número  do
documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se
for o caso, número de matrícula, no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão
FuSEx, composto pelo Código de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar), se militar
contribuinte do FuSEx,  código das Tabelas acordadas nos credenciamentos para clínicas
constantes  do  anexo  VI  do  contrato,  pacote  adotado,  valor  de  R$  (reais),  relatório  de
conferência (espelho) e uma ficha de controle de procedimentos.

47.1 O CONTRATANTE  não  será  responsabilizado  pelo  atraso  nos  pagamentos
que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora
dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

47.2 O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas
dos beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e
dos pacientes que evoluíram ao óbito;

47.3 O  CONTRATADO  deverá  apresentar  as  faturas  em  lotes  separados,
organizados  por  despesas  com  consultas,  exames,  setor  de  ambulatório  e
emergência/urgência;

47.4 O  CONTRATANTE  restituirá  a  documentação  acima  citada,  se  a  mesma
apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias
do respectivo protocolo;

47.5 Aceita  a  documentação,  dentro  do  prazo  acima  fixado,  a  mesma  será
recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

47.6 O  CONTRATANTE  realizará  glosa  total  administrativa  das  guias  de
encaminhamento apresentadas com prazo acima de 60 (sessenta) dias da data de
sua emissão ou mais de 45 (quarenta e cinco) dias após a data de finalização do
atendimento, o que ocorrer por último.
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47.7 O  CONTRATADO terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas úteis para
disponibilizar os prontuários para a equipe de auditoria do 15º GAC AP, a contar da
data de entrada da fatura no protocolo da Seção de Auditoria Externa do 15º GAC
AP, e 

47.8  Será realizada a glosa administrativa total das contas, nos casos em que não
forem cumpridos o prazo definido no subitem 68.7.

48 O  CONTRATANTE  glosará,  total  ou  parcialmente,  mediante  motivação,  a
remuneração  pelos  serviços  prestados  especificados  nas  faturas  que  não  estiverem  de
acordo com este contrato ou o edital.

49 Eventuais glosas, totais ou parciais, serão realizadas em até 30 (trinta) dias, a contar
da data de recebimento das faturas.

49.1 A  glosa  parcial  da  fatura  não  impede  o  pagamento  de  sua  porção
incontroversa, independente de solicitação ou recurso do CONTRATADO.

49.2 Havendo glosa total ou parcial, o 15º GAC AP, comunicará o fato por escrito
ao  CONTRATADO  que,  querendo,  poderá  recorrer  da  decisão,  por  escrito,
apresentando  para  tanto,  todos  os  documentos  e  argumentos  técnicos  e
administrativos cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação por e
mail 15gacapfusex@gmail.com.

49.3 O CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias para notificar o recebimento
do Relatório de Auditoria do CONTRATANTE, por meio do correio eletrônico.

49.4 A CONTRATANTE deverá responder ao recurso de glosa apresentado pelo
CONTRATADO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

49.5 A glosa poderá ocorrer em qualquer etapa do processo de auditoria, seja na
etapa prévia,  concorrente e/ou pós-auditoria.  Esta poderá ser aplicada mediante
conhecimento  técnico-científico  e  evidências  comprobatórias,  tabelas,  bulas  e
valores constantes no Edital e seus anexos. Cabendo ao CREDENCIADO o direito do
contraditório, sendo respeitados os prazos previstos no item 69.2.

49.6  Todo esse processo de glosa, relatório escrito e recurso de glosa poderão
ser  suprimidos  quando  a  análise  for  realizada  in  loco,  caso  em  que  eventuais
divergências  serão  discutidas  e  compensadas  no  mesmo  momento,  à  luz  do
prontuário,  presentes  os  auditores  do  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADO.  Nesse
caso,  uma vez que a análise  seja acordada e assinada por ambas  as  partes não
caberá mais qualquer forma de recurso. 

CLÁUSULA SEXTA – Da atualização dos preços.
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51. O  critério  de  atualização  dos  preços  contratados  consta  do  Capítulo  9  “DA
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS” do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da vigência.

52. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) anos contados de sua assinatura, 
na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária.

53. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato
serão os seguintes:

53.1 Para  OCS:  Orçamento  Geral  da  União,  Recursos  da  Gestão  00001,  Fonte  de
Recursos  0250270037  –  0250270013  –  0100000000,  Programa  de  Trabalho  Resumido
025146 – 031781 - 031778, Natureza de Despesa 339039 e Plano Interno D1SACIVOCSA –
D1SAFUSOCSA – D8SAFCTOCSA, no valor dependendo dos serviços prestados. – Empenho
Estimativo.

CLÁUSULA NONA – Da responsabilidade civil.

54. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não
exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

55. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de
dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos
serviços que compõem o objeto deste Contrato.

56. O CONTRATADO será responsável,  civil  e penalmente,  pelos danos causados aos
pacientes,  por  terceiros  vinculados,  decorrentes  de  omissão,  voluntária  ou  não,
negligência, imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções.

57. As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 – “DAS SANÇÕES” - do edital de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão.

58. O  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  da  Seção  13  –  “DA
RESCISÃO” - do edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das obrigações do contratante.
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59. As obrigações constam da Seção 10 – “OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE” – do edital
de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das obrigações do contratado.

60. As obrigações constam da Seção 11 – “OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS” – do
edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das acomodações para internação.

Os padrões de acomodações hospitalares para os beneficiários do 
SAMMED/FuSEx e seus dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os
seguintes:

61.1 Para oficiais e seus dependentes:

61.1.1  Quartos privativos; e

61.1.2 Quartos semiprivativos;

61.2 Para subtenentes e sargentos e seus dependentes:

61.2.1 Quartos privativos;

61.2.2 Quartos semiprivativos; e

61.2.3 Enfermaria de até seis leitos;

61.3 Para cabos, taifeiros e soldados:

61.3.1 Enfermarias de até três leitos; e

61.3.2 Enfermarias gerais.

61.4 Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:

61.4.1 Quartos semiprivativos; e

61.4.2 Enfermaria de até seis leitos.

61. O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da PASS 
fazem jus é definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial nº 396, 
de 2008.

62. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que 
tem direito o beneficiário do FuSEx/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instalá-
lo em uma acomodação de padrão superior, sem ônus para o beneficiário ou 
para o FuSEx/SAMMED/PASS.
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63. É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por 
melhoria de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus 
dependentes. Neste caso, as diferenças de honorários médicos e de despesas 
hospitalares referentes a esta opção serão pagas integral e diretamente pelo 
beneficiário ao CONTRATADO.

64.1 No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação 
hospitalar, deverá ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor civil, e o 
CONTRATADO, um TERMO DE AJUSTE PRÉVIO, conforme Anexo “I”a este contrato;

64.2 A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria do padrão de 
acomodação, por meio do Termo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura 
apresentada pelo CONTRATADO;

64.3 O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar, 
livremente escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, 
terá como base os valores constantes da Lista Referencial de Procedimentos 
Hospitalares do (indicar nome do órgão) para contratos de credenciamento - 
anexo “V” do edital, previamente ajustados neste contrato, considerada a 
dedução do valor da diária coberta pelo CONTRATANTE;

64.4 A complementação de honorários profissionais do médico assistente será 
cobrada diretamente do beneficiário, ou do Servidor Civil, pelo CONTRATADO, 
conforme a Tabela   CBHPM.

64. Será também reconhecido como modalidade de acomodação para as 
internações dos pacientes o serviço de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos
os beneficiários deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da negação de remuneração a militares.

65. O militar, estando na ativa, integrantes das Forças Armadas ou servidor civil do 
EB não poderá receber remuneração, honorários, complementação destes ou 
pagamento por serviços profissionais prestados ao beneficiário atendido sob a 
regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da subcontratação.

66. É permitida a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste 
Contrato, em relação às empresas ora relacionadas:

66.1 [inserir empresas subcontratadas da OCS ];

66.2 [inserir empresas subcontratadas da OCS].
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67. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a 
sua empresa, postos no Edital.

68. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais e legais, quanto ao objeto subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do valor do contrato.

69. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste 
contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que 
foram realizados nos últimos doze meses pelo 15º GAC AP nos contratos 
anteriores.

70.1 O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado 
estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem como forma de
determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste 
contrato;

70.2 O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês 
dependerá dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período, em 
consonância com o regime de empreitada por preço unitário;

70.3 O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta 
realmente executada, ainda que acarrete redução, para além do limite 
permitido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, observado que inexistirá 
expectativa de direito quanto ao valor estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Obrigações pertinentes à LGPD

70. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

71. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 

72. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.
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73. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado. 

74. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

75. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

76. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância.

77. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

78. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

79. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

80.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.

80. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais,  quando indicado pela  autoridade competente,  em especial  a
ANPD por  meio  de  opiniões  técnicas  ou  recomendações,  editadas  na  forma da
LGPD.

81. Os contratos  e  convênios  de  que trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do foro.
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82. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o de Curitiba-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

83. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4
(quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza
seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é
pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Lapa-PR, 18 de outubro de 2024.

Pelo CONTRATANTE:

Ordenador de Despesas do 15º GAC AP

Pelo CONTRATADO:

Representante legal

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I à Minuta de Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do Hospital:........................................................................................................

Rua ......................................................................... Nr............ Cidade ....... UF..........................

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO

Nome do beneficiário....................................................................................................

Nome do responsável...................................................................................................

Nome  do  médico  assistente.........................................................................................
CRM ........................ CPF........................................

O  beneficiário  ou  seu  dependente,  o  hospital  e  o  médico  assistente,  acima  referidos,
ajustam entre si as seguintes condições:

1.  Sobre-preço  das  instalações  hospitalares  especiais,  livremente  escolhidas  pelo
beneficiário  ou seu responsável,  limitado à tabela  de preços para a clientela  particular,
considerada a dedução do valor da diária paga pela RM/UG-FuSEx ao Hospital:

R$.........................................................................;

2. Complementação de honorários profissionais do médico assistente, conforme constar do
contrato (ou convênio) firmado, e de até 100% (cem por cento) dos valores constantes da
tabela da AMB, adotada pela Previdência Social: 

R$ ............................................................................................................................

Local e data:.............................................................................................................

Assinatura do beneficiário:.......................................................................................

Assinatura do médico assistente: ............................................. CRM: .....................

Observações:
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a) Para cada médico ou odontólogo, que assistir ao paciente, deverá ser firmado um Termo
de Ajuste Prévio;

b) O 15º GAC AP não se responsabilizará pelos valores que excederem aos previstos nos
contratos ou convênios estabelecidos;

c) Este ajuste não autoriza a cobrança de taxas não previstas em Termo de Credenciamento
assinado entre a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e

d) O presente documento deverá ser emitido em quatro vias, com a seguinte destinação:
1ª via - beneficiário ou responsável; 2ª via – 15º GAC AP; 3ª via - hospital; 4ª via - médico
assistente.

____________________, ___....../....../...........

____________________________ 
_______________________________________

Nome e assinatura do beneficiário Nome  e  assinatura  do  responsável  pelo
Hospital
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ANEXO II à Minuta de Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO/ PROCEDIMENTOS EM OCS/PSA

(CABEÇALHO DA OM/OMS)

 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

Nome completo:

Idade: Sexo: Prec-CP/Matrícula/Idt:

OM de vinculação

 

HISTÓRIA CLÍNICA

Diagnóstico: CID-10:

EXAMES DE IMAGEM: Sim (     )  Não (   )     Qual?  TC (     ) RNM (  ) USG (   )

Raios-X  (     )

Outros: (  ) Anexar cópia do laudo.

Caráter da internação:   (   ) eletiva   (    ) urgência/emergência

Tipo de tratamento:        (   ) clínico (    ) cirúrgico

 

PROCEDIMENTOS SOLICITADOS
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NOME CÓDIGO (CBHPM/CBHPO) QUANT

 

JUSTIFICATIVA

A solicitação está de acordo com o protocolo do procedimento médico da D Sau (se 
houver)?

SIM ( ) NÃO (  )

Caso negativo, remeter para o profissional solicitante para rever ou justificar a 
solicitação.

 

UTILIZAÇÃO DE OPME        (  ) SIM              (   ) NÃO

Especificações: Nº Reg
ANVISA/Fabricante/Fornecedor

Quantidade

 

PROPOSTA PARA INTERNAÇÃO

Local: Data provável: Previsão do tempo de 
internação:

(  ) OMS             (   ) Outro Hospital. Citar:
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Nome, especialidade, carimbo e assinatura do médico solicitante

PARECER DO MÉDICO AUDITOR

(    ) Favorável (  ) Desfavorável

JUSTIFICATIVA

 

Local e data

Nome, assinatura do médico auditor/carimbo
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ANEXO III à Minuta de Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

PEDIDO DE EXAMES

1. Dados do Paciente:

Nome:                                                                                                                                                     

Código da Condição e Dependência:                             Idade:____________                               

Sexo:                                                          Sequencial do cartão:___________________

Está internado:  ( ) Sim                 (   ) Não

 

 2. Dados do Titular:

 Nome: 
______________________________________________________________________

Prec-CP /matrícula: _________________OM de Vinculação:  
__________________________

 

 3. Dados a serem preenchidos pelo médico solicitante:

 Exames solicitados:                                                  CID: _________

                                                                                                                                         

Histórico da doença 
atual:______________________________________________________                                
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Justificativa para os exames 
pedidos:_____________________________________________                                               

Já realizou exames similares: (  ) Sim    (     ) Não                                      
Quando:             /             /_____

Resultados dos exames realizados 
anteriormente:_____________________________________________________________
_________________________________________________________________________
______

                                                                                                                                                                 

Cidade-UF, _____de        _____de _________.

_________________________________________________

Nome, especialidade, carimbo e assinatura do médico solicitante

 

4. Parecer do médico militar:

Exames 
autorizados:_______________________________________________________________
___

Exames não autorizados: 
_______________________________________________________

Nome da OCS/PSA: 
___________________________________________________________

Parecer 
final:_________________________________________________________________

 

Cidade-UF,                                    de                        de _______

Nome do Médico Auditor Militar - Posto
Função

 
Autorizo:

Chefe da Seção FuSEx
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ANEXO IV à Minuta de Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

LISTA- REFERENCIAL DE GLOSA 

Tabela de Glosa 

1 Atendimento não caracterizando
urgência

41 Material incluso no procedimento

2 Acomodação acima da
autorizada

42 Material não coberto (ver relação
anexa)

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso
4 Cobrança de mais de30% em dia

e hora normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não
caracterizado urgência ou

emergência

45 Material reutilizável – pagamento
parcial

6 Consulta inclusa no
procedimento cirúrgico

46 Medicação não considerada de
urgência

7 Curativo incluso no
procedimento cirúrgico

47 Medicação em desacordo com a
prescrição

8 Data de atendimento fora da
sequência na planilha

48 Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da
competência

49 Medicação não justificada para o
caso

10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada

12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de
mercado

13 Documento sem assinatura/
carimbo do médico assistente

53 Medicamento não coberto

14 EPI de responsabilidade do
prestador

54 Medicamento suspenso

15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário
FuSEx/PASS

16 Evento incluso no pacote 56 Prescrição médica cm rasura ou
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acordado ilegível
17 Evento que não comporta

cobrança
57 Prestador descredenciado

18 Exame não prevê cobrança
contraste

58 Procedimento/exames em excesso

19 Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível
com o diagnóstico

20 Exames/procedimentos não
requisitados

60 Procedimento/exame em
duplicidade

21 Falta de discriminação dos
serviços executados

61 Procedimento/exame não coberto

 22 Falta do registro de evolução
médica e/ou de enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

23 Fatura sem separar (FuSEx – PASS
– Fator de Custo)

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

Tabela de Glosa

24 Filme –cobrança em desacordo
com CBR

64 Prontuário/ficha/boletim rasurados

25 Guia/Ofício de encaminhamento
ilegível

65 Retorno de consulta

26 Guia/Ofício de encaminhamento
sem assinatura do paciente ou

responsável

66 SADT/exames fora da tabela
acordada

27 Guia autorizada para outro
prestador

67 Sem autorização para procedimento
ou exame

28 Guia de encaminhamento fora da
validade

68 Sem diagnóstico

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de
encaminhamento

30 Guia autorizada para outro
beneficiário

70 Solicitação médica com data
rasurada

31 Guia autorizada para outro
procedimento

71 Solicitação com data posterior ao
exame

32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data
vencida

33 Guia/Ofício de encaminhamento
carbonados ou fotocopiados

73 Solicitação médica sem data

34 Honorários médicos fora da
tabela ou em excesso

74 Soma errada – cálculo

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada
36 Material ou medicamento

adquirido por familiar a seu
critério

76 Taxas indevidas ou em excesso
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37 Material acima do preço de
mercado

77 Visita hospitalar em duplicidade

38 Material de alto custo sem nota
fical

78 Visitas inclusas no procedimento
cirúrgico

39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem
autorização prévia

40 Material fixo 80 Outros
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ANEXO V à Minuta de Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTREGA DA GUIA DE ENCAMINHAMENTO 

Nome  do  titular  do  FUSEx:
_______________________________________________________________
Nome  do  dependente  (paciente):
__________________________________________________________
PrecCp:
_________________________________________________________________________
_____
Especialidade  atendida:
_________________________________________________________________
Data de atendimento: ___/___/___ Hora de emissão: ___/___/___
Telefone de contato do responsável: _____________________________

Declaro  que  fui  atendido(a),  em  caráter  de  URGÊNCIA  e  ou  EMERGÊNCIA  pela
Clínica__________________________________________________________,  e  me
comprometo a providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois)  dias úteis,  a
contar da data do atendimento, a Guia de Encaminhamento (Autorização).

Estou ciente que o não cumprimento deste termo acarretará o pagamento integral  das
despesas  realizadas,  conforme  Capítulo  III  da  Urgência  e  Emergência  previstas  nas
Instruções Reguladoras para Assistência Médico Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de
Saúde do Exército (IR 30-38):

“Art. 20. O FUSEx não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não comprovada a
urgência e (ou) a emergência ou não tenham sido cumpridas as providências previstas nos
arts. 18 e 19 da IR 30-38.”

Assinatura do beneficiário ou responsável

_______________________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
Minuta Contrato Anexo B do edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e odontológicos
Atualização: FEVEREIRO/2024



27/27.

A ser preenchido pela Organização Civil de Saúde /OCS

Horário  limite  para  a  troca  do  tempo  para  a  Guia  autorizada  do
FUSEx_________________

Srs.  Beneficiários,  a  troca  somente  será  realizada  dentro  do  prazo  e  horários
estabelecidos acima.

Assinatura da recepcionista responsável pelo atendimento (legível)

OBS: A Clínica ficará com o termo original e o responsável pelo paciente ficará com a
cópia a ser trocada.
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ANEXO C – Minuta do termo de Contrato de Clínicas Odontológicas  

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Processo Administrativo n° 64550.004945/2024-32

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/EXÉRCITO
BRASILEIRO/15º  GRUPO  DE  ARTILHARIA  DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO

CONTRATADO: Clínicas Odontológicas

OBJETO: Prestação de serviços odontológicos

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME  DE  EXECUÇÃO:  indireta,  empreitada  por  preço
unitário.

PROCESSO Nº: 

CONTRATO Nr____: 

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do 15º GRUPO DE ARTILHARIA DE
CAMPANHA AUTOPROPULSADO, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na
Rua  Barão  do  Rio  Branco,  CEP  83.752-080,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  09.530.655/0001-46,
representada neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, EDUARDO LUIZ BIAVASCHI, portador da
cédula  de  identidade  n°  013.057.284-5,  expedida  pelo  Serviço  de  Identificação  do  Exército
Brasileiro,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  812.898.040-87  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  Organização  Civil  de  Saúde
______________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  ______________,  estabelecida  à
Rua_____________________,  Bairro  __________,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Diretor
Administrativo, portador da cédula de identidade nº __________ expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de ______, inscrito no CPF sob o n°_____________ , residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado,
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nos termos da seguinte legislação infraconstitucional  constante do Edital  de Credenciamento,
que  integram  o  presente  Termo  de  Contrato,  que  será  regido  pelas  seguintes  cláusulas  e
condições estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.

1. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados,
pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis  do Exército Brasileiro (ativos e inativos) e
dependentes diretos e indiretos, nas condições especificadas neste instrumento e no edital, por
intermédio de Clínicas Odontológicas, a prestação de serviços odontológicos.

1.1. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

1.1.1. Cirurgia  e  Traumatologia  Buco-Maxilo-Facial,  Dentística,  Endodontia,
Estomatologia, Implantodontia, Odontopediatria, Ortodontia, Ortopedia Funcional
dos  Maxilares,  Periodontia,  Prótese  Dentária,  Radiologia  Odontológica  e
Tratamento  Odontológico  a  Pacientes  Especiais  que  necessitam  de  assistência
anestesiológica conduzida por médico, devidamente reconhecidas pelo Conselho
Federal de Odontologia e regulamentadas por lei.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2024 do 15º GAC AP, de
18 de outubro de 2024, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do fundamento legal.

3. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.

4. As  condições  gerais  de  execução  dos  serviços  constam  da  Seção  7  “DO  REGIME  DE
EXECUÇÃO”, edital de credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas.

5. Para atendimentos,  a apresentação do paciente nas instalações do CONTRATADO será
responsabilidade do beneficiário.

6. O encaminhamento odontológico de beneficiário observará o seguinte procedimento:

6.1. O  CONTRATADO  deverá  solicitar  ao  beneficiário  deste  contrato  o  parecer  do
cirurgião-dentista  militar  ou  PSA  contratado,  bem  como  o  documento  de
encaminhamento emitido por parte do CONTRATANTE;
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6.2. O CONTRATADO deverá elaborar e entregar ao beneficiário o Plano de Tratamento
em  formulário  próprio,  com  assinalação,  no  odontograma,  dos  contornos  das  lesões
encontradas, assim como a especificação do tratamento, o material a ser empregado e o
respectivo orçamento;

6.2.1. No caso de ortodontia ou ortopedia funcional dos maxilares, fará constar,
ainda, no Plano de Tratamento, as seguintes informações: características da má
oclusão; aparatologia indicada; prognósticos; radiografias;  e, tempo provável  de
tratamento.

7. O  tratamento  somente  poderá  ser  iniciado  por  parte  do  CONTRATADO,  após  o
recebimento do documento de autorização do CONTRATANTE.

7.1. À  exceção  dos  casos  de  urgência  e  emergência,  nenhum  tratamento
complementar ao plano autorizado, independentemente de seu valor, poderá ser iniciado
sem uma nova autorização do CONTRATANTE;

7.2. As despesas decorrentes de tratamento complementar iniciado sem nova guia de
encaminhamento não serão cobertas e serão de responsabilidade do beneficiário.

8. Ao término do tratamento o CONTRATADO deverá, imediatamente, emitir o documento
de despesa relativo à prestação do serviço, total ou parcial, coerente com o plano de tratamento
e orçamento propostos, onde deverá constar a assinatura do paciente, para que este se submeta
a perícia concludente do tratamento na UG FuSEx/SAMMED/PASS.

9. O CONTRATADO deverá alertar o beneficiário quanto a sua obrigação de subsunção à
perícia, sob pena de pagamento integral dos custos do tratamento.

10. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos profissionais que
integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe, cadastrados e
autorizados  por  parte  do  CONTRATADO  para  atender  aos  beneficiários  deste  contrato  nas
respectivas profissões e especialidades.

10.1. O  CONTRATADO  obriga-se  a  manter  junto  ao  CONTRATANTE  uma  relação
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros
nos conselhos de classe.

11. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional  da própria  OCS,
entendendo-se como:

11.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;

11.2. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

11.3. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.
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12. Equipara-se ao Subitem 11.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica que
exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do CONTRATADO.

13. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE,
mediante  supervisão  direta  ou  indireta  dos  procedimentos  realizados,  através  do
comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores do
CONTRATANTE  às  dependências  do  CONTRATADO,  a  fim  de  examinar  a  documentação
odontológica dos pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço prestado.

14. Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo “R”
do edital, não se incluem na presente contratação.

14.1. Caso  solicitado,  o  CONTRATADO  obriga-se  a  advertir  o  paciente  ou  seu
responsável  de  que  suportará  os  pagamentos  decorrentes  de  exame,  procedimento,
material e afins.

15. Os cirurgiões-dentistas só poderão executar trabalhos referentes àquelas especialidades
para as quais foram especificamente credenciados.

16. No caso de interrupção do tratamento,  por justo motivo, deverá o beneficiário titular
informar o fato à UG encaminhadora, para que os serviços prestados sejam pagos.

17. O  abandono  do  tratamento,  sem  justificativa,  quer  do  beneficiário,  quer  do
CONTRATADO, implicará nas seguintes providências:

17.1. Se o abandono ocorrer  por  iniciativa  do beneficiário,  implicará  no término  da
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado;

17.2. Se o abandono ocorrer por iniciativa do CONTRATADO, implicará no término da
autorização para o procedimento e somente serão pagos os serviços concluídos.

17.2.1. Tal  comportamento  será  comunicado  ao  Conselho  Regional  de
Odontologia, no que se referir à ética profissional, e provocará a instauração de
processo administrativo para averiguação da irregularidade.

17.3. Será  considerado  abandono  de  tratamento  a  hipótese  em  que  o  beneficiário
deixar  de  comparecer  ao  consultório,  sem  justificativa,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias
ininterruptos.

18. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante
do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 15º GAC AP. O CONTRATADO manterá um
preposto, aceito por parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo.

19. O Setor de Auditoria  Médica Externa do 15 GAC AP, possuirá o poder de vistoriar,  de
forma irrestrita, toda a documentação odontológica do beneficiário, bem como a documentação
contábil e fiscal pertinente a este contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento.

____________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra  
Minuta Contrato Anexo C do edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e odontológicos
Atualização: FEVEREIRO/2024



6/15.

20. Os  serviços  e  o  fornecimento  agregado  serão  remunerados,  conforme o  item  8  “DO
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

21. Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

22. O CONTRATADO acolherá,  por  contraprestação,  os  pacotes  da  prestação  de  serviços  -
Anexo  “O” do  Edital  –  que  conjuguem  avaliação,  prescrição  e  acompanhamento  com
acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, equipamentos e
outros serviços especiais para a efetivação do tratamento proposto.

23. Os serviços serão remunerados com base nos valores constantes na Lista Referencial de
Odontologia – Anexo “I” deste Contrato.

24. O CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas,  quando o usuário tenha
sido  encaminhado por  parte  da  UAt  da  Guarnição  de  Lapa,  acompanhado  da  Guia  de
Encaminhamento,  com a  assinatura  do  beneficiário  ou  de  seu  responsável  que  comprove  a
prestação do serviço.

24.1. No  caso  de  comprovada  urgência  e(ou)  emergência  o  beneficiário  poderá  ser
atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um “Termo
de Compromisso” pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a levar a Guia de
autorização ao Hospital, no período de até 48 horas, conforme modelo do Anexo III deste
Contrato.

25. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos 
não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

26. Os valores vigentes na data de atendimento serão os considerados para a quitação das
faturas.

27. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia do mês
subsequente, na Seção de Auditoria Médica Externa do 15º GAC AP, a fatura, em 01 (uma) via de
igual teor, em nome do 15º GAC AP, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias de
Encaminhamento  do  SAMMED/FuSEx/PASS  com  as  assinaturas  dos  beneficiários  ou  de  seus
responsáveis,  a  relação  de  materiais  e  medicamentos  gastos  relativos  aos  atendimentos
prestados  no  mês  considerado,  discriminando  número  de  ordem,  data,  número  da  Guia  de
Encaminhamento, nome do usuário, número do documento de identidade, número de matrícula
do Servidor Civil  ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula,  no cadastro de
beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal – PREC/CP –
mais  sequência  familiar),  se  militar  contribuinte  do FuSEx,  código das Tabelas  acordadas nos
credenciamentos para clínicas constantes do anexo VI do contrato, pacote adotado, valor de R$
(reais), relatório de conferência (espelho) e uma ficha de controle de procedimentos.
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27.1. O  CONTRATANTE  não  será  responsabilizado  pelo  atraso  nos  pagamentos  que
sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos
estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

27.2. O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos
beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis e de usuários de Fator de Custos;

27.3. O CONTRATADO deverá  apresentar  a  documentação  referente  ao atendimento
prestado,  discriminando os serviços  realizados  e  os respectivos valores,  bem como as
faturas dos tratamentos de emergências/urgências em lotes separados das demais;

27.4. A fatura deverá conter, no verso, a conferência por parte do beneficiário titular
responsável pelo paciente, da seguinte forma:

27.4.1. CONFERIDO: os serviços constantes deste documento foram realizados.

27.4.2. Local e data.

27.4.3. Nome completo e assinatura do responsável.

27.5. O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar
rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo
protocolo;

27.6. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por
meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

27.7. O Credenciante realizará glosa total administrativa das guias de encaminhamento
apresentadas com prazo acima de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão ou mais
de 45 (quarenta  e  cinco)  dias  após a  data  de finalização  do atendimento,  o  que
ocorrer por último.

27.8. A  Credenciada  terá  o  prazo  de  até  72  (setenta  e  duas)  horas  úteis  para
disponibilizar os prontuários para a equipe de auditoria do 15º GAC AP, a contar da
data de entrada da fatura no protocolo da Seção de Auditoria Externa do 15º GAC AP.

27.9.  Será  realizada  a  glosa  administrativa  total  das  contas,  nos casos em que não
forem cumpridos o prazo definido no subitem 27.8.

28. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração
pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com
este contrato ou o edital.

29. Eventuais glosas, totais ou parciais, serão realizadas em até 30 (trinta) dias, a contar
da data de recebimento das faturas.

29.1. A glosa parcial da fatura não impede o pagamento de sua porção incontroversa,
independente de solicitação ou recurso do CONTRATADO.
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29.2. Havendo glosa total ou parcial, o 15º GAC AP, comunicará o fato por escrito ao
CONTRATADO que, querendo, poderá recorrer da decisão, por escrito, apresentando
para tanto, todos os documentos e argumentos técnicos e administrativos cabíveis,
no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  notificação  por  e  mail
15gacapfusex@gmail.com.

29.3. O CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias para notificar o recebimento do
Relatório de Auditoria do CONTRATANTE, por meio do correio eletrônico.

29.4. A  CONTRATANTE  deverá  responder  ao  recurso  de  glosa  apresentado  pelo
CONTRATADO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

29.5. A glosa poderá ocorrer em qualquer etapa do processo de auditoria, seja na etapa
prévia,  concorrente  e/ou  pós-auditoria.  Esta  poderá  ser  aplicada  mediante
conhecimento  técnico-científico  e  evidências  comprobatórias,  tabelas,  bulas  e
valores constantes no Edital e seus anexos. Cabendo ao CREDENCIADO o direito do
contraditório, sendo respeitados os prazos previstos no item 69.2.

29.6.  Todo esse processo de glosa,  relatório escrito e recurso de glosa poderão ser
suprimidos  quando  a  análise  for  realizada  in  loco,  caso  em  que  eventuais
divergências  serão  discutidas  e  compensadas  no  mesmo  momento,  à  luz  do
prontuário,  presentes  os  auditores  do CREDENCIANTE e da  CREDENCIADA.  Nesse
caso, uma vez que a análise seja acordada e assinada por ambas as partes não caberá
mais qualquer forma de recurso. 

CLÁUSULA SEXTA – Da atualização dos preços.

51. O  critério  de  atualização  dos  preços  contratados  consta  do  Capítulo  9  “DA
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS” do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da vigência.

52. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) anos contados de sua assinatura, na 
forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária.
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53. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato
serão os seguintes:

53.1 Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de
Recursos  0250270037 –  0250270013  -  0100000000,  Programa de  Trabalho
Resumido 025146 – 031781 - 031778, Natureza de Despesa 339039 e Plano
Interno  D1SACIVOCSA  –  D1SAFUSOCSA  –  D8SAFCTOCSA,  no  valor  de
dependendo dos serviços prestados. – Empenho Estimativo.

CLÁUSULA NONA – Da responsabilidade civil.

54. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não
exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

55. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano
eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços
que compõem o objeto deste Contrato.

56. O  CONTRATADO  será  responsável,  civil  e  penalmente,  pelos  danos  causados  aos
pacientes,  por  terceiros  vinculados,  decorrentes  de  omissão,  voluntária  ou  não,  negligência,
imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções.

57. As  sanções  aplicáveis  restam  previstas  na  Seção  12  –  “DAS  SANÇÕES”  -  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão.

58. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA RESCISÃO” -
do edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das obrigações do contratante.

59. As obrigações constam da Seção 10 – “OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE” – do edital de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das obrigações do contratado.

60. As obrigações constam da Seção 11 – “OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS” – do edital de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das acomodações para internação.
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61. Os padrões de acomodações hospitalares para os beneficiários do SAMMED/FuSEx e seus
dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

61.1 Para oficiais e seus dependentes:

61.1.1 Quartos privativos; e
61.1.2 Quartos semi privativos;

61.2 Para subtenentes e sargentos e seus dependentes:

61.2.1 Quartos privativos;

61.2.2 Quartos semi privativos; e

61.2.3 Enfermaria de até seis leitos;

61.3 Para cabos, taifeiros e soldados:

61.3.1 Enfermarias de até três leitos; e

61.3.2 Enfermarias gerais.

61.4 Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:

61.4.1 Quartos semi privativos; e

61.4.2 Enfermaria de até seis leitos.

62. O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da PASS fazem jus é
definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial nº 396, de 2008.
63. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível  com os padrões  a  que tem
direito  o  beneficiário  do  FuSEx/SAMMED/PASS,  a  OCS  obrigar-se-á  a  instalá-lo  em  uma
acomodação de padrão superior, sem ônus para o beneficiário ou para o FuSEx/SAMMED/PASS.

64. É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria de
padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste caso, as diferenças de
honorários médicos e de despesas hospitalares referentes a esta opção serão pagas integral e
diretamente pelo beneficiário ao CONTRATADO.

64.1 No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar,
deverá  ser  assinado,  entre  o  beneficiário,  ou  servidor  civil,  e  o  CONTRATADO,  um
TERMO DE AJUSTE PRÉVIO, conforme Anexo “I” a este contrato;

64.2 A  opção  feita  pelo  beneficiário,  ou  servidor  civil,  da  melhoria  do  padrão  de
acomodação,  por  meio  do  Termo  de  Ajuste  Prévio,  deverá  constar  da  fatura
apresentada pelo CONTRATADO;
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64.3 O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar, livremente
escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base os
valores constantes da Referencial de custos de Procedimentos Hospitalares do 15º GAC AP
para contratos de credenciamento - anexo ___ do edital,  previamente ajustados neste
contrato, considerada a dedução do valor da diária coberta pelo CONTRATANTE;

64.4 A complementação de honorários profissionais do médico assistente será cobrada
diretamente do beneficiário, ou do Servidor Civil, pelo CONTRATADO, conforme a Tabela
CBHPM.

65. Será também reconhecido como modalidade de acomodação para as internações dos
pacientes o serviço de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos os beneficiários deste Termo de
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da negação de remuneração a militares.

66. O militar, estando na ativa, integrantes das Forças Armadas ou servidor civil do EB não
poderá receber remuneração, honorários, complementação destes ou pagamento por serviços
profissionais prestados ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da subcontratação.

67. É permitida a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato,
em relação às empresas ora relacionadas:

66.1 [inserir empresas subcontratadas da OCS ];

66.2 [inserir empresas subcontratadas da OCS].
68. O  subcontratado  deverá  preencher  os  requisitos  de  habilitação,  pertinentes  a  sua
empresa, postos no Edital.

69. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do valor do contrato.
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70. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste contrato
terá  como base  o  levantamento  estimativo dos  encaminhamentos  que  foram realizados  nos
últimos doze meses pelo 15º GAC AP nos contratos anteriores.

70.1 O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico,
fruto da evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a
base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato;

70.2 O  valor  estimado  deste  contrato  não  poderá  servir  de  base  rígida  para  a
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  Mensal,  já  que  o  total  de  gastos  do  mês
dependerá  dos  atendimentos  e  serviços  prestados  no  respectivo  período,  em
consonância com o regime de empreitada por preço unitário;

70.3 O CONTRATADO aquiesce,  desde  já,  a  redução  do  valor  do  contrato  a  monta
realmente executada, ainda que acarrete redução, para além do limite permitido no art.
125 da Lei nº 14.133, de 2021, observado que inexistirá expectativa de direito quanto ao
valor estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Obrigações pertinentes à LGPD

71. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa. 

72. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

73. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

74. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos  de  sub-operação firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo
Contratado. 

75. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do
contratado  eliminá-los,  com exceção  das  hipóteses  do art.  16  da  LGPD,  incluindo
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações. 

76. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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77. O  Contratado  deverá  exigir  de  sub  operadores e  subcontratados  o  cumprimento  dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

78. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação
formulados. 

79. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

80. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

80.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

81. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

82. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do foro.

83. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o de [inserir cidade e
Estado], com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

84. E,  por  estarem  justos e  contratados,  preparam o presente  Termo de Contrato,  em 4
(quatro) vias de igual  teor, para um só efeito,  o qual,  depois de lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus
efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em
todas suas cláusulas e condições.

Lapa – PR, 18 de outubro de 2024.

Pelo CONTRATANTE:
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Ordenador de Despesas do 15º GAC AP

Pelo CONTRATADO:

Representante legal

TESTEMUNHAS:

ANEXO I à Minuta de Contrato para Clínicas Odontológicas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

TABELA DE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS

Documentação Ortodôntica Básica (Inclui panorâmica, telerradiografia c/ análise
cefalométrica (2 traçados), modelos de estudo c/ discrepância, 8 slides, 8 fotos,
(03 extras – bucais: frente, perfil, perfil sorrindo e 05 intra – bucais: 02 laterais e
01 frontal, 02 oclusais), caixa para modelos, pasta para as fichas. Somente em
Laboratório de Radiologia Especializado.

 R$ 118,00

Consulta odontológica inicial R$ 52,00
Tratamento canal com 1 conduto radicular R$ 180,00
Tratamento canal com 2 condutos radiculares R$ 220,00
Tratamento canal com 3 condutos radiculares R$ 340,00
Radiografia Periapical R$ 12,00
Radiografia Panorâmica R$ 55,00
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ANEXO II à Minuta de Termo de Contrato para Clínicas Odontológicas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Lista – Referencial de Glosa 

Tabela de Glosa do FuSEx

1 Atendimento não caracterizando urgência 41 Material incluso no procedimento
2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação anexa)
3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso
4 Cobrança de mais de 30% em dia e hora

normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado
urgência ou emergência

45 Material reutilizável – pagamento parcial

6 Consulta inclusa no procedimento cirúrgico 46 Medicação não considerada de urgência
7 Curativo incluso no procedimento cirúrgico 47 Medicação em desacordo com a prescrição
8 Data de atendimento fora da sequência na

planilha
48 Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da competência 49 Medicação não justificada para o caso
1
0

Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita

1
1

Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada

1
2

Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de mercado

1
3

Documento sem assinatura/ carimbo do
médico assistente

53 Medicamento não coberto

1
4

EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso

1
5

Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário FuSEx/PASS

1
6

Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou ilegível

1
7

Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado

1
8

Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso

1
9

Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível com o
diagnóstico

2
0

Exames/procedimentos não requisitados 60 Procedimento/exame em duplicidade

2 Falta de discriminação dos serviços 61 Procedimento/exame não coberto
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1 executados
 2
2

Falta do registro de evolução médica e/ou de
enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

2
3

Fatura sem separar (FuSEx – PASS – Fator de
Custo)

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

2
4

Filme –cobrança em desacordo com CBR 64 Prontuário/ficha/boletim rasurados

2
5

Guia/Ofício de encaminhamento ilegível 65 Retorno de consulta

2
6

Guia/Ofício de encaminhamento sem
assinatura do paciente ou responsável

66 SADT/exames fora da tabela acordada

2
7

Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento ou
exame

2
8

Guia de encaminhamento fora da validade 68 Sem diagnóstico

2
9

Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de encaminhamento

3
0

Guia autorizada para outro beneficiário 70 Solicitação médica com data rasurada

3
1

Guia autorizada para outro procedimento 71 Solicitação com data posterior ao exame

3
2

Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida

3
3

Guia/Ofício de encaminhamento carbonados
ou fotocopiados

73 Solicitação médica sem data

3
4

Honorários médicos fora da tabela ou em
excesso

74 Soma errada – cálculo

3
5

Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada

3
6

Material ou medicamento adquirido por
familiar a seu critério

76 Taxas indevidas ou em excesso

3
7

Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade

3
8

Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas inclusas no procedimento cirúrgico

3
9

Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização prévia

4
0

Material fixo 80 Outros
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ANEXO III à Minuta de Termo de Contrato para Clínicas Odontológicas

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTREGA DA GUIA DE ENCAMINHAMENTO 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Nome do titular do FUSEx: _______________________________________________________________
Nome do dependente (paciente): __________________________________________________________
PrecCp: ______________________________________________________________________________
Especialidade atendida: _________________________________________________________________
Data de atendimento: ___/___/___ Hora de emissão: ___/___/___
Telefone de contato do responsável: _____________________________

Declaro  que  fui  atendido(a),  em  caráter  de  URGÊNCIA  e  ou  EMERGÊNCIA  pela  Clínica
Odontológica__________________________________________________________,  e  me  comprometo  a
providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis, a contar da data do atendimento, a Guia de
Encaminhamento (Autorização).

Estou  ciente  que  o  não  cumprimento  deste  termo  acarretará  o  pagamento  integral  das  despesas  realizadas,
conforme  Capítulo  III  da  Urgência  e  Emergência  previstas  nas  Instruções  Reguladoras  para  Assistência  Médico
Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (IR 30-38):

“Art.  20.  O FUSEx não se responsabilizará  ou ressarcirá as  despesas,  caso não comprovada a urgência e  (ou) a
emergência ou não tenham sido cumpridas as providências previstas nos arts. 18 e 19 da IR 30-38.”

Assinatura do beneficiário ou responsável
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A ser preenchido pela Organização Civil de Saúde /OCS

Horário limite para a troca do tempo para a Guia autorizada do FUSEx_________________

Srs. Beneficiários, a troca somente será realizada dentro do prazo e horários estabelecidos acima.

Assinatura da recepcionista responsável pelo atendimento (legível)

OBS: A clínica odontológica ficará com o termo original e o responsável pelo paciente ficará com a
cópia a ser trocada.
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ANEXO D – Minuta de Termo de Contrato de Clínicas de Reabilitação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/EXÉRCITO
BRASILEIRO/15º  GRUPO  DE  ARTILHARIA  DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO

CONTRATADO: Clínica de Reabilitação 

OBJETO: Prestação de serviços de reabilitação.

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME  DE  EXECUÇÃO:  indireta,  empreitada  por  preço
unitário.

PROCESSO Nº: 

CONTRATO Nr____: 

A  União,  entidade  de  direito  público  interno,  por  intermédio  do  15º  GRUPO  DE
ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO, órgão do Ministério da Defesa - Exército
Brasileiro, com sede na Rua Barão do Rio Branco, CEP 83.752-080, inscrita no CNPJ sob o
n°  09.530.655/0001-46,  representada  neste  ato  pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,
EDUARDO LUIZ BIAVASCHI – Ten Cel, portador da cédula de identidade n° 013.057.184-
5, expedida pelo Serviço de Identificação do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n°
812.898.040-87 residente e domiciliado nesta cidade,  doravante denominado CONTRATANTE,  e de
outro lado a Organização Civil de Saúde ______________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________,
estabelecida à Rua_____________________, Bairro __________, neste ato representada pelo Sr. Diretor
Administrativo, portador da cédula de identidade nº __________ expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de____, inscrito no CPF sob o n°_____________ , residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, nos termos da seguinte legislação
infraconstitucional constante do Edital de Credenciamento, que integram o presente Termo de Contrato,
que será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.

1. A  finalidade  deste  Contrato  é  garantir,  aos  militares  da  ativa,  da  reserva  ou  reformados,
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pensionistas e seus dependentes; ex-combatentes, pensionistas de ex-combatentes e dependentes do ex-
combatente e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e inativos) e  seus dependentes inscritos na
PASS, nas condições especificadas neste instrumento e no edital, por intermédio de clínicas e prestação
de serviço de reabilitação.

1.1. O objeto contratual abrange os seguintes procedimentos:

1.1.1. Avaliação fisioterapêutica ;

1.1.2. Fisioterapia Respiratória;

1.1.3. Fisioterapia Cardíaca;

1.1.4. Fisioterapia Neurológica (adulto e infantil);

1.1.5. Fisioterapia Ortopédica / Traumatológica;

1.1.6. Fisioterapia Uroginecológica;

1.1.7. Drenagem Linfática;

1.1.8. Fisioterapia (atendimento domiciliar);

1.1.9. RPG (Reeducação Postural Global);

1.1.10. Hidroterapia;

1.1.11. Acupuntura;

1.1.12. Fonoaudiologia (atendimento no consultório);

1.1.13. Fonoaudiologia (sessões);

1.1.14. Fonoaudiologia (atendimento domiciliar);

1.1.15. Nutrição (atendimento no consultório);

1.1.16. Nutrição (atendimento domiciliar);

1.1.17. Terapia Ocupacional (consulta);

1.1.18. Terapia Ocupacional (sessão);

1.1.19. Psicologia (consulta inicial);

1.1.20. Psicologia (sessão);

1.1.21. Psicologia (atendimento domiciliar);

1.1.22. Psicopedagogia (consulta);

1.1.23. Psicopedagogia (sessão);

1.1.24. Psicoterapia (consulta)

1.1.25. Psicoterapia (sessão).

1.2. As seguintes profissões e respectivas especialidades,  devidamente reconhecidas pelo
respectivo órgão federal da profissão e regulamentadas por lei, compõem, também, o objeto:

1.2.1. Fisioterapia, nas seguintes especialidades: pneumo-funcional,  neurofuncional;
traumato-ortopédica funcional, cardiovascular e uroginecológica;

1.2.2. Acupuntura;
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1.2.3. Fonoaudiologia;

1.2.4. Terapia Ocupacional;

1.2.5. Nutrição;

1.2.6. Psicologia.

1.3  O  objeto  contratual  abrange  as  seguintes  terapias  complementares  nas  áreas  de  psicologia,
psicomotricidade,  fonoaudiologia,  equoterapia,  psicopedagogia,  terapia  ocupacional,  fisioterapia  e
terapias  especiais  para  atendimento  aos  beneficiários  dependentes  diretos  do  SAMMED  FuSEx  com
necessidades especiais.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2024 do 15º GAC AP, de 18 de
outubro de 2024, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do fundamento legal.

3. A presente contratação fundamente-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.

4. As condições gerais de execução dos serviços constam da Seção 7 “DO REGIME DE EXECUÇÃO”,
do edital de credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas.

5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do paciente nas
instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário.

6. Todo material e medicamento utilizado por parte do CONTRATADO no atendimento do paciente,
já está incluso no valor da sessão.

7. O  CONTRATADO  se  obriga  a  apresentar  ao  CONTRATANTE  a  relação  dos  profissionais  que
integram  seu  corpo  clínico,  com  seus  respectivos  registros  nos  conselhos  de  classe,  cadastrados  e
autorizados  por parte do CONTRATADO para atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas
profissões e especialidades.

7.1. O CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação atualizada dos
profissionais que integram seu corpo clínico, com seus respectivos registros nos conselhos de
classe.

7.2. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no seu todo, por
meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima descrita, cumpridas as
formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE.

8. Todos os casos de tratamento deverão ser reavaliados, periodicamente, por médico militar, com
emissão  do  correspondente  parecer  formal,  a  fim  de  acompanhar  os  procedimentos  realizados  e
estabelecer a necessidade de continuidade ou não do tratamento, conforme art. 37 da Portaria nº DGP-
48/2008 (IR 30-38) c/c art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

8.1  A  prorrogação  do  tratamento  de  fisioterapia  será  feita  mediante  relatório  de  evolução,
emitido por fisioterapeuta do corpo clínico do CONTRATADO responsável  pelo tratamento do
paciente.  O  acompanhamento  com  o  médico  especialista  que  inicialmente encaminhou  o
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paciente para a reabilitação deverá ser feito trimestralmente.

9. O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência na área de reabilitação
incluído  a  seguinte  discriminação:  material  consumido  na  prestação  dos  serviços,  recursos
complementares  de  diagnóstico  e  terapia,  material  e  instrumental  necessários  à  execução  de  atos
profissionais.

10. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional  da própria Organização
Civil de Saúde, entendendo-se como:

10.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;

10.2. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

10.3. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.

11. Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica que exerça
atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do CONTRATADO.

12. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, mediante
supervisão  direta  ou  indireta  dos  procedimentos  realizados,  através  do  comparecimento  periódico  e
regular de, pelo menos, um dos membros da equipe de Auditores do CONTRATANTE às dependências do
CONTRATADO, a fim de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das
instalações e do serviço prestado.

13. O  CONTRATADO  se  obriga  a  fornecer,  quando  solicitado  pelo  CONTRATANTE,  documentos
médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer outros documentos
pertinentes, segundo as normas de regulamentação vigentes.

14. Os  tratamentos  não cobertos  pelo  sistema FuSEx/SAMMED/PASS,  conforme  o Anexo  “R”  do
edital, não se incluem na presente contratação.

14.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de
que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins.

15. Os  atendimentos  nas dependências do CONTRATADO serão prestados pelo seu corpo clínico
cadastrado.

16. Devem  ter  prioridade  no  atendimento  pessoas  com  60  (sessenta)  anos  ou  mais,  gestantes,
lactentes, crianças com até 5 (cinco) anos de idade e portadores de necessidades especiais.

17. O atendimento será realizado nas condições que se seguem:

18. Nos contratos  cujo objeto,  refere-se aos tratamentos de fonoaudiologia,  de fisioterapia  e de
terapia ocupacional devem-se respeitar as 8 (oito) sessões por área, em um período de 30 (trinta) dias,
bem como o número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, para total do tratamento,
conforme estabelece o art. 38 da Portaria nº DGP-48/2008.

19. Nos contratos cuja especialidade seja psicoterapia, limitam-se a 2 (duas) sessões em um período
de 30 (trinta) dias, podendo, em casos excepcionais, ser autorizada a realização de 4 (quatro) sessões no
mesmo  período,  mediante  justificativa  formalizada  do  profissional  prestador  do  serviço,  desde  que
homologada por médico militar, bem como o número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada
área, para total do tratamento, conforme estabelece o art. 38 da Portaria nº DGP-48/2008.

20. Nos contratos a que se referem os itens 18 e 19 ficam fixados em 50 (cinquenta) minutos o
tempo de duração de cada sessão, conforme estabelece o art. 38 da Portaria nº DGP-48/2008.
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21. Nos  contratos  cujo  objeto,  refere-se  às  terapias complementares  nas  áreas  de  psicologia,
psicomotricidade,  fonoaudiologia,  equoterapia,  psicopedagogia,  terapia  ocupacional,  fisioterapia  e
terapias  especiais  para  atendimento  aos  beneficiários  dependentes  diretos  do  SAMMED  FuSEx  com
necessidades  especiais,  não  haverá  limites  estabelecidos  para  o  número  de  sessões  das  terapias
complementares.

21.1.1 No atendimento de beneficiários com Necessidades Especiais, o médico: 

21.1.1.1 Solicitará o tipo de reabilitação e o número de sessões; e

21.1.1.2 Definirá a duração do tratamento. 

21.1.1.3  A  solicitação  do  médico  será  analisada  e  homologada  pela  Comissão  de  Ética  desta
CREDENCIANTE.

22.  Nos contratos a que se refere o item 21 fica fixado em 40 (quarenta) minutos, no mínimo, o
tempo de duração de cada sessão, nas diferentes áreas de atendimento das terapias complementares,
conforme estabelece a portaria nº 186-DGP, de 16 de agosto de 2019.

23. Caso o usuário necessite de sessões acima do permitido nos subitens 17.1 e 17.2, ocorrerá o
desconto integral em face do titular;

24. As Guias de Encaminhamento do beneficiário que estiver iniciando o tratamento de fisioterapia
constarão, além do código para reabilitação, um código para avaliação. O código será estabelecido com o
diagnóstico do médico especialista:

24.1. As guias para atendimento domiciliar constarão apenas do código para reabilitação.

24.2. As  guias de encaminhamento conterão  o número  de sessões  autorizadas  dentro  de
cada área;

24.3. A  assistência  domiciliar  será  prestada  somente  em caráter  excepcional  e  quando o
estado de saúde do paciente contraindicar sua remoção para uma OCS.

28.3.1  Autorizado  o  tratamento  domiciliar  serão  feitas  visitas  periódicas  para  fins  de
acompanhamento.

25. No caso de óbito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO notificará, de imediato, a
família  do  paciente  e  o  Fundo  de  Saúde  do  Exército  (FuSEx)  de  Lapa,  através  do  email
15gacapfusex@gmail.com, a quem caberá tomar as providências subsequentes.

26. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará o término da autorização para
o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

27. A  execução  deste  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um representante  do
CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 15º GAC AP. O CONTRATADO manterá um preposto,
aceito por parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo.

28. O Setor de Auditoria Médica Externa do 15º GAC AP possuirá o poder de vistoriar,  de forma
irrestrita, toda a documentação nosológica do beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal
pertinente a este contrato.

29. O CONTRATADO deverá obedecer a Resolução COFFITO nº 387/2011 alterada pela Resolução
COFFITO nº444/2014, que fixa e estabelece os Parâmetros  Assistenciais  Fisioterapêuticos nas diversas
modalidades prestadas pelo fisioterapeuta e dá outras providências.

CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento.
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30. Os  serviços  e  o  fornecimento  agregado  serão  remunerados,  conforme  a  Seção  8  “DO  PREÇO E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

30.1Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

30.1.1 O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços – anexo ___
do  edital  –  que  conjuguem  avaliação,  prescrição  e  acompanhamento  com  acomodações
(hotelaria),  taxas  hospitalares,  instrumental  cirúrgico,  gasometria,  equipamentos  e  outros
serviços especiais para efetivação do tratamento proposto.

31. Deverá constar na nota fiscal, referente a medicamentos de preço livre ou materiais não constantes
de  tabela  referenciada,  averbação  com  referência  ao  nome  do  paciente,  nome  do  médico
responsável e a data da realização do ato médico.

32. O  CONTRATANTE  somente  indenizará  as  contas  apresentadas,  quando  o  usuário  tenha  sido
encaminhado por parte da Uat da Guarnição de Lapa, acompanhado da Guia de Encaminhamento, com a
assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove a prestação do serviço.

32.1. No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá ser atendido
independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um “Termo de Compromisso”
pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a levar a Guia de autorização ao Hospital,
no período de até 48 horas, conforme modelo do Anexo IV deste Contrato. 

33. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos não serão 
ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

34. Após a alta da mãe, as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de beneficiária
dependente  (exceto cônjuge)  ou de pensionista  (exceto o previsto no §  1º  do art.  7º  das  IG 30-32)
contribuinte do FuSEx/SAMMED serão implantadas em 100% do seu valor, no código ZM1, desde que
vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a procedimentos de urgência ou emergência,
até a alta do recém-nascido, conforme estabelece o art. 12 da Portaria nº DGP-48/2008, bem como seu
Anexo A.

35. O atendimento neonatal a filho de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista
(exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS será coberto pela PASS
enquanto durar a internação vinculada ao evento do nascimento, conforme o art. 23 da Portaria nº DGP-
117/2008 (IR 30-57).

35.1Após  a  alta  da  beneficiária  dependente  ou  da  pensionista  contribuinte,  as  despesas
referentes  ao  filho  recém-nascido  que  permanecer  hospitalizado  serão  implantadas  em
100% (cem por cento) de seu valor.

36. As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60
(sessenta) anos de idade, serão cobertas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no código ZM2
para o FuSEx/SAMMED e descontadas  do beneficiário  titular  em 20% (vinte por cento)  para  o  PASS,
conforme estabelecem o art. 64 da Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria nº DGP-117, de 19 de
maio de 2008 (IR 30-57).

36.1Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão as diárias cobertas pelo
FuSEx/SAMMED/PASS;

36.2Os  casos  excepcionais,  fora  da  faixa  etária  permitida,  só  serão  cobertos  por  parte  do
FuSEx/SAMMED quando autorizados pelo 15º GAC AP após comprovação do médico perito
do 15º GAC AP da necessidade de acompanhante para o paciente; e,

36.3Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos por parte da PASS
quando autorizados pela DAP mediante solicitação do 15º GAC AP, após comprovação do
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médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente.

37. A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da internação, excluído o dia da alta hospitalar, se a
mesma ocorrer até as 12 horas.

38. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre o 1º (primeiro) e o 8º (oitavo)
dia do mês subsequente, na Seção de Auditoria Médica Externa do 15º GAC AP, a fatura, em 01 (uma) via
de igual  teor,  em nome do 15º GAC AP, anexando todos os comprovantes de despesas,  as  Guias de
Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou de seus responsáveis,
a relação de materiais e medicamentos gastos relativos aos atendimentos prestados no mês considerado,
discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do usuário, número
do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso,
número de matrícula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo
Código de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar), se militar contribuinte do FuSEx, código da Lista
Referencial  de  Procedimentos  de  Fisioterapia  –  Anexo  I  deste  Termo  de  Contrato  de  Clínicas  de
Reabilitação, pacote adotado, valor de R$ (reais), relatório de conferência (espelho) e uma ficha individual
de Controle de procedimentos/presença – Anexo II a este Termo de Contrato de Clínicas de Reabilitação.

38.1. O CONTRATANTE  não será  responsabilizado  pelo  atraso  nos  pagamentos  que sejam
decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e
com vícios formais que ensejem devolução;

38.2. O  CONTRATADO  deverá  apresentar,  separadamente,  as  faturas  de  despesas  dos
beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e dos pacientes que
evoluíram ao óbito;

38.3. O  CONTRATADO  deverá  apresentar  as  faturas  em  lotes  separados,  organizados  por
despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, internações e emergências/urgências e
em ordem alfabética;

38.4. O CONTRATANTE  restituirá  a  documentação citada,  se a  mesma apresentar  rasuras,
incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo protocolo;

38.5. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por meio
de termo circunstanciado assinado pelas partes.

38.6. O  Credenciante  realizará  glosa  total  administrativa  das  guias  de  encaminhamento
apresentadas com prazo acima de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão ou mais de 45
(quarenta e  cinco)  dias  após  a  data  de  finalização  do atendimento,  o  que ocorrer  por
último.

38.7. A Credenciada terá o prazo de até 72 (setenta e duas) horas úteis para disponibilizar os
prontuários para a equipe de auditoria do 15º GAC AP, a contar da data de entrada da
fatura no protocolo da Seção de Auditoria Externa do 15º GAC AP, e 

38.8.  Será  realizada  a  glosa  administrativa  total  das  contas,  nos  casos  em  que  não  forem
cumpridos o prazo definido no subitem 38.7.

39. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração pelos serviços
prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato ou o edital.

40. Eventuais glosas,  totais  ou parciais,  serão realizadas em até 30 (trinta) dias,  a contar da data de
recebimento das faturas.
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40.1. A  glosa  parcial  da  fatura  não  impede  o  pagamento  de  sua  porção  incontroversa,
independente de solicitação ou recurso do CONTRATADO.

40.2. Havendo  glosa  total  ou  parcial,  o  15º  GAC  AP  ,  comunicará  o  fato  por  escrito  ao
CONTRATADO que, querendo, poderá recorrer da decisão, por escrito, apresentando para
tanto, todos os documentos e argumentos técnicos e administrativos cabíveis, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação por e-mail 15gacapfusex@gmail.com.

40.3. O CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias para notificar o recebimento do Relatório de
Auditoria do CONTRATANTE, por meio do correio eletrônico.

40.4. A CONTRATANTE deverá responder ao recurso de glosa apresentado pelo CONTRATADO, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias.

40.5. A glosa poderá ocorrer  em qualquer etapa do processo de auditoria,  seja na etapa
prévia, concorrente e/ou pós-auditoria. Esta poderá ser aplicada mediante conhecimento
técnico-científico e evidências comprobatórias, tabelas, bulas e valores constantes no Edital
e seus anexos. Cabendo ao CREDENCIADO o direito do contraditório, sendo respeitados os
prazos previstos no item 40.4.

40.6.  Todo  esse  processo  de  glosa,  relatório  escrito  e  recurso  de  glosa  poderão  ser
suprimidos quando a análise for realizada in loco, caso em que eventuais divergências serão
discutidas e compensadas no mesmo momento, à luz do prontuário, presentes os auditores
do CREDENCIANTE e da CREDENCIADA. Nesse caso, uma vez que a análise seja acordada e
assinada por ambas as partes não caberá mais qualquer forma de recurso. 

CLÁUSULA SEXTA – Da atualização dos preços.

41. O  critério  de  atualização  dos  preços  contratados  consta  do  Capítulo  9  “DA  ATUALIZAÇÃO  DOS
PREÇOS” do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da vigência.

42. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) anos contados de sua assinatura, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária.

43. Os  recursos  previstos  para  os  pagamentos  dos  atendimentos  do presente contrato  serão  os
seguintes:

43.1Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de
Recursos 0250270037 – 0250270013 - 0100000000, Programa de Trabalho
Resumido 025146 – 031781 - 031778, Natureza de Despesa 339039 e Plano
Interno  D1SACIVOCSA  –  D1SAFUSOCSA  –  D8SAFCTOCSA,  no  valor
dependendo dos serviços prestados. – Empenho Estimativo.

CLÁUSULA NONA – Da responsabilidade civil.
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44. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui nem
reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

45. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano eventual
de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços que compõem o
objeto deste Contrato.

46. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, por
terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções.

47. As  sanções  aplicáveis  restam  previstas  na  Seção  12  –  “DAS  SANÇÕES”  -  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão.

48. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA RESCISÃO” - do edital
de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das obrigações do contratante.

49. As  obrigações  constam  da  Seção  10  –  “OBRIGAÇÕES  DO  CREDENCIANTE”  –  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das obrigações do contratado.

50. As  obrigações  constam  da  Seção  11  –  “OBRIGAÇÕES  DOS  CREDENCIADOS”  –  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das acomodações para internação.

51. Os  padrões  de  acomodações  hospitalares  para  os  beneficiários  do  SAMMED/FuSEx  e  seus
dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

51.1  Para oficiais e seus dependentes:

51.1.1 Quartos privativos; e

51.1.2 Quartos semi privativos;

51.2Para subtenentes e sargentos e seus dependentes:
51.2.1 Quartos privativos;

51.2.2 Quartos semi privativos; e

51.2.3 Enfermaria de até seis leitos;

51.3 Para cabos, taifeiros e soldados:

51.3.1 Enfermarias de até três leitos; e

51.3.2 Enfermarias gerais.

51.4 Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:

51.4.1 Quartos semi privativos; e
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51.4.2 Enfermaria de até seis leitos.

52. O padrão  das  acomodações  para  hospitalização  a  que os  beneficiários  da  PASS  fazem jus  é
definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial nº 396, de 2008.
53. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que tem direito o
beneficiário do FuSEx/SAMMED/PASS,  a OCS obrigar-se-á a instalá-lo em uma acomodação de padrão
superior, sem ônus para o beneficiário ou para o FuSEx/SAMMED/PASS.

54. É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria de padrão
de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste caso, as diferenças de honorários
médicos e de despesas hospitalares referentes  a esta opção serão pagas integral  e diretamente pelo
beneficiário ao CONTRATADO.

54.1No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar, deverá ser
assinado, entre o beneficiário,  ou servidor  civil,  e  o CONTRATADO,  um TERMO DE AJUSTE
PRÉVIO, conforme Anexo I a este contrato;

54.2A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria do padrão de acomodação, por
meio do Termo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura apresentada pelo CONTRATADO;

54.3 O  cálculo  da  diferença  de  valor  do  padrão  de  acomodação  hospitalar,  livremente
escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base os valores
constantes da Lista Referencial de Procedimentos Reabilitação do (indicar nome do órgão) para
contratos  de  credenciamento  -  anexo  ___  do  edital,  previamente  ajustados  neste  contrato,
considerada a dedução do valor da diária coberta pelo CONTRATANTE;

54.4 A  complementação  de  honorários  profissionais  do  médico  assistente  será  cobrada
diretamente  do  beneficiário,  ou  do  Servidor  Civil,  pelo  CONTRATADO,  conforme  a  Tabela
CBHPM.

55. Será também reconhecido como modalidade de acomodação para as internações dos pacientes
o serviço de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos os beneficiários deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da negação de remuneração a militares.

56. O militar, estando na ativa, integrantes das Forças Armadas ou servidor civil do EB não poderá
receber  remuneração,  honorários,  complementação  destes  ou  pagamento  por  serviços  profissionais
prestados ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da subcontratação.

57. É permitida a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato, em
relação às empresas ora relacionadas:

66.1[inserir empresas subcontratadas da OCS ];

66.2[inserir empresas subcontratadas da OCS].
58. O  subcontratado deverá  preencher  os  requisitos  de  habilitação,  pertinentes  a  sua  empresa,
postos no Edital.

59. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e legais,
quanto ao objeto subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do valor do contrato.
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60. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste contrato terá como
base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos últimos doze meses pelo
15º GAC AP nos contratos anteriores.

60.1O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto da
evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a base de cálculo
para aplicação de penalidades previstas neste contrato;

60.2  O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá dos atendimentos e
serviços prestados no respectivo período, em consonância com o regime de empreitada por
preço unitário;

60.3  O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta realmente
executada, ainda que acarrete redução, para além do limite permitido no art. 125 da Lei nº
14.133, de 2021, observado que inexistirá expectativa de direito quanto ao valor estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Obrigações pertinentes à LGPD

61. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

62. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

63. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

64. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

65. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

66. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

67. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

68. O Contratante poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

69. O Contratado deverá  prestar,  no  prazo  fixado pelo Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. 

70. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário  e registro da finalidade,  para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
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omissões, desvios ou abusos.

80.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

71. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

72. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do foro.

73. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o de [inserir cidade e Estado],
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

74. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4 (quatro) vias
de igual teor,  para um só efeito,  o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes
signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-
se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Lapa – PR, 18 de outubro de 2024.

Pelo CONTRATANTE:

EDUARDO LUIZ BIAVASCHI

Ordenador de Despesas do 15º GAC AP

Pelo CONTRATADO:

Representante legal

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I à Minuta de Contrato das Clínicas de Reabilitação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

TABELA DE PROCEDIMENTOS

FISIOTERAPIA - TUSS

CÓDIGO TUSS DESCRIÇÃO
Valores
Atuais

Valores
Operadoras

Referencial de
Pagamento

AMBULATÓRIO

50000144 Consulta ambulatorial em fisioterapia R$ 79,00 R$ 79,00

50000160
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao 
paciente com disfunção decorrente de alterações do 
sistema músculo-esquelético

R$ 32,00 R$ 32,00

50000195
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao 
paciente com disfunção decorrente de queimaduras

R$ 32,00 R$ 32,00

50000217
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial no pré e 
pós-cirúrgico e em recuperação de tecidos

R$ 32,00 R$ 32,00

50000233

Atendimento fisioterapêutico ambulatorial para 
alterações inflamatórias e ou degenerativas do 
aparelho genito-urinário e reprodutor, e/ou 
proctológico

R$ 32,00 R$ 32,00

50000209
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao 
paciente com disfunção decorrente de alterações do 
sistema linfático e/ou vascular periférico

R$ 32,00 R$ 32,00

50000748
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial em grupo 
aos pacientes com disfunção decorrente de 
alterações no sistema respiratório

R$ 32,00 R$ 32,00

50000756
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial individual 
ao paciente com disfunção decorrente de alterações 
do sistema cardiovascular

R$ 32,00 R$ 32,00

50000764
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial em grupo 
aos pacientes com disfunção decorrente de 
alterações do sistema cardiovascular

R$ 32,00 R$ 32,00
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50000772
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial individual 
por alterações endocrino-metabólicas

R$ 32,00 R$ 32,00

50000780
Atendimento fisioterapêutico ambulatorial em grupo 
por alterações endócrino-metabólicas

R$ 32,00 R$ 32,00

50001060

Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao 
paciente com dependência parcial com disfunção 
decorrente de lesão do sistema nervoso central e/ou 
periférico

R$ 32,00 R$ 32,00

50001078

Atendimento fisioterapêutico ambulatorial ao 
paciente com dependência total com disfunção 
decorrente de lesão do sistema nervoso central e/ou 
periférico

R$ 32,00 R$ 32,00

50000446 RPG R$ 41,60 R$ 41,60
50000853 Atendimento Fisioterapêutico individual em Pilates R$ 44,00 R$ 44,00
50000861 Atendimento Fisioterapêutico em grupo em Pilates R$ 44,00 R$ 44,00

1. Para honorário de fisioterapia será pago da seguinte forma:
1.1 Em ambiente hospitalar, ambulatorial e domiciliar, o número máximo de sessões são:

1.1.1 Manhã: uma fisioterapia motora e uma respiratória.
1.1.2 Tarde ou Noite: uma fisioterapia motora e uma respiratória.

1.2 Em Unidade de Terapia intensiva (UTI), o número máximo de sessões são:
1.2.1 Manhã: uma fisioterapia motora e uma respiratória.
1.2.2 Tarde: uma fisioterapia motora e uma respiratória.
1.2.3 Noite: uma fisioterapia respiratória.

TERAPIAS ESPECIAIS

Código Descrição Observações
Valores
Atuais

Valores
Operadoras

Autorização D Sau

FONOAUDIOLOGIA

300000001
Consulta/Avaliação  com Fonoaudiólogo
para  pacientes  com  necessidades
especiais

Tempo de consulta:
60 minutos

R$
79,00/R$
58,00

R$  79,00/R$
58,00

PSICOLOGIA

300000009
Consulta/Avaliação com Psicólogo para
pacientes com necessidades especiais

Tempo de consulta:
60 minutos

R$
79,00/R$
70,00

R$  79,00/R$
70,00

FISIOTERAPIA
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300000017
Consulta/Avaliação  com  Fisioterapia
para  pacientes  com  necessidades
especiais

Tempo de consulta:
60 minutos

R$
79,00/R$
32,00

R$  79,00/R$
32,00

2. Paras terapias especiais deverá ser observado o que se segue:

2.1. As terapias complementares contemplam o atendimento nas áreas de psicologia, psicomotricidade,
fonoaudiologia,  equoterapia,  psicopedagogia,  terapia  ocupacional,  fisioterapia  e  terapias  especiais
(métodos: ABA, Bobath, PROMPT, PECS, Kuevas Medek Exercises, TEACCH, PECS, SCERTS Model, Terapia
de Integração Sensorial e TheraSuit). 

2.2.  Para atendimento aos beneficiários contemplados por estas IR, não haverá limites estabelecidos para
o número de sessões das terapias complementares.

2.3. Os métodos de terapias especiais serão considerados inclusos em uma ou mais das áreas de terapias
complementares.

2.4. Os métodos de terapias especiais sem Medicina Baseada em Evidências (MBE) não serão cobertos
pelo FuSEx.

2.5. Fica fixado em 40 (quarenta) minutos, no mínimo, o tempo de duração de cada sessão, nas diferentes
áreas de atendimento das terapias complementares, respeitando o estabelecido nos referidos conselhos
profissionais.

NUTRIÇÃO
50000560 Consulta ambulatorial por nutricionista R$ 79,00 R$ 79,00

20101104
Avaliação da composição corporal por 
bioimpedanciometria

R$ 12,00 R$ 12,00

PSICOLOGIA

50001221 Consulta/avaliação ambulatorial em psicologia
R$ 
79,00/R$ 
70,00

R$ 79,00/R$ 70,00

50000470 Sessão de psicoterapia individual por psicólogo R$ 70,00 R$ 70,00
FONOAUDIOLOGIA

50000586
Consulta individual ambulatorial de 
fonoaudiologia

R$ 58,00 R$ 58,00

40103072
Audiometria tonal limiar com testes de 
discriminação

R$ 40,97 R$ 40,97

40103099
Audiometria vocal - pesquisa de limiar de 
discriminação

R$ 26,47 R$ 26,47
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ANEXO II à Minuta de Contrato das Clínicas de Reabilitação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

FICHA INDIVIDUAL DE CONTROLE DE PROCEDIMENTOS

Nome: Convênio:

Atividade: Clínica:

Sessões: Horário: Guia:

Nr de
Ordem

Data Procedimento Assinatura do Paciente Assinatura do
Profissional
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ANEXO III à Minuta de Termo de Contrato das Clínicas de Reabilitação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Lista – Referencial de Glosa 

Tabela de Glosa 

1 Atendimento não caracterizando urgência 41 Material incluso no procedimento
2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação anexa)
3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso
4 Cobrança de mais de 30% em dia e hora

normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado
urgência ou emergência

45 Material reutilizável – pagamento parcial

6 Consulta inclusa no procedimento cirúrgico 46 Medicação não considerada de urgência
7 Curativo incluso no procedimento cirúrgico 47 Medicação em desacordo com a prescrição
8 Data de atendimento fora da sequência na

planilha
48 Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da competência 49 Medicação não justificada para o caso
10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada
12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de mercado
13 Documento sem assinatura/ carimbo do

médico assistente
53 Medicamento não coberto

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário FuSEx/PASS
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou ilegível
17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado
18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso
19 Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível com o

diagnóstico
20 Exames/procedimentos não requisitados 60 Procedimento/exame em duplicidade
21 Falta de discriminação dos serviços

executados
61 Procedimento/exame não coberto

 22 Falta do registro de evolução médica e/ou de
enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

23 Fatura sem separar (FuSEx – PASS – Fator de
Custo)

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

24 Filme –cobrança em desacordo com CBR 64 Prontuário/ficha/boletim rasurados
25 Guia/Ofício de encaminhamento ilegível 65 Retorno de consulta
26 Guia/Ofício de encaminhamento sem

assinatura do paciente ou responsável
66 SADT/exames fora da tabela acordada

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento ou
exame

28 Guia de encaminhamento fora da validade 68 Sem diagnóstico
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29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de encaminhamento
30 Guia autorizada para outro beneficiário 70 Solicitação médica com data rasurada
31 Guia autorizada para outro procedimento 71 Solicitação com data posterior ao exame
32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida
33 Guia/Ofício de encaminhamento carbonados

ou fotocopiados
73 Solicitação médica sem data

34 Honorários médicos fora da tabela ou em
excesso

74 Soma errada – cálculo

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada
36 Material ou medicamento adquirido por

familiar a seu critério
76 Taxas indevidas ou em excesso

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade
38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas incluídas no procedimento cirúrgico
39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização prévia
40 Material fixo 80 Outros
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ANEXO E – Minuta do Termo de Contrato para laboratórios de Análises Clínicas e Citopatologia 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/EXÉRCITO
BRASILEIRO/15º  GRUPO  DE  ARTILHARIA  DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO

CONTRATADO:  Laboratório  de  Análises  Clínicas,
Citopatologia e Anatomia patológica.

OBJETO: Prestação de serviços laboratoriais.

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME  DE  EXECUÇÃO:  indireta,  empreitada  por  preço
unitário.

PROCESSO Nº: 

CONTRATO Nr____: 

A  União,  entidade  de  direito  público  interno,  por  intermédio  do  15º  GRUPO  DE
ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO, órgão do Ministério da Defesa - Exército
Brasileiro, com sede na Rua Barão do Rio Branco, CEP 83.752-080, inscrita no CNPJ sob o
n°  09.530.655/0001-46,  representada  neste  ato  pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,
EDUARDO LUIZ BIAVASCHI – Ten Cel, portador da cédula de identidade n° 013.057.184-
5, expedida pelo Serviço de Identificação do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n°
812.898.040-87,  residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro lado a Organização Civil de Saúde ______________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________,
estabelecida à Rua_____________________, Bairro __________, neste ato representada pelo Sr. Diretor
Administrativo, portador da cédula de identidade nº __________ expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de _____   , inscrito no CPF sob o n°_____________ , residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, nos termos da seguinte
legislação infraconstitucional constante do Edital de Credenciamento, que integram o presente Termo de
Contrato, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.

1. A  finalidade  deste  Contrato  é  garantir,  aos  militares  da  ativa,  da  reserva  ou  reformados,
pensionistas e seus dependentes; ex-combatentes, pensionistas de ex-combatentes e dependentes do ex-
combatente e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e inativos) e  seus dependentes inscritos na
PASS, nas condições especificadas neste instrumento e no edital, por intermédio de prestação de serviços
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laboratoriais, na área de Laboratório de Análises Clínicas, Citopatologia e Anatomia patológica .

1.1. O objeto contratual abrange os procedimentos previstos no anexo I deste contrato;

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2024 do 15º GAC AP, de 18 de
outubro de 2024, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do fundamento legal.

3. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.

4. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a Seção 8 “DO PREÇO E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do paciente nas
instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário.

6. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo CONTRATANTE, mediante
supervisão direta ou indireta no local onde realiza os exames.

7. A marcação e realização de exames e quaisquer outros procedimentos devem ser feitos de forma
a  atender  às  necessidades  dos  usuários  do  Fator  de  Custo,  FuSEx  e  PASS,  privilegiando os  casos  de
emergência  ou  urgência,  assim  como  as  pessoas  com  mais  de  sessenta  e  cinco  anos  de  idade,  as
gestantes, as lactantes, os lactentes e as crianças de até cinco anos de idade.

8. Os exames não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo “R” do edital,
não se incluem na presente contratação.

8.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de
que suportará os pagamentos decorrentes do exame.

9. A  solicitação  de  exame  ou  de  procedimento  coberto  pelo  SAMMED  FuSEx,  Dependentes  e
Isentos/SAMEx-Cmb/PASS,  decorrente  de  atendimento  realizado  em  OCS  ou  por  PSA,  será,
obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou setor de auditoria médica externa das UAt,
que decidirá pela sua autorização ou negação.
10. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do próprio
usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).
11. No caso de óbito ocorrido  em atendimento de urgência/emergência,  a  CONTRATADA deverá
solicitar guia de encaminhamento (GE) à CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo
realizar a solicitação através do e-mail 15gacapfusex@gmail.com, tendo prazo de até 15 (quinze) dias para
apresentação de todas as contas do beneficiário (a) em protocolo da seção de auditoria médica externa
do 15º GAC AP, independente do previsto no calendário anual da seção de auditoria médica externa.

12. A  execução  deste  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um representante  do
CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 15º GAC AP. O CONTRATADO manterá um preposto,
aceito por parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo.

13. A Seção de Auditoria Médica Externa   possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a
documentação nosológica do beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este
contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento.

14. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o item 8 “DO PREÇO E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

15. Registrem-se abaixo regras de contraprestação específicas a este tipo de contrato:

16. Os serviços serão remunerados com base nos valores constantes na Lista Referencial dos Exames
Laboratoriais, Citopatologia e Anatomia Patológica, constante do Anexo N do Edital.

16.1 No caso de exames que não constem na tabela referenciada, que constem no rol da ANS:

16.1.1  A  CONTRATANTE  deverá  realizar  o  levantamento  dos  valores  praticados  no
mercado, optando pelo orçamento de menor preço.

16.1.2  O  CONTRATANTE  realizará  a  aferição  das  faturas,  especialmente  quanto  à
adequação do custo ao preço de mercado, por meio de seu Setor de Auditoria Médica
Externa, conforme procedimento previsto neste contrato. 

17. Deverá constar na nota fiscal, referente ao item 13.1.1 averbação com referência ao nome do
paciente, nome do profissional (farmacêutico ou médico) responsável e a data da realização do exame
laboratorial.

18. O  CONTRATANTE  somente  indenizará  as  contas  apresentadas,  quando  o  usuário  tenha  sido
encaminhado por parte da Uat da Guarnição de Lapa, acompanhado da Guia de Encaminhamento, com a
assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove a prestação do serviço.

19. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos não serão 
ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

20. Os valores vigentes na data de atendimento serão os considerados para a quitação das faturas.

21. O  CONTRATADO  se  obriga  a  apresentar  ao  CONTRATANTE,  até  o 10º (décimo)  dia  do  mês
subsequente, na Seção de Auditoria Médica Externa do 15º GAC AP a fatura, em 01 (uma) via de igual
teor,  em nome do 15º GAC AP, Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército,  anexando todos os
comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas
dos beneficiários ou de seus responsáveis, a relação de materiais e medicamentos gastos relativos aos
atendimentos prestados no mês considerado, discriminando número de ordem, data, número da Guia de
Encaminhamento,  nome do usuário,  número  do documento de  identidade,  número  de  matrícula  do
Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de beneficiários do
FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar),
se militar contribuinte do FuSEx, código da Lista Referencial dos Exames Laboratoriais, Citopatológicos e
Anatomopatológicos - Anexo N do Contrato, valor de R$ (reais), relatório de conferência (espelho).

21.1. O CONTRATANTE  não será  responsabilizado  pelo  atraso  nos  pagamentos  que sejam
decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e
com vícios formais que ensejem devolução;

21.2. O  CONTRATADO  deverá  apresentar,  separadamente,  as  faturas  de  despesas  dos
beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e dos pacientes que
evoluíram ao óbito;

21.3. O  CONTRATANTE  restituirá  a  documentação  acima  citada,  se  a  mesma  apresentar
rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo protocolo;

21.4. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por meio
de termo circunstanciado assinado pelas partes.
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22. O  CONTRATANTE  glosará,  total  ou  parcialmente,  mediante  motivação,  a  remuneração  pelos
serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato ou o edital.

23. Eventuais glosas, totais ou parciais, serão realizadas em até 30 (trinta) dias, a contar da data de
recebimento das faturas.

23.1. A  glosa  parcial  da  fatura  não  impede  o  pagamento  de  sua  porção  incontroversa,
independente de solicitação ou recurso do CONTRATADO.

23.2. Havendo  glosa  total  ou  parcial,  o  15º  GAC  AP,  comunicará  o  fato  por  escrito  ao
CONTRATADO que, querendo, poderá recorrer da decisão, por escrito, apresentando para tanto,
todos os documentos e argumentos técnicos e administrativos cabíveis, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação por e mail 15gacapfusex@gmail.com.

23.3. O  CONTRATADO  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  notificar  o  recebimento  do
Relatório de Auditoria do CONTRATANTE, por meio do correio eletrônico.

23.4. A CONTRATANTE deverá responder ao recurso de glosa apresentado pelo CONTRATADO,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

23.5. A glosa poderá ocorrer  em qualquer etapa do processo de auditoria,  seja na etapa
prévia,  concorrente  e/ou  pós-auditoria.  Esta  poderá  ser  aplicada  mediante  conhecimento
técnico-científico e evidências comprobatórias, tabelas, bulas e valores constantes no Edital e
seus anexos. Cabendo ao CREDENCIADO o direito do contraditório, sendo respeitados os prazos
previstos no item 23.4.

23.6.  Todo  esse  processo  de  glosa,  relatório  escrito  e  recurso  de  glosa  poderão  ser
suprimidos quando a análise for realizada in loco, caso em que eventuais divergências serão
discutidas e compensadas no mesmo momento, à luz do prontuário, presentes os auditores do
CREDENCIANTE e da CREDENCIADA. Nesse caso, uma vez que a análise seja acordada e assinada
por ambas as partes não caberá mais qualquer forma de recurso. 

CLÁUSULA SEXTA – Da atualização dos preços.

24. O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 “DA ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS” do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da vigência.

25. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) anos contados de sua assinatura, na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária.

26. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato serão os 
seguintes:

26.1 Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de Recursos 
0250270037 – 0250270013 - 0100000000, Programa de Trabalho Resumido 025146 – 031781 - 
031778, Natureza de Despesa 339039 e Plano Interno D1SACIVOCSA – D1SAFUSOCSA – 
D8SAFCTOCSA, no valor dependendo dos serviços prestados – Empenho Estimativo.

CLÁUSULA NONA – Da responsabilidade civil.
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27. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui nem
reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

28. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano eventual
de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços que compõem o
objeto deste Contrato.

29. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, por
terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções.

30. As  sanções  aplicáveis  restam  previstas  na  Seção  12  –  “DAS  SANÇÕES”  -  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão.

31. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA RESCISÃO” - do edital
de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das obrigações do contratante.

32. As  obrigações  constam  da  Seção  10  –  “OBRIGAÇÕES  DO  CREDENCIANTE”  –  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das obrigações do contratado.

33. As  obrigações  constam  da  Seção  11  –  “OBRIGAÇÕES  DOS  CREDENCIADOS”  –  do  edital  de
credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das acomodações para internação.

34. Os  padrões  de  acomodações  hospitalares  para  os  beneficiários  do  SAMMED/FuSEx  e  seus
dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

34.1 Para oficiais e seus dependentes:

34.1.1 Quartos privativos; e

34.1.2 Quartos semi privativos;

34.2 Para subtenentes e sargentos e seus dependentes:

34.2.1 Quartos privativos;

34.2.2 Quartos semi privativos; e

34.2.3 Enfermaria de até seis leitos;

34.3 Para cabos, taifeiros e soldados:

34.3.1 Enfermarias de até três leitos; e

34.3.2 Enfermarias gerais.

34.4 Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:

34.4.1 Quartos semi privativos; e

34.4.2 Enfermaria de até seis leitos.
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35. O padrão  das  acomodações  para  hospitalização  a  que os  beneficiários  da  PASS  fazem jus  é
definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial nº 396, de 2008.
36. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que tem direito o
beneficiário do FuSEx/SAMMED/PASS,  a OCS obrigar-se-á a instalá-lo em uma acomodação de padrão
superior, sem ônus para o beneficiário ou para o FuSEx/SAMMED/PASS.

37. É reservado aos beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria de padrão
de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste caso, as diferenças de honorários
médicos e de despesas hospitalares referentes  a esta opção serão pagas integral  e diretamente pelo
beneficiário ao CONTRATADO.

37.1 No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar, deverá
ser  assinado,  entre o  beneficiário,  ou servidor  civil,  e  o CONTRATADO,  um TERMO DE AJUSTE
PRÉVIO, conforme Anexo I a este contrato;
37.2 A  opção  feita  pelo  beneficiário,  ou  servidor  civil,  da  melhoria  do  padrão  de
acomodação,  por meio do Termo de Ajuste Prévio,  deverá constar  da fatura apresentada pelo
CONTRATADO;
37.3 O  cálculo  da  diferença  de  valor  do  padrão  de  acomodação  hospitalar,  livremente
escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo servidor civil, terá como base os valores
constantes da Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares do (indicar nome do órgão) para
contratos  de  credenciamento  -  anexo R do  edital,  previamente  ajustados  neste  contrato,
considerada a dedução do valor da diária coberta pelo CONTRATANTE;

37.4 A  complementação  de  honorários  profissionais  do  médico  assistente  será  cobrada
diretamente do beneficiário, ou do Servidor Civil, pelo CONTRATADO, conforme a Tabela   CBHPM.

38. Será também reconhecido como modalidade de acomodação para as internações dos pacientes
o serviço de “Hospital-Dia”, sendo coberto para todos os beneficiários deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da negação de remuneração a militares.

39. O militar, estando na ativa, integrantes das Forças Armadas ou servidor civil do EB não poderá
receber  remuneração,  honorários,  complementação  destes  ou  pagamento  por  serviços  profissionais
prestados ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da subcontratação.

40. É permitida a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato, em
relação às empresas ora relacionadas:

40.1 [inserir empresas subcontratadas da OCS ];

40.2[inserir empresas subcontratadas da OCS].

41. O  subcontratado deverá  preencher  os  requisitos  de  habilitação,  pertinentes  a  sua  empresa,
postos no Edital.

42. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e legais,
quanto ao objeto subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do valor do contrato.

43. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste contrato terá como
base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos últimos doze meses pelo
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15º GAC AP nos contratos anteriores.

43.1 O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto
da evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a base de cálculo para
aplicação de penalidades previstas neste contrato;
43.2  O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura Mensal,  já que o total de gastos do mês dependerá dos atendimentos e
serviços prestados no respectivo período, em consonância com o regime de empreitada por preço
unitário;
43.3 O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta realmente
executada, ainda que acarrete redução, para além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133,
de 2021, observado que inexistirá expectativa de direito quanto ao valor estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Obrigações pertinentes à LGPD

44. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

45. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

46. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

47. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

48. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

49. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

50. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

51. O Contratante poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

52. O Contratado deverá  prestar,  no  prazo  fixado pelo Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado. 

53. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário  e registro da finalidade,  para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

53.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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54. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

55. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Do foro.

56. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o de Curitiba – PR, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

57. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4 (quatro) vias
de igual teor,  para um só efeito,  o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes
signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-
se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Lapa – PR, 18 de outubro de 2024.

Pelo CONTRATANTE:

Ordenador de Despesas do 15º GAC AP

Pelo CONTRATADO:

Representante legal

TESTEMUNHAS:
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ANEXO - I   à Minuta de Contrato para Laboratórios de Análises Clínicas, Citopatologia e Anatomia
Patológica

Lista Referencial dos Exames Laboratoriais, Citopatológicos e Anatomopatológicos

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

1.1 Da Remuneração para Exames Laboratoriais, citopatológicos e anatomopatológicos:

EXAMES

CÓDIGO DESCRIÇÃO Autorização D
Sau

40304256 Fenotipagem do sistema Rh-Hr (anti Rho(D) + anti Rh(C) + anti Rh(E) R$ 29,48

40403173 Grupo sanguíneo ABO e RH - pesquisa R$ 6,60

40304299 Grupo sanguíneo ABO, e fator Rho (inclui Du) - determinação R$ 6,60

40403211 Identificação de anticorpos séricos irregulares com painel de hemácias R$ 58,52

40403238 Identificação de anticorpos séricos irregulares com painel de hemácias para gel liss R$ 29,48

40403408 Prova de compatibilidade pré-transfusional completa R$ 7,04

40403424 S. Anti-HTLV-I + HTLV-II (determinação conjunta) por componente hemoterápico R$ 58,96

40403440 S. Chagas EIE por componente hemoterápico - pesquisa e/ou dosagem R$ 39,60

40403661 S. Hepatite B (HBsAg) RIE ou EIE por componente hemoterápico - pesquisa e/ou 
dosagem

R$ 30,80

40403483 S. Hepatite C anti-HCV por componente hemoterápico - pesquisa e/ou dosagem R$ 35,20

40403505 S. HIV EIE por componente hemoterápico - pesquisa e/ou dosagem R$ 88,00

40403602 S. Sífilis VDRL por componente hemoterápico - pesquisa e/ou dosagem R$ 8,80
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40403980 NAT/HBV – por componente hemoterápico R$ 88,00

40403262 NAT/HCV - por componente hemoterápico R$ 88,00

40403289 NAT/HIV - por componente hemoterápico R$ 88,00

40304108 Coombs direto R$ 8,80

40304884 Coombs indireto R$ 17,60
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ANEXO - I   à Minuta de Contrato para Laboratórios de Análises Clínicas, Citopatologia e Anatomia
Patológica

Lista Referencial dos Exames Laboratoriais, Citopatológia e Anatomia patológica

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Continuação:

1.1.1 Do exame laboratorial  não constante da lista própria acima,  será remunerado conforme CBHPM 
2014 com UCO no valor de R$16,15 (dezesseis reais e quinze centavos) com redutor de ___[inserir 
percentual] sobre  valor  do exame.

1.1.2  Do exame citopatológico   será remunerado conforme CBHPM 2014 com UCO no valor de R$16,15 
(dezesseis reais e quinze centavos), com redutor de 10% sobre valor do exame.

1.1.3  Do exame de anatomia patológica   será remunerada conforme CBHPM 2014 com UCO no valor de 
R$16,15 (dezesseis reais e quinze centavos) com redutor de 10% sobre valor do exame.
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ANEXO - II   à Minuta de Contrato para Laboratórios de Análises Clínicas, Citopatologia e Anatomia
Patológica

LISTA - REFERENCIAL DE GLOSA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Tabela de Glosa

1 Atendimento não caracterizando urgência 41 Material incluso no procedimento
2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação anexa)
3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso
4 Cobrança de mais de 30% em dia e hora

normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado
urgência ou emergência

45 Material reutilizável – pagamento parcial

6 Consulta inclusa no procedimento
cirúrgico

46 Medicação não considerada de urgência

7 Curativo incluso no procedimento
cirúrgico

47 Medicação em desacordo com a prescrição

8 Data de atendimento fora da sequência
na planilha

48 Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da competência 49 Medicação não justificada para o caso
10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada
12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de mercado
13 Documento sem assinatura/ carimbo do

médico assistente
53 Medicamento não coberto

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário FuSEx/PASS
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou ilegível
17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado
18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso
19 Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível com o

diagnóstico
20 Exames/procedimentos não requisitados 60 Procedimento/exame em duplicidade
21 Falta de discriminação dos serviços

executados
61 Procedimento/exame não coberto

 22 Falta do registro de evolução médica e/ou
de enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

23 Fatura sem separar (FuSEx – PASS – Fator
de Custo)

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

24 Filme –cobrança em desacordo com CBR 64 Prontuário/ficha/boletim rasurados
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25 Guia/Ofício de encaminhamento ilegível 65 Retorno de consulta
26 Guia/Ofício de encaminhamento sem

assinatura do paciente ou responsável
66 SADT/exames fora da tabela acordada

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento ou
exame

28 Guia de encaminhamento fora da validade 68 Sem diagnóstico
29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de encaminhamento
30 Guia autorizada para outro beneficiário 70 Solicitação médica com data rasurada
31 Guia autorizada para outro procedimento 71 Solicitação com data posterior ao exame
32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida
33 Guia/Ofício de encaminhamento

carbonados ou fotocopiados
73 Solicitação médica sem data

34 Honorários médicos fora da tabela ou em
excesso

74 Soma errada – cálculo

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada
36 Material ou medicamento adquirido por

familiar a seu critério
76 Taxas indevidas ou em excesso

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade
38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas incluídas no procedimento cirúrgico
39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização prévia
40 Material fixo 80 Outros

ANEXO - III   à Minuta de Contrato para Laboratórios de Análises Clínicas, Citopatologia e Anatomia
Patológica
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

PEDIDO DE EXAMES

1. Dados do Paciente:

Nome:                                                                                                                                                                                

Código da Condição e Dependência:                             Idade:____________                                           

Sexo:                                                                        Sequencial do cartão:___________________

Está internado:  ( ) Sim                 (   ) Não

 

 2. Dados do Titular:

 Nome:_____________________________________________________________________

Prec-CP /matrícula: _________________ OM de Vinculação:  __________________________

 

 3. Dados a serem preenchidos pelo médico solicitante:

 Exames solicitados:                                                  CID: _________

                                                                                                                                         

Histórico da doença atual:______________________________________________________                      

Justificativa para os exames pedidos:_____________________________________________                        

Já realizou exames similares: (  ) Sim    (     ) Não                                      Quando:   
               /                /_____

Resultados dos exames realizados 
anteriormente:_________________________________________________________________________
___________________________________________________________________
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Cidade-UF, _____de___________de _________.

_________________________________________________

Nome, especialidade, carimbo e assinatura do médico solicitante

 

4. Parecer do médico militar:

Exames autorizados:___________________________________________________________                     

Exames não autorizados: _______________________________________________________

Nome da OCS/PSA: ___________________________________________________________

Parecer final:_________________________________________________________________

 

Cidade-UF,                                              de             de _______

Nome do Médico Auditor Militar - Posto
Função

 

Autorizo:

Chefe da Seção FuSEx
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ANEXO F – Minuta do Termo de Contrato para Profissionais de Saúde Autônomos (PSA)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

CONTRATANTE:  UNIÃO/  MINISTÉRIO DA  DEFESA/EXÉRCITO
BRASILEIRO/15º  GRUPO  DE  ARTILHARIA  DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO

CONTRATADO: Profissionais de saúde autônomos – PSA.

OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  assistência  médico-
hospitalar.

NATUREZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME  DE  EXECUÇÃO:  indireta,  empreitada  por  preço
unitário.

PROCESSO Nº: 

CONTRATO Nr____: 

A  União,  entidade  de  direito  público  interno,  por  intermédio  do  15º  GRUPO  DE
ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO, órgão do Ministério da Defesa - Exército
Brasileiro, com sede na Rua Barão do Rio Branco, CEP 83.752-080, inscrita no CNPJ sob o
n°  09.530.655/0001-46,  representada  neste  ato  pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,
EDUARDO LUIZ BIAVASCHI – Ten Cel, portador da cédula de identidade n° 013.057.184-
5, expedida pelo Serviço de Identificação do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n°
812.898.040-87

,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o
Profissional de Saúde Autônomo ______________________ (Qualificação), domiciliado
à Rua _______________, Nr _____ Bairro ___________ CEP_________, com CPF Nr
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_______,  documento  de  identidade  Nr  ____________________,  expedido  pela
Secretaria  de  Segurança  Pública  do  Estado  de  ________,  doravante  denominado
CONTRATADO,  têm  entre  si  justo  e  contratado,  nos  termos  da  seguinte  legislação
infraconstitucional  constante do Edital  de Credenciamento,  que integram o presente
Termo de Contrato, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto.

1. A  finalidade  deste  Contrato  é  garantir,  aos  militares  da  ativa,  da  reserva  ou
reformados,  pensionistas  e  seus  dependentes;  ex-combatentes,  pensionistas  de  ex-
combatentes e dependentes do ex-combatente e Servidores Civis do Exército Brasileiro
(ativos e inativos) e  seus dependentes inscritos na PASS, nas condições especificadas
neste  instrumento  e  no  edital,  por  intermédio  de  profissional  de  saúde  autônomo,
prestação de serviço de saúde, na especialidade de ________________, devidamente
reconhecida por parte do respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2024 do 15º
GAC AP, de 18 de outubro de 2024, do qual é parte integrante, bem como seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do fundamento legal.

3. A presente  contratação  fundamenta-se  nos artigos  74,  caput e  79 da  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.

4. As condições gerais de execução dos serviços constam da Seção 7 “DO REGIME
DE EXECUÇÃO”,  do edital de  credenciamento,  observadas  as  regras  especiais  abaixo
registradas.

5. Para atendimentos, a apresentação do paciente nas instalações do CONTRATADO
será responsabilidade do beneficiário.

6. Nos  casos  de  atendimento  nas  áreas  de  fonoaudiologia,  fisioterapia,  terapia
ocupacional e psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por
médico  militar,  depois  de  verificado  o  parecer  do  médico  especialista  e  quando
esgotados todos os recursos existentes nas OMS.

7. Os  serviços,  objeto  do  presente  contrato,  serão  prestados  pessoalmente  por
parte do profissional ora CONTRATADO.

8. A  execução  e  o  controle  do  presente  instrumento  serão  avaliados  pelo
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados,
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através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da
equipe  de  Auditores  do CONTRATANTE às  dependências  do  CONTRATADO,  a  fim de
examinar  a  documentação  nosológica  dos  pacientes;  assim  como  a  qualidade  das
instalações e do serviço prestado.

9. O CONTRATADO se  obriga  a  fornecer,  quando  solicitado  pelo  CONTRATANTE,
documentos médico-legais,  justificativas para exames e quaisquer outros documentos
pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes.

10. A solicitação  de  exame ou procedimento  coberto  pelo  FuSEx/SAMMED/PASS,
decorrente de atendimento realizado será, obrigatoriamente, precedida de análise por
médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que decidirá pela sua autorização ou
negação.

11. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa
do próprio usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008.

12. Os  beneficiários  do  FuSEx/SAMMED/PASS  têm  direito  a  cobertura  ou
financiamento de órteses e próteses não odontológicas, nos termos da Portaria nº DGP-
48/2008 (IR 30-38) e Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com o
Anexo  A  das  respectivas  portarias,  após  a  indispensável  indicação  de  médico
especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados, e
aprovada por médico militar.

12.1. A  cobertura  acima  indicada  inclui  órteses  e  próteses  nacionais,
registradas  na  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA),  inerentes  e
ligadas diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão
de Ética;

12.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de órteses
e  próteses  não  odontológicas  por  importação,  quando  não  houver  similares
nacionais que atendam às especificações do tratamento e estará condicionada à
autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art. 28
da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).

13. Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS,  conforme o
Anexo “S” do edital, não se incluem na presente contratação.

13.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu
responsável  de  que  suportará  os  pagamentos  decorrentes  de  exame,
procedimento, material e afins.

14. Nos casos de internação, o CONTRATADO deverá solicitar autorização prévia da
autoridade competente, conforme o modelo do Anexo I deste Termo do Contrato.

15. A  execução  deste  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um
representante  do  CONTRATANTE,  designado  em  Boletim  Interno  do  15º  GAC  AP.  O
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CONTRATADO manterá um preposto,  aceito  por parte da Administração, no local  do
serviço, para representá-lo.

16. A Seção de Auditoria Médica Externa do(a)  do 15º GAC AP possuirá o poder de
vistoriar,  de  forma irrestrita,  toda  a  documentação  nosológica  do  beneficiário,  bem
como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento.

17. Os serviços e fornecimento agregado serão remunerados, conforme o item 8 –
“DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento.

18. Registrem-se  abaixo  regras de  contraprestação  específicas  a  este  tipo  de
contrato:

19. O  CONTRATADO  acolherá  por  contraprestação  os  pacotes  de  prestação  de
serviços  –  Anexo  “P” do  Edital  –  que  conjuguem  avaliação,  prescrição  e
acompanhamento  com  acomodações  (hotelaria),  taxas  hospitalares,  instrumental
cirúrgico,  gasometria,  equipamentos e outros serviços especiais  para a efetivação do
tratamento proposto.

20. Os serviços  serão remunerados  com base  nos valores  constantes nas tabelas
citadas no edital de credenciamento.

20.1. Por critério residual, quando os valores dos serviços não constarem das
tabelas  supracitadas,  deverão  ser  obedecidas  as  seguintes  tabelas:  Lista  de
honorários fonoaudiólogos do Sindicato dos Fonoaudiólogos de 2010 de cada
Estado, sede do 15º GAC AP; Valores de referência nacional de honorários dos
psicólogos  do Conselho Federal  de Psicologia  – 2007;  Referencial  nacional  de
honorários  fisioterapêuticos  –  2009/2ª  edição  -  do  Conselho  Federal  de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional – COFFITO.

21. O CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas, quando o usuário
tenha sido  encaminhado por parte da UAt do 15º GAC AP, acompanhado da Guia de
Encaminhamento,  com  a  assinatura  do  beneficiário  ou  de  seu  responsável  que
comprove a prestação do serviço.

21.1. No caso de comprovada urgência e(ou) emergência o beneficiário poderá
ser atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de
um  “Termo  de  Compromisso”  pelo  beneficiário  ou  dependente,  se
comprometendo  a  levar  a  Guia  de  autorização,  no  período  de  até  48  horas,
conforme modelo do Anexo IV deste Contrato. 

21.2. No caso do atendimento de Fator de Custos, o encaminhamento dar-se-á
por médico militar.

22. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não 
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cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

23. Os  valores  vigentes  na  data  de  atendimento  serão  os  considerados  para  a
quitação das faturas.

24. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre o 10º (décimo)
dia do mês subsequente, no protocolo da Seção de Auditoria Médica Externa , a fatura,
em 01 (uma) via de igual teor, em nome do 15º GAC AP, Unidade Gestora do Fundo de
Saúde  do  Exército,  anexando  todos  os  comprovantes  de  despesas,  as  Guias  de
Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou de
seus  responsáveis,  a  relação  de  materiais  e  medicamentos  gastos  relativos  aos
atendimentos prestados no mês considerado, discriminando número de ordem, data,
número da  Guia  de  Encaminhamento,  nome do usuário,  número  do documento de
identidade, número de matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso,
número de matrícula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx,
composto  pelo  Código  de  Pessoal  –  PREC/CP  –  mais  sequência  familiar),  se  militar
contribuinte do FuSEx, código da Tabela de honorários médicos,  pacote adotado, valor
de  R$  (reais),  relatório  de  conferência  (espelho)  e  uma  ficha  de  controle  de
procedimentos.

24.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos
que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros documentos fora
dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

24.2. O  CONTRATADO  deverá  apresentar,  separadamente,  as  faturas  de
despesas dos beneficiários do FuSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de
Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

24.3. O  CONTRATADO  deverá  apresentar  as  faturas  em  lotes  separados,
organizados por despesas com consultas eletivas e de emergência/urgência;

24.4. O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada,  se a mesma
apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (quinze) dias
do respectivo protocolo;

24.5. Aceita  a  documentação,  dentro  do prazo acima fixado,  a  mesma será
recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

25. O  CONTRATANTE  glosará,  total  ou  parcialmente,  mediante  motivação,  a
remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem
de acordo com este contrato ou o edital, conforme constante do Anexo II do termo
contrato

26. Eventuais glosas, totais ou parciais, serão realizadas em até 30 (trinta) dias, a contar
da data de recebimento das faturas.

26.1. A  glosa  parcial  da  fatura  não  impede  o  pagamento  de  sua  porção
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incontroversa, independente de solicitação ou recurso do CONTRATADO.

26.2. Havendo glosa  total  ou parcial,  o  15º GAC AP,  comunicará  o fato por
escrito  ao  CONTRATADO  que,  querendo,  poderá  recorrer  da  decisão,  por
escrito, apresentando para tanto, todos os documentos e argumentos técnicos
e administrativos cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação
por e-mail 15gacapfusex@gmail.com.

26.3. O  CONTRATADO  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  notificar  o
recebimento do Relatório de Auditoria do CONTRATANTE, por meio do correio
eletrônico.

26.4. A CONTRATANTE deverá responder ao recurso de glosa apresentado pelo
CONTRATADO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

26.5. A glosa poderá ocorrer em qualquer etapa do processo de auditoria, seja
na  etapa  prévia,  concorrente  e/ou  pós-auditoria.  Esta  poderá  ser  aplicada
mediante  conhecimento  técnico-científico  e  evidências  comprobatórias,
tabelas,  bulas  e  valores  constantes  no  Edital  e  seus  anexos. Cabendo  ao
CREDENCIADO o direito do contraditório, sendo respeitados os prazos previstos
no subitem 26.4.

26.6.  Todo  esse  processo  de  glosa,  relatório  escrito  e  recurso  de  glosa
poderão ser suprimidos quando a análise  for realizada in loco, caso em que
eventuais divergências serão discutidas e compensadas no mesmo momento, à
luz  do  prontuário,  presentes  os  auditores  do  CREDENCIANTE  e  da
CREDENCIADA. Nesse caso, uma vez que a análise seja acordada e assinada por
ambas as partes não caberá mais qualquer forma de recurso. 

CLÁUSULA SEXTA – Da atualização dos preços.

27. O  critério  de  atualização  dos  preços  contratados  consta  do  Capítulo  9  “DA
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS” do edital de credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da vigência.

28. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  10  (dez)  anos  contados  de  sua
assinatura, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária.

29. Os  recursos  previstos  para  os  pagamentos  dos  atendimentos  do  presente
contrato serão os seguintes:

29.1.1. Para PSA: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte
de  Recursos  0250270037  –  0250270013  -  0100000000,  Programa  de
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Trabalho  Resumido  025146  –  031781  -  031778  e  Natureza  de  Despesa
339036 e Plano Interno D1SACIVPRSA – D1SAFUSPRSA – D8SAFCTPRSA, no
valor dependendo dos serviços prestados. – Empenho Estimativo.

CLÁUSULA NONA – Da responsabilidade civil.

30. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual
não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

31. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação
de  dano  eventual  de  instalações,  equipamentos  e/ou  aparelhagens,  essenciais  à
prestação dos serviços que compõem o objeto deste Contrato.

32. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos
pacientes,  por  terceiros  vinculados,  decorrentes  de  omissão,  voluntária  ou  não,
negligência, imperícia ou imprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das sanções.

33. As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 – “DAS SANÇÕES” – do edital
de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da rescisão.

34. O presente contrato  poderá ser  rescindido nas  hipóteses da Seção 13 – “DA
RESCISÃO” - do edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das obrigações do contratante.

35. As obrigações constam da Seção 10 – “OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE” – do
edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das obrigações do contratado.

36. As obrigações constam da Seção 11 – “OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS” – do
edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da negação de remuneração a militares.

51. O militar, estando na ativa, integrantes das Forças Armadas ou servidor civil do
EB  não  poderá  receber  remuneração,  honorários,  complementação  destes  ou
pagamento por serviços profissionais prestados ao beneficiário atendido sob a regência
do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUNITA – Do valor do contrato.
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37. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste
contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram
realizados nos últimos doze meses pelo 15º GAC AP, nos contratos anteriores firmados
com pessoas físicas, na área de saúde, da respectiva especialidade.

37.1. O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado
estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem como forma de
determinar  a  base  de  cálculo  para  aplicação  de  penalidades  previstas  neste
contrato;

37.2. O valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida para a
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  Mensal,  já  que o  total  de gastos do mês
dependerá dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período;

37.3. O CONTRATADO aquiesce,  desde já,  a redução do valor do contrato  a
monta realmente executada,  ainda que acarrete redução, para além do limite
permitido  no  art.  125  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  observado  que  inexistirá
expectativa de direito quanto ao valor estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Obrigações pertinentes à LGPD

55. As partes deverão cumprir  a Lei  nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa. 

56. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º
da LGPD. 

57. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.

58. A Administração deverá ser  informada no prazo de 5 (cinco)  dias  úteis  sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado. 

59. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais  ou contratuais  e somente
enquanto não prescritas essas obrigações. 

60. É dever  do contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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61. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

62. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 

63. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

64. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual  controlado, com registro individual  rastreável  de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para  efeito  de responsabilização,  em caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou
abusos.

64.1.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

65. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao
tratamento de dados pessoais,  quando indicado pela  autoridade competente,
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas
na forma da LGPD.

66. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do foro.

38. O foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o do município
de Curitiba - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

39. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato,
em 4 (quatro) vias de igual  teor, para um só efeito, o qual,  depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas,
para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer
cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Lapa – PR, 18 de outubro de 2024.

____________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
Minuta Contrato Anexo F do edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e odontológicos
Atualização: FEVEREIRO/2024



10/16.

Pelo CONTRATANTE:

Ordenador de Despesas do 15º GAC AP

Pelo CONTRATADO:

Representante legal

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I à Minuta de Termo de Contrato para PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOS
(PSA)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

PEDIDO DE INTERNAÇÃO

Solicito ao Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) autorização para tratamento do(a) 
paciente:

(Nome do Paciente) 
_______________________________________________________________________
__, 

Nr do PREC CP ou matrícula do SIAPE ________________________, no(a)  Hospital ou  
Clínica:

(Nome da 
Instituição)______________________________________________________________
__________.

Com Diagnóstico de: _____________________________________________ 
CID:_______________________

Cujos principais sinais e sintomas 
são________________________________________________________

_______________________________________________________________________
_______________________

Justificativa para 
internação:______________________________________________________________
___
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_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
______________

Caráter da Internação:  Eletiva  Urgência/Emergência

Tipo de tratamento:  Clínico  Cirúrgico

Descrição dos Procedimentos (tratamento) Quantidade Código AMB

Data da internação: ___/___/_____

Data da cirurgia: ___/___/_____ (se o tratamento for cirúrgico)

Previsão do tempo de hospitalização: __________

Materiais especiais?

 Não

 Sim, descrição: 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
____________________________

__________________________, ___,__/___/_____

______________________________________

(assinatura e carimbo do médico)
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ANEXO II à Minuta de Termo de Contrato para PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOS
(PSA)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Lista – Referencial de Glosa 

Tabela de Glosa

1 Atendimento não caracterizando
urgência

41 Material incluso no procedimento

2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação
anexa)

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso
4 Cobrança de mais de 30% em dia e

hora normais
44 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado
urgência ou emergência

45 Material reutilizável – pagamento
parcial

6 Consulta inclusa no procedimento
cirúrgico

46 Medicação não considerada de
urgência

7 Curativo incluso no procedimento
cirúrgico

47 Medicação em desacordo com a
prescrição

8 Data de atendimento fora da
sequência na planilha

48 Medicação em excesso

9 Data de atendimento fora da
competência

49 Medicação não justificada para o
caso

10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada
12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de

mercado
13 Documento sem assinatura/ carimbo

do médico assistente
53 Medicamento não coberto

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário

FuSEx/PASS
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou

ilegível
17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado
18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames em excesso
19 Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível
____________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
Minuta Contrato Anexo F do edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e odontológicos
Atualização: FEVEREIRO/2024



14/16.

com o diagnóstico
20 Exames/procedimentos não

requisitados
60 Procedimento/exame em duplicidade

21 Falta de discriminação dos serviços
executados

61 Procedimento/exame não coberto

 22 Falta do registro de evolução médica
e/ou de enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

23 Fatura sem separar (FuSEx – PASS –
Fator de Custo)

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível

24 Filme –cobrança em desacordo com
CBR

64 Prontuário/ficha/boletim rasurados

25 Guia/Ofício de encaminhamento
ilegível

65 Retorno de consulta

26 Guia/Ofício de encaminhamento sem
assinatura do paciente ou

responsável

66 SADT/exames fora da tabela acordada

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento
ou exame

28 Guia de encaminhamento fora da
validade

68 Sem diagnóstico

29 Guia não autorizada 69 Sem guia/ofício de encaminhamento
30 Guia autorizada para outro

beneficiário
70 Solicitação médica com data rasurada

31 Guia autorizada para outro
procedimento

71 Solicitação com data posterior ao
exame

32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida
33 Guia/Ofício de encaminhamento

carbonados ou fotocopiados
73 Solicitação médica sem data

34 Honorários médicos fora da tabela ou
em excesso

74 Soma errada – cálculo

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada
36 Material ou medicamento adquirido

por familiar a seu critério
76 Taxas indevidas ou em excesso

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade
38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas inclusas no procedimento

cirúrgico
39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização

prévia
40 Material fixo 80 Outros
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ANEXO III à Minuta de Termo de Contrato para PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOS
(PSA)

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTREGA DA GUIA DE ENCAMINHAMENTO 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Nome  do  titular:
_______________________________________________________________
Nome  do  dependente  (paciente):
__________________________________________________________
PrecCp:
_______________________________________________________________________
_______
Especialidade  atendida:
_________________________________________________________________
Data de atendimento: ___/___/___ Hora de emissão: ___/___/___
Telefone de contato do responsável: _____________________________

Declaro  que  fui  atendido(a),  em  caráter  de  URGÊNCIA  e  ou  EMERGÊNCIA  pelo
PSA__________________________________________________________,  e  me
comprometo a providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis, a
contar da data do atendimento, a Guia de Encaminhamento (Autorização).

Estou ciente que o não cumprimento deste termo acarretará o pagamento integral das
despesas  realizadas,  conforme  Capítulo  III  da  Urgência  e  Emergência  previstas  nas
Instruções Reguladoras para Assistência Médico Hospitalar aos Beneficiários do Fundo
de Saúde do Exército (IR 30-38):

“Art.  20.  O  FUSEx  não  se  responsabilizará  ou  ressarcirá  as  despesas,  caso  não
comprovada  a  urgência  e  (ou)  a  emergência  ou  não  tenham  sido  cumpridas  as
providências previstas nos arts. 18 e 19 da IR 30-38.”

Assinatura do beneficiário ou responsável
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A ser preenchido pelo PSA

Horário  limite  para  a  troca  do  tempo  para  a  Guia  autorizada  do
FUSEx_________________

Srs.  Beneficiários,  a  troca  somente  será  realizada  dentro  do  prazo  e  horários
estabelecidos acima.

Assinatura da recepcionista responsável pelo atendimento (legível)

OBS: O PSA ficará com o termo original e o responsável pelo paciente ficará com a
cópia a ser trocada.
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ANEXO K - Do Modelo de Carta-Proposta

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

MODELO DE CARTA-PROPOSTA

Razão Social: CNPJ:
Endereço: Telefone/fax:
Área de Atuação: Especialidade:
Representante Legal: CPF:

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação do Comando do 15º GAC AP a respectiva

habilitação  para contratação,  declarando total  concordância  com as  condições  estabelecidas  no Edital  de  Credenciamento  nº

01/2024  e  em  seus  anexos,  inclusive  com  os  valores  e  instruções  constantes  Lista  Referencial  de  Procedimentos  Médico-

hospitalares  e  Ambulatoriais  do  SAMMED/FuSEx,Dependentes  e  Isentos/SAMEx-Cmb/  PASS  da  Guarnição  de  Lapa  para

credenciamentos.  Para  tanto,  foram  devidamente  anexadas  as  documentações  exigidas,  bem  como  passamos  a  prestar  as

informações a seguir:

1) Relação do Corpo Clínico

1 Nome Registro Conselho

2) Relação de Serviços:

3) Relação de Equipamentos Técnicos:

4) Dias e Horários de Atendimento:
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5) Dados Bancários:

Banco: Agência: Conta Corrente:

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem:

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

2. REGULARIDADE FISCAL

3. DECLARAÇÃO

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Em _________________, _____/______/______.
(Local, data)

____________________________________________________
(Nome completo, identidade e assinatura do Representante Legal)
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ANEXO L – Do Modelo de Requerimento 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE AUTÔNOMO

Ao Sr Presidente da Comissão Especial de Licitação do 15º GAC AP _________________________: 

Eu, _________________________________________________ (nome do profissional), _________________ (profissão),

inscrito  no Conselho Regional  de ______________ no Estado de _______________ sob o número  ________ ,  requeiro  meu

credenciamento  para  prestar  serviços  aos  usuários  do  Sistema  de  Saúde  do  Exército  nas  Especialidades  de

_____________________________  e  de  _________________________,  declarando  total  concordância  com  as  condições

estabelecidas no Edital de Credenciamento Nº_____ , e em seus Anexos, inclusive com os valores e instruções constantes Lista

Referencial de Procedimentos Médico-hospitalares e Ambulatoriais do SAMMED/FuSEx, Dependentes e Isentos/SAMEx-Cmb/PASS

da Guarnição de ________________ para contratos e credenciamentos.

Para efeito, anexo os documentos exigidos no item 3.6 do Edital de Credenciamento.

O  meu  consultório  está  localizado  à  ____________________________________  no  _________________,  sala

____________________________, bairro de ______________ CEP _____________, telefone __________ e o atendimento é feito

às____________________ (dias da semana) no horário de __________________________ 

Declaro que me comprometo a acatar as normas, instruções e tabelas vigentes expressas nas Normas acima citadas.

__________, de ____ de __________ de ______.

_____________________________________
ASSINATURA
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ANEXO M – Declaração do Inciso XXXIII DO Art. 7º da Constituição Federal 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

DECLARAÇÃO

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho

noturno,  perigoso ou insalubre e,  em qualquer trabalho,  menores  de 16 (dezesseis)  anos de idade,  salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade.

IDENTIFICAÇÃO

Empresa: CNPJ:

Signatário (s): CPF:

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz?

SIM NÃO

Em _________________, _____/______/______.
(Local, data)

_____________________________________________
(Representante Legal)
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ANEXO R - Áreas de prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, atenção domiciliar, Atendimento Pré-Hospitalar e Inter-
Hospitalar móvel, serviços laboratoriais, odontológicos e de reabilitação.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Áreas de prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, atenção domiciliar, Atendimento Pré-
Hospitalar e Inter-Hospitalar móvel, serviços laboratoriais, odontológica e de reabilitação abrangidas pelo

Edital de Credenciamento

A prestação de serviços  de  assistência  Médico-Hospitalar,  Odontológica  e  de Reabilitação  abarcará  os
Municípios de (indicar nomes dos municípios), dentre as seguintes áreas:

1. Hospital Geral, com as seguintes especificações mínimas:

1.1.Atendimento  médico-hospitalar  ou em consultório,  com disponibilidade  para  agendamento  de
consultas eletivas, com hora marcada;

1.1.1. As  seguintes  profissões  e  respectivas  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas  poderão  ser
prestadas:  alergologia,  anatomia  patológica  e  citopatologia,  anestesiologia,  angiologia  (cirurgia
vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para próstata), cardiologia, cirurgia geral, cirurgia
do  aparelho  digestivo  (órgãos  anexos  e  parede  abdominal),  cirurgia  cardíaca-hemodinâmica,
cirurgia  de  mama,  cirurgia  da  mão,  cirurgia  de  cabeça  e  pescoço,  cirurgia  pediátrica,  cirurgia
plástica  e  reparadora,  cirurgia  torácica,  clínica  médica,  dermatologia  clínico-cirúrgica,  endoc
inologia,  endoscopia  digestiva  (cpre),  fisioterapia;  fonoaudiologia,  gastroenterologia,  geriatria  e
gerontologia, ginecologia e obstetrícia, hematologia, imaginologia (raios-x simples e contrastado,
ultrassonografia,  ecocardiografia,  tomografia  e  ressonância  magnética),  infectologia,  medicina
física  e  reabilitação,  medicina  nuclear,  nefrologia,  neurocirurgia,  neurologia,  neurofisiologia,
nutrição,  oftalmologia,  ortopedia  e  traumatologia,  terapia  ocupacional,  terapia  semi-intensiva
neonatal,  otorrinolaringologia,  pediatria,  pneumologia,  proctologia,  psicologia,  psiquiatria,
quimioterapia,  radiodiagnóstico,  reumatologia  e  urologia  (litotripsia  e  urodinâmica)  e
uroginecologia;

1.1.2. As  profissões  e  especialidades  acima  descritas  não  se  constituem  em  um  mínimo
necessário, logo, o contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

1.2.Serviços Auxiliares de Diagnóstico e de Tratamento, sendo obrigatória a existência de Laboratório
1
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de  Análises  Clínicas  e  de  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem,  todos  com  disponibilidade  para
atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nas instalações da OCS a ser contratada;

1.3.Pronto-Socorro Geral para atendimento dos casos de urgência e emergência;

1.3.1. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas:
pediatria, neurologia, clínica médica, cardiologia, cirurgia geral e ortopedia;

1.3.2. As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, logo, o
contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

1.4.Centro  Cirúrgico  Geral  com capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos e
emergenciais solicitados pelos beneficiários de que trata este Edital;

1.5.Centro de Terapia Intensiva com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

1.5.1. O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade físico-funcional
do CREDENCIADO; com área  física  própria;  com aparelhagem e equipe técnica especializada  e
permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 (vinte e quatro) horas por dia; além de
dispor  de  cardioversor,  monitor  cardíaco,  monitorização  de  pressão  não  invasiva  e  invasiva,
oxímetro de pulso,  aspirador  de secreções,  eletrocardiógrafo,  respirador  de volume, bomba de
infusão,  gases  medicinais  e  materiais  necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como
equipamentos para assistência respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central,
traqueostomia.

1.6.O CTI – PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no subitem acima, equipamentos específicos
para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, incubadora, CPAP e HOOD;

1.7.Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

1.8.Centro de Hemodiálise para atendimento hospitalar e ambulatorial com capacidade para atender à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais  referentes aos beneficiários  de que trata este
Edital;

1.9.Unidade para Pacientes Coronarianos com capacidade para atender à demanda de procedimentos
eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

2. Hospital Geral com Maternidade, com as seguintes especificações mínimas:

2.1.Atendimento  médico-hospitalar  ou em consultório,  com disponibilidade  para  agendamento  de
consultas eletivas, com hora marcada;

2.1.1. As  seguintes  profissões  e  respectivas  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas  poderão  ser
prestadas:  alergologia,  anatomia  patológica  e  citopatologia,  anestesiologia,  angiologia  (cirurgia
vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para próstata), cardiologia, cirurgia geral, cirurgia
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do  aparelho  digestivo  (órgãos  anexos  e  parede  abdominal),  cirurgia  cardíaca-hemodinâmica,
cirurgia  de  mama,  cirurgia  da  mão,  cirurgia  de  cabeça  e  pescoço,  cirurgia  pediátrica,  cirurgia
plástica  e  reparadora,  cirurgia  torácica,  clínica  médica,  dermatologia  clínico-cirúrgica,  endoc
inologia,  endoscopia  digestiva  (cpre),  fisioterapia;  fonoaudiologia,  gastroenterologia,  geriatria  e
gerontologia, ginecologia e obstetrícia, hematologia, imaginologia (raios-x simples e contrastado,
ultrassonografia,  ecocardiografia,  tomografia  e  ressonância  magnética),  infectologia,  medicina
física  e  reabilitação,  medicina  nuclear,  nefrologia,  neurocirurgia,  neurologia,  neurofisiologia,
nutrição,  oftalmologia,  ortopedia  e  traumatologia,  terapia  ocupacional,  terapia  semi-intensiva
neonatal,  otorrinolaringologia,  pediatria,  pneumologia,  proctologia,  psicologia,  psiquiatria,
quimioterapia,  radiodiagnóstico,  reumatologia  e  urologia  (litotripsia  e  urodinâmica)  e
uroginecologia;

2.1.2. As  profissões  e  especialidades  acima  descritas  não  se  constituem  em  um  mínimo
necessário, logo, o contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

2.2.Serviços Auxiliares de Diagnóstico e de Tratamento, sendo obrigatória a existência de Laboratório
de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  imagem,  todos  esses  com  disponibilidade  de
atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nas instalações da OCS a ser contratada;

2.3.Pronto-Socorro Geral para atendimento de casos de urgência e emergência;

2.3.1. Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes  especialidades  clínicas  e  cirúrgicas:
pediatria,  ginecologia,  obstetrícia,  clínica  médica,  cardiologia,  cirurgia  geral,  neonatologia  e
ortopedia;

2.3.2. As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, logo, o
contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

2.4.Centro  Cirúrgico  Geral  com capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

2.5.Centro de Terapia Intensiva com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

2.5.1. O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade físico-funcional
do CREDENCIADO; com área  física  própria;  com aparelhagem e equipe técnica especializada  e
permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 (vinte e quatro) horas por dia; além de
dispor  de  cardioversor,  monitor  cardíaco,  monitorização  de  pressão  não  invasiva  e  invasiva,
oxímetro de pulso,  aspirador  de secreções,  eletrocardiógrafo,  respirador  de volume, bomba de
infusão,  gases  medicinais  e  materiais  necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como
equipamentos para assistência respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central,
traqueostomia.

2.6.O CTI – PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no subitem acima, equipamentos específicos
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para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, incubadora, CPAP e HOOD;

2.7.Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados Especiais (ALTO RISCO), Bloco Obstétrico
e  suas  dependências,  Pronto-Socorro  Ginecológico  e  Obstétrico  e  Unidade  de  Tratamento  Semi-
Intensivo Neonatal (UTSIN);

2.8.Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

2.9.Centro de Hemodiálise para atendimento hospitalar e ambulatorial com capacidade para atender à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais  referentes aos beneficiários  de que trata este
Edital;

2.10. Unidade  para  Pacientes  Coronarianos  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

2.11. Centro Obstétrico com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital; 

2.12. Unidade  de  Terapia  Intensiva  Neonatal  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital.

3. Hospital Maternidade, com as seguintes especificações mínimas:

3.1.Atendimento  médico  hospitalar  nas  especialidades  de  Ginecologia,  Obstetrícia,  Pediatria  e
Neonatologia;

3.2.Serviços Auxiliares de Diagnóstico e de Tratamento, sendo obrigatória a existência de Laboratório
de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem,  todos  estes  com  disponibilidade  de
atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia nas instalações da OCS a ser contratada;

3.3.Pronto-Socorro para atendimento dos casos de urgência e emergência, com a presença contínua
de equipe médica nas áreas de Ginecologia, Obstetrícia e Pediatria, com capacidade para atender à
demanda de procedimentos eletivos e emergenciais  referentes aos beneficiários  de que trata este
Edital;

3.4.O  CTI  –  PEDIÁTRICO  deverá  conter,  além  dos  listados  no  subitem  2.2.2.5.1,  equipamentos
específicos  para  assistência  pediátrica  e  neonatal,  tais  como berço  aquecido,  incubadora,  CPAP e
HOOD; e,

3.5.Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados Especiais (ALTO RISCO), Bloco Obstétrico
e  suas  dependências,  Pronto-Socorro  Ginecológico  e  Obstétrico  e  Unidade  de  Tratamento  Semi-
Intensivo Neonatal (UTSIN).

4. Cooperativa(s) de Trabalho Médico em condições de prestar atendimento médico hospitalar, com
exercício de atividades em caráter regular, vinculada(s) ao(s) Hospital(is) que venham a ser credenciado(s),
no(s) qual(is) a Cooperativa em questão preste serviço.
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4.1.A contratação de cooperativa deverá observar os seguintes impedimentos:

4.1.1. O médico cooperado não poderá possuir qualquer vínculo com o hospital credenciado, à
exceção de vínculo de natureza estatutária, consubstanciado em diretoria sem subordinação ou
participação societária;

4.1.2. O médico cooperado não poderá ser subordinado à administração do hospital credenciado,
por exemplo, quanto à definição de escala de trabalho, controle de frequência, ET cetera;

4.1.3. A definição da escala de trabalho ocorrerá entre a administração hospitalar e a cooperativa;

4.1.4. A indicação do médico prestador de serviço dar-se-á por parte da cooperativa, sem que o
hospital credenciado possa indicar ou recusar determinado profissional;

4.1.5. O hospital  credenciado não poderá realizar pagamentos,  ou outras transferências a que
título for, diretamente, para os médicos cooperados.

5. Hospital(is) ou Clínica(s) Oftalmológica(s), atendendo às seguintes especificações mínimas:

5.1.Consulta padrão, conforme prevê a Associação Médica Brasileira (AMB);

5.2.Procedimentos diagnósticos básicos; a saber: curva tensional diária, campimetria, mapeamento de
retina, retinografia, fonometria e visão subnormal; e;

5.3.Procedimentos  terapêuticos  nas  áreas  conjuntiva,  córnea,  câmara  anterior,  cristalino,  vítreo  e
retina.

6. Hospital(is) ou Clínica(s) Psiquiátrica(s), atendendo às seguintes especificações mínimas:

6.1.Serviço de urgência e emergência durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, com presença física de
médico especialista em psiquiatria;

6.2.Disponibilidade de acomodações adequadas para os pacientes, em ambiente individual ou coletivo
e, ainda, isolamento para casos selecionados;

6.3.Equipe  multidisciplinar  composta  por  médico  clínico,  neurologista,  psicólogo  e  terapeuta
ocupacional;

6.4.Suporte de Laboratório de Análises Clínicas para os casos em que houver necessidade;

6.5.Enfermagem especializada em remoção domiciliar, caso necessário; e

6.6.Unidade para tratamento de dependentes químicos, separada das alas de doentes psiquiátricos.

7. Hospital(is) Infantil(is).

8. Unidade(s) de Terapia Intensiva Neonatal.

9. Unidade(s) de Terapia Intensiva para Adultos.

10. Clínica(s) de Reabilitação nas seguintes áreas:
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10.1. Fisioterapia;

10.2. Medicina, na especialidade de acupuntura;

10.3. Fonoaudiologia;

10.4. Terapia Ocupacional; e,

10.5. Psicologia.

11. Laboratório(s) de Análises Clínicas e/ou de Cito-Patologia.

12. Clínica(s)  Odontológica(s)  nas  seguintes  especialidades:  Cirurgia Buco-Maxilo-Facial,  Endodontia,
Periodontia, Prótese, Estomatologia, Implantodontia, Odontopediatria, Ortodontia e Ortopedia Funcional
dos Maxilares.

13. Clínica(s) de Especialidade(s) Médicas, abrangendo os seguintes serviços:

13.1. Diagnósticos Cardiológicos;

13.2. Tratamento Nefrológico;

13.3. Cardiologia Fetal; 

13.4. Diagnósticos Gastroenterológicos;

13.5. Diagnósticos Otorrinolaringológicos;

13.6. Diagnósticos Neurológicos;

13.7. Tratamento por Quimioterapia;

13.8. Tratamento por Radioterapia.

14. O  credenciamento  de  PSA  (Profissionais  de  Saúde  Autônomos)  tem  como  objetivo  suprir  as
necessidades  nas  seguintes  especialidades:  Alergologia,  Anestesiologia,  Angiologia  (Cirurgia  Vascular  e
Linfática), Cardiologia, Cirurgia Geral, Dermatologia Clínico-Cirúrgica, Endocrinologia, Endoscopia Digestiva
(CPRE), Gastroenterologia, Geriatria e Gerontologia, Ginecologia e Obstetrícia, Hematologia, Infectologia,
Medicina Física e Reabilitação, Medicina Nuclear, Nefrologia, Neurocirurgia, Neurologia, Neurofisiologia,
Oftalmologia,  Ortopedia  e  Traumatologia,  Fisioterapia,  Terapia  Semi-Intensiva  Neonatal,
Otorrinolaringologia, Pediatria, Pneumologia, Proctologia, Psiquiatria, Reumatologia, Urologia, Fisioterapia,
Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia, Nutrição, Cirurgião-dentista, Cirurgia Buco-Maxilo-Facial,
Endodontia,  Periodontia,  Prótese,  Estomatologia,  Implantodontia,  Odontopediatria,  Ortodontia  e
Ortopedia Funcional dos Maxilares.

15. Atendimento  Pré-Hospitalar  e  Inter-Hospitalar  móvel,  atendendo  às  seguintes  especificações
mínimas,  nos termos da Portaria  Ministerial  nº 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da
Saúde:

15.1. Ambulâncias do TIPO A – Ambulância de Transporte: veículo destinado ao transporte em
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decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples de caráter
eletivo;

15.2. Ambulâncias do TIPO B – Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte
inter-hospitalar  de  pacientes  com  risco  de  vida  conhecido  e  ao  atendimento  pré-hospitalar  de
pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção
médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino;

15.3. Ambulâncias do TIPO C – Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de urgências pré-
hospitalares  de  pacientes  vítimas  de  acidentes  ou  pacientes  em  local  de  difícil  acesso,  com
equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas);

15.4. Ambulâncias  do  TIPO  D  –  Ambulância  de  Suporte  Avançado:  veículo  destinado  ao
atendimento de transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalar e/ou transporte
inter-hospitalar  que  necessitam  de  cuidados  médicos  intensivos;  bem  como  dos  materiais,
medicamentos e equipamentos previstos na Portaria acima referida.

15.5. O atendimento pré-hospitalar será realizado por meio de pronto socorro móvel (adulto,
pediátrico ou neonatal) ou ambulâncias, nas situações de emergências e de urgências médicas, por
equipes compostas de auxiliares treinados e lideradas por médico intensivista;

15.6. O  atendimento  inter-hospitalar  compreende  o  transporte  de  pacientes  entre  a  rede
hospitalar ou para essa, na área de abrangência especificada neste Termo;

15.7. A equipe responsável  pela prestação dos serviços,  nos casos de urgência e emergência,
deverá ser composta por:

15.7.1. Um motorista com curso de socorrista;

15.7.2. Um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado; e,

15.7.3. Um médico intensivista, ou médico com curso de Advanced Trauma Life Support (ATLS) ou
Advanced Cardiologic Life Support (ACLS).

15.8. A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos demais casos, deverá ser composta
por:

15.8.1. Um motorista com curso de socorrista; e,

15.8.2. Dois profissionais de enfermagem habilitados.

16. Atenção domiciliar à saúde nas modalidades de assistência domiciliar (suporte básico), internação
domiciliar, procedimentos de enfermagem e gerenciamento de casos crônicos, incluindo treinamento de
cuidador/acompanhante, oxigenioterapia, central de atendimento telefônico, com médicos e enfermeiros
capacitados  para  o  atendimento  domiciliar  de  urgência,  serviço  de  urgência/emergência  24  (vinte  e
quatro) horas, inclusive com remoção, transporte em ambulância, honorários médicos e de fisioterapeutas
(motora e/ou respiratória) e de outras especialidades necessárias à prestação do serviço de assistência
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domiciliar à saúde:

16.1. Atendimento domiciliar: prestado por visita de equipe multidisciplinar de profissionais da
área de saúde integrada por médico, enfermeiro,  fonoaudiólogo, psicólogo,  terapeuta ocupacional,
assistente social a assistência de fisioterapeuta, quando se fizer necessário constará de suporte básico:

16.1.1. Suporte  básico:  supervisão  de  Enfermagem,  plantão  médico,  adequação  do  ambiente
domiciliar,  treinamento  de  cuidador/acompanhante,  central  de  atendimento  telefônico,  com
médicos  e  enfermeiros  capacitados  para  o  atendimento  domiciliar  de  urgência,  serviço  de
urgência/emergência 24 (vinte e quatro) horas, inclusive com remoção e orientação à família.

16.2. Internação domiciliar: indicada para pacientes agudos ou crônico-agudizados, que se não
receberem  um  suporte  mais  intensivo  provavelmente  necessitarão  de  hospitalização.  Indicada,
também, em momento de término da hospitalização,  para  transição adequada do hospital  para a
residência, quando necessário. A internação domiciliar compreende as seguintes modalidades:

16.2.1. Internação domiciliar de baixa complexidade: além do contido no suporte básico, incluem
os serviços de técnico de enfermagem por 06 (seis) h/dia;

16.2.2. Internação domiciliar de média complexidade: além do contido no suporte básico, incluem
os serviços de técnico de enfermagem por 12 (doze) h/dia;

16.2.3. Internação domiciliar de alta complexidade: além do contido no suporte básico, inclui os
serviços de técnico de enfermagem por 24 (vinte e quatro) h/dia.

16.3. Procedimentos de enfermagem: serviços de técnico de enfermagem, sob supervisão de
enfermagem,  durante  o  atendimento  domiciliar  para  realização  de  curativos,  administração  de
medicamentos por todas as vias, administração de dietas enterais, realização de higiene em pacientes
acamados e outros atendimentos de enfermagem que não requeiram acompanhamento contínuo.

16.4. Gerenciamento de Casos Crônicos: compreende a realização das atividades de coordenação
da assistência, educação dos pacientes, seus familiares e cuidadores, e a realização de intervenções
terapêuticas  sempre  que  necessárias.  O  trabalho  é  desenvolvido  por  equipe  interdisciplinar,
compreendendo  médico  e  enfermeira  obrigatoriamente,  além  de  fisioterapeuta,  fonoaudiólogo,
nutricionista,  psicólogo  e  terapeuta  ocupacional,  sempre  de  acordo  com  o  plano  de  tratamento
definido para cada paciente, dependendo do caso o paciente será enquadrado nos seguintes planos:

16.4.1. Gerenciamento de caso básico (GCB) compreende:

16.4.1.1. Portadores de doenças crônicas estáveis, sendo frequentemente idosos ou adultos
com pequena sequela neurológica, demência em fase inicial, ou demais comprometimentos da
sua saúde que necessite de monitoramento menos intensivo;

16.4.1.2. Pacientes dependentes parciais ou independentes de seus cuidadores;

16.4.1.3. Pacientes com pouca dificuldade de acesso a rede de atenção;
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16.4.1.4. Pacientes  que  apresentam  histórico  de  internações  sucessivas  de  curta  duração
evitáveis, que geram repetição de procedimentos e exames;

16.4.1.5. Pacientes e cuidadores desinformados sobre os cuidados necessários para prevenir
a exacerbação da doença; e

16.4.1.6. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um) Médico com 01 (uma) visita
por  mês,  01  (um)  Enfermeiro  com  01  (uma)  visita  por  mês,  Equipe  Interdisciplinar
(Fisioterapeuta  ou Nutricionista  ou  Fonoaudiólogo  ou Psicólogo  ou Terapeuta  Ocupacional)
com 02 (uma) sessões por mês por um membro da equipe e acompanhamento telefônico 24
horas.

16.4.2. Gerenciamento de caso intermediário (GCI) compreende:

16.4.2.1. Portadores de doenças crônicas, sendo frequentemente idosos frágeis ou adultos
com sequela neurológica, demência em fase intermediária; ou demais comprometimentos da
sua saúde que necessite de monitoramento intensivo;

16.4.2.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo;

16.4.2.3. Pacientes dependentes parciais de seus cuidadores;

16.4.2.4. Pacientes  que,  pelo  grau  de  dependência  possuem  dificuldade  de  acesso,
considerável, a rede de atenção;

16.4.2.5. Pacientes que apresentam histórico de internações sucessivas evitáveis, que geram
repetição de procedimentos e exames invasivos;

16.4.2.6. Pacientes com infecções de repetição; e

16.4.2.7. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um) Médico com 01 (uma) visita
por  trimestre,  01  (um)  Enfermeiro  com  01  (uma)  visita  por  mês,  Equipe  Interdisciplinar
(Fisioterapeuta  ou Nutricionista  ou  Fonoaudiólogo  ou Psicólogo  ou Terapeuta  Ocupacional)
com  01  (uma)  visita  de  avaliação  inicial  por  um  membro  da  equipe  e  acompanhamento
telefônico 24 horas.

16.4.3. Gerenciamento de caso avançado (GCA) compreende:

16.4.3.1. Portadores de doenças crônicas de difícil controle;

16.4.3.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo;

16.4.3.3. Pacientes dependentes totais de seus cuidadores;

16.4.3.4. Pacientes que pela dependência, possuem extrema dificuldade de acesso à rede de
atenção;

16.4.3.5. Pacientes que apresentam histórico de internações sucessivas evitáveis, que geram
repetição de procedimentos e exames invasivos;
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16.4.3.6. Pacientes  com alta  recente,  estável,  quadro clínico  delicado e com alto  risco  de
descompensação; e

16.4.3.7. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um) Médico com 01 (uma) visita
por  mês,  01  (um)  Enfermeiro  com  01  (uma)  visita  por  mês,  Equipe  Interdisciplinar
(Fisioterapeuta  ou Nutricionista  ou  Fonoaudiólogo  ou Psicólogo  ou Terapeuta  Ocupacional)
com 02 (uma) sessões por mês por um membro da equipe e acompanhamento telefônico 24
horas.
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ANEXO S – Procedimentos sujeitos a parecer de Comissão de Ética Médica e da seção de auditoria médica externa da
UG FuSEx e Procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos (ZM2) nem financiados (ZM1)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

1.1. Os procedimentos sujeitos a parecer de Comissão Ética Médica e de seção de auditoria médica externa são os a seguir
enumerados:

1.1.1. Por parte do SAMMED/FuSEx, nos termos da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38):

1.1.1.1.Cirurgia de lipoaspiração;

1.1.1.2.Cirurgia corretiva nasal;

1.1.1.3.Cirurgia corretiva de mama;

1.1.1.4.Cirurgias plásticas corretivas em geral;

1.1.1.5.Cirurgia eletiva para colocação de próteses corretivas não odontológicas;

1.1.1.6.Cirurgia corretiva de desvios da visão;

1.1.1.7.Cirurgia de transplantes de órgãos;

1.1.1.8.Colocação eletiva de próteses não odontológicas;

1.1.1.9.Gastroplastia;

1.1.1.10. Cirurgia de recanalização de laqueadura tubária;

1.1.1.11. Terapia fotodinâmica para pacientes com degeneração muscular (utilizando-se "Visudyne");

1.1.1.12. Tratamento de apneia do sono com aparelho CPAP ("Continuous Positive Airway Pressure");

1.1.1.13. Outros procedimentos e tratamentos, a critério do Chefe DGP, ouvidas a DAP e a DSau;

1.1.1.14. Tratamento  e  manutenção  ortodônticos,  acima  de  16  (dezesseis)  anos,  nos  casos  de
discrepância ósseo-dentária no arco inferior ou superior, igual ou superior a oito milímetros (falta do espaço
ou apinhamento dental);  sobre mordida (over bite) exagerada,  nos casos em que houver interferência dos
dentes anteriores na mucosa do maxilar superior; transpasse horizontal (over jet) no arco superior em relação
ao arco inferior, igual ou superior a dez milímetros; e mordida cruzada anterior; e,

1.1.1.15. Implantodontia.
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1.1.1.16. Quanto aos subitens 1.1.1.14 e 1.1.1.15 o parecer será proferido por comissão nomeada pela
OMS e formada por,  no mínimo, três odontólogos,  cuja manifestação dependerá de homologação do Dir
OMS.

1.1.2. Por parte do PASS, conforme a Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57):

1.1.2.1.Cirurgia de lipoaspiração;

1.1.2.2.Cirurgia corretiva nasal;

1.1.2.3.Cirurgia corretiva de mama;

1.1.2.4.Cirurgias plásticas corretivas em geral;

1.1.2.5.Cirurgia eletiva para colocação de próteses corretivas não odontológicas;

1.1.2.6.Cirurgia corretiva de desvios da visão;

1.1.2.7.Cirurgia de transplante de córnea e rins (considerando o acompanhamento clínico ambulatorial no
período de internação do receptor e do doador e o pós-transplante);

1.1.2.8.Colocação eletiva de próteses não odontológicas;

1.1.2.9.Gastroplastia;

1.1.2.10. Cirurgia de recanalização de laqueadura tubária;

1.1.2.11. Terapia fotodinâmica para pacientes com degeneração muscular (utilizando-se "Visudyne");

1.1.2.12. Procedimentos constantes  na RN nº  167/2008,  da ANS, e  não  constantes  da  Tabela  da
Associação Médica Brasileira/92 ou do Anexo “C” da Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57); e,

1.1.2.13. Outros procedimentos e tratamentos, a critério do Chefe DGP, ouvidas a DAP e a DSau.

1.2. Os procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos (ZM2) nem financiados (ZM1), sendo vedada a
implantação das despesas, são os a seguir enumerados:

1.2.1. Por parte do SAMMED/FuSEx, nos termos da Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38):

1.2.1.1.Procedimento de natureza estética, inclusive cirurgia plástica estética de embelezamento;

1.2.1.2.Aquisição  de  artigos  por  importação,  quando  houver  similares  nacionais  que  atendam  às
especificações do tratamento;

1.2.1.3.Aquisição de óculos e artigos correlatos;

1.2.1.4.Hospitalização que objetive, especificamente, os seguintes tratamentos:

1.2.1.4.1. Gerontológico,  enquanto  o  Exército  não  dispuser  de  um  centro
gerontológico em pleno funcionamento; e,

1.2.1.4.2. De  portadores  de  necessidades  educativas  especiais,  exceto  quando
acometidos por patologias comuns à população em geral.

1.2.1.5.Tratamento médico ou odontológico cuja eficiência não seja reconhecida pelos conselhos federais de
medicina e odontologia;
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1.2.1.6.Tratamento e manutenção ortodônticos, acima de 16 (dezesseis) anos, exceto nos casos com parecer
favorável da comissão referida no subitem 1.1.1.16, nas hipóteses do subitem 1.1.1.14;

1.2.1.7. Implantodontia, exceto nos casos com parecer favorável da comissão referida no subitem 1.1.1.16;

1.2.1.8.Elemento odontológico a ser implantado e material para enxertia;

1.2.1.9.Procedimento e componente odontológico  realizado em laboratórios  ortodônticos  ou de próteses
odontológicas (exemplo: prótese e aparelho ortodôntico), exceto em OMS;

1.2.1.10. Implante hormonal;

1.2.1.11. Teste de DNA, exceto definidos na lista do rol da ANS ;

1.2.1.12. Tratamentos de infertilidade, fecundação e fertilização;

1.2.1.13. No que diz respeito à assistência domiciliar:

1.2.1.13.1. Despesas  decorrentes  da  utilização  por  parte  do  paciente  de
medicamentos de tratamento prolongado ou para doenças crônicas, nos termos da Portaria
nº DGP-139/2015 , cuja natureza não tenha relação específica com o atendimento de caráter
médico-domiciliar;

1.2.1.13.2. Tratamentos de natureza geriátrica ou gerontológica; e,

Por parte do PASS, conforme a Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57):

1.2.1.14. Atendimentos  ambulatoriais,  internações  hospitalares  e  atendimentos  obstétricos  não
previstos no rol  de Procedimentos Básicos da Resolução CONSU n° 12, da Agência  Nacional  de Saúde
Suplementar (ANS), de 4 de novembro de 1998, e na Resolução Normativa n° 167, da ANS, de 9 de janeiro
de 2008;

1.2.1.15. Atendimentos básicos fisioterápicos e farmacêuticos, bem como psicológicos, não previstos
na Resolução CONSU n° 11, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), de 4 de novembro de 1998;

1.2.1.16. Atendimentos odontológicos  não constantes da Resolução Normativa n° 154, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar, de 5 de junho de 2007 - Atualiza o Rol de Procedimentos Odontológicos e dá
outras providências;

1.2.1.17. Tratamento médico ou odontológico cuja eficiência  não seja reconhecida pelos conselhos
federais de medicina e odontologia ou tratamento clínico ou cirúrgico experimental;

1.2.1.18. Especialidades médicas não reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

1.2.1.19. Atendimentos prestados  antes  do início do período de vigência  ou do cumprimento de
carências;

1.2.1.20. Procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, inclusive cirurgia plástica estética,
órteses e próteses para o mesmo fim;

1.2.1.21. Inseminação artificial;

1.2.1.22. Tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética;

1.2.1.23. Tratamentos  em  centros  de  saúde  pela  água  (SPA),  clínicas  de  repouso,  estâncias
hidrominerais, casas sociais e clínicas de idosos;
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1.2.1.24. Fornecimento de medicamentos nacionais ou nacionalizados, exceto durante a internação
hospitalar do beneficiário;

1.2.1.25. Aquisição de artigos por importação;

1.2.1.26. Fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados;

1.2.1.27. Fornecimento de órteses, próteses e seus acessórios não ligados ao ato e técnica cirúrgica
indicados;

1.2.1.28. Órtese ou prótese não odontológica acima do valor máximo estabelecido por parte do DGP;

1.2.1.29. Tratamentos  ilícitos  ou  antiéticos,  assim  definidos  sob  o  aspecto  médico,  ou  não
reconhecidos pelas autoridades competentes;

1.2.1.30. Em caso de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela autoridade
competente;

1.2.1.31. Aplicação de vacinas preventivas;

1.2.1.32. Necropsias, medicina ortomolecular e mineralograma do cabelo;

1.2.1.33. Aquisição de óculos e artigos correlatos;

1.2.1.34. Aparelhos ortopédicos;

1.2.1.35. Aluguel de equipamentos hospitalares e similares;

1.2.1.36. Procedimentos, exames ou tratamentos realizados no exterior;

1.2.1.37. Despesas hospitalares extraordinárias tais como telefonemas, uso de televisão, alimentação
não prevista no tratamento, lavagem de roupas e indenização de danos;

1.2.1.38. Enfermagem em caráter particular;

1.2.1.39. Estadia de paciente ou acompanhante em hotel, pensão ou similares;

1.2.1.40. Avaliações pedagógicas;

1.2.1.41. Orientações vocacionais;

1.2.1.42. Psicoterapia com objetivos profissionais;

1.2.1.43. Diárias  hospitalares  com a  parturiente  em condições  de  alta  quando da  manutenção  da
internação do recém nascido patológico;

1.2.1.44. Colocação de idosos em asilos;

1.2.1.45. Tratamento e manutenção ortodônticos;

1.2.1.46. Tratamentos de implantodontia;

1.2.1.47. Elemento odontológico a ser implantado e material para enxertia;

1.2.1.48. Próteses odontológicas de qualquer tipo;

1.2.1.49. Procedimento e componente odontológico  realizado em laboratórios  ortodônticos  ou de
próteses odontológicas (exemplo: prótese e aparelho ortodôntico);
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1.2.1.50. Transplantes ósseos e implantes odontológicos;

1.2.1.51. Restaurações utilizando porcelana;

1.2.1.52. Restaurações utilizando resina fotopolimerizável em dentes posteriores somente para fins
estéticos;

1.2.1.53. Hospitalização que objetive, especificamente, os seguintes tratamentos:

1.2.1.53.1. Gerontológico,  enquanto  o  Exército  não  dispuser  de  um  centro
gerontológico em pleno funcionamento;

1.2.1.53.2. De  portadores  de  necessidades  educativas  especiais,  exceto  quando
acometidos por patologias comuns à população em geral;

1.2.1.54. Implante hormonal;

1.2.1.55. Teste de DNA;

1.2.1.56. Tratamentos de infertilidade, fecundação e fertilização;

1.2.1.57. Transplantes de órgãos, exceto o constante no inciso XIV, do § 2º, do art. 15 da Portaria nº
DGP-117/2008 (IR 30-57);

1.2.1.58. No que diz respeito à assistência domiciliar:

1.2.1.58.1. Tratamentos de natureza geriátrica ou gerontológica; e,

1.2.1.59.  Outros, a critério do Chefe DGP, ouvida a DSau.

1.3. Os procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos e nem financiados, sendo vedada a implantação
das despesas, são os a seguir enumerados:

1.3.1. Por parte do SAMEx-Cmb, nos termos da Nota informativa nº 001 D Sau, de 13 outubro de2011:

1.3.1.1.Atendimento  neonatal  a  filho(a)  de  beneficiária  dependente  (exceto  cônjuge)  ou  de  pensionista
(exceto quando se tratar de beneficiário previsto nº6 da alínea b do item 4. beneficiários da Nota Informativa,
após a alta da mãe;

1.3.1.2.Avaliação psicológica para manutenção do registro e autorização de porte de arma de fogo;

1.3.1.3.Aquisição  de  artigos  por  importação,  quando  houver  similares  nacionais  que  atendam  às
especificações do tratamento;

1.3.1.4.Aquisição de óculos e artigos correlatos;

1.3.1.5.Hospitalização que objetive, especificamente, os seguintes tratamentos:

1.3.1.5.1. Gerontológico,  enquanto  o  Exército  não  dispuser  de  um  centro
gerontológico em pleno funcionamento; e,

1.3.1.5.2. De  portadores  de  necessidades  educativas  especiais,  exceto  quando
acometidos por patologias comuns à população em geral.

1.3.1.6.Tratamento médico ou odontológico cuja eficiência não seja reconhecida pelos conselhos federais de
medicina e odontologia;
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1.3.1.7.Tratamento  e  manutenção  ortodônticos,  ortopedia  funcional  dos  maxilares,  cirurgia  ortognática
eletiva e implantodontia, inclusive próteses odontológicas ligadas a estes.

1.3.1.8.Elemento odontológico a ser implantado e material para enxertia;

1.3.1.9.Tratamento  nas  áreas  de  reabilitação,  exceto  psicoterapia,  além do  limite  de  8  sessões  em um
período de 30 dias;

1.3.1.10. Tratamento na área de psicoterapia, além do limite de 4 sessões em um período de 30 dias;

1.3.1.11. Tratamento na área de reabilitação que ultrapasse o limite de 200 sessões para o total de
ratamento, dentro de cada área;

1.3.1.12. Procedimento de natureza estética, inclusive cirurgia plástica estética de embelezamento;

1.3.1.13. Procedimento e componente odontológico  realizado em laboratórios  ortodônticos  ou de
próteses odontológicas (exemplo: prótese e aparelho ortodôntico);

1.3.1.14. Implante hormonal;

1.3.1.15. Teste de DNA, exceto definidos na lista do rol da ANS ;

1.3.1.16. Tratamentos de infertilidade, fecundação e fertilização;

1.3.1.17. Outros, a critério do Chefe DGP, ouvida a DSau.

1.4. Os procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos e nem financiados, sendo vedada a implantação
das despesas, são os a seguir enumerados:

1.4.1 Os beneficiários da AMH não terão direito aos seguintes atendimentos:

1.4.1.1  tratamento clínico ou cirúrgico experimental;

1.4.1.2  tratamentos  ilícitos  ou  antiéticos,  assim  definidos sob  o  aspecto  médico,  ou  não
reconhecidos pelas autoridades competentes; 

1.4.1.3 procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos;

1.4.1.4  fornecimento de próteses e órteses relacionadas a tratamentos estéticos; 

1.4.1.5 fornecimento de prótese odontológica, tratamento ortodôntico, implantes e conexões na atividade
de implantodontia, a não ser no caso de cirurgia reparadora em decorrência das situações estipuladas no
art. 31 da IG-02.031; 

1.4.1.6 fornecimento de medicamento para tratamento domiciliar, exceto nos casos de internação
domiciliar, não se aplicando a medicamentos de uso contínuo ou prolongado; 

1.4.1.7  fornecimento de medicamento importado, se existe similar nacional; 

1.4.1.8  hospitalização, objetivando, especificamente, tratamento geriátrico e de excepcionais; 

1.4.1.9  tratamento de infertilidade e inseminação artificial; e

1.4.1.10  outros tratamentos eletivos, ouvida a D Sau. 

1.5 As despesas relativas aos materiais e procedimentos citados nos subitens do item 1.4 serão de responsabilidade do
beneficiário.

1.6 Os procedimentos médico-hospitalares  não cobertos e nem financiados aos beneficiários do Sistema de Saúde do
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Exército, sendo vedada a implantação das despesas, conforme tabela a seguir:

QUADRO - 1: Assistência Médico-Hospitalar (AMH) não constante do Rol da ANS, forma indenizatória e legislação
específica aplicada.

PROCEDIMENTOS FORA DO ROL DA ANS COBERTOS E FINANCIADOS

Demandas apreciadas
Parecer (forma

indenizatória / legislação
aplicável)

Psicoterapia EMDR (eye movement desensitization and reprocessing) no transtorno do estresse pós 
traumático

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Uso de CANABIDIOL em tratamentos refratários às terapias convencionais de pacientes sob 
CUIDADOS PALIATIVOS, desde que indicado por médico especialista em neurologia, neurocirurgia 
e/ou psiquiatria

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Painel PERSONNA ONCO com PD-L1 Dako em casos de neoplasia de células escamosas avançada 
de pulmão

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Painel Farmacogenético para casos de depressão, refratários aos tratamentos convencionais, com 
histórico de uso prévio de polifarmacoterapia

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Painel de FISH para o diagnóstico e estadiamento do mieloma múltiplo Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Pesquisa de Anticorpos Anti-Fosfolipase A2 (anti-PLA2R) na investigação da nefropatia membranosa Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Rituximabe para tratamento da Neuromielite Óptica Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Pesquisa de mutação JAK2 V617F na investigação de policitemia vera Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Enteroscopia com balão (anterógrada e/ou retrógrada) e tratamento térmico para angioectasias 
intestinais

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Tap test na investigação de quadro suspeito de hidrocefalia de pressão normal Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Social Responsiveness Scale, Second Edition (SRS-2) na avaliação do transtorno do espectro autista Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Teste de Escala Wechsler de Inteligência para Crianças com atraso no desenvolvimento intelectual Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Nintedanib para fibrose intersticial pulmonar classificada como GRAVE, de acordo com a 
categorização da Capacidade Vital Forçada (CVF) e, com histórico de intolerância prévia a 
Pirfenidona

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Pirfenidona na fibrose pulmonar idiopática, classificada como LEVE a MODERADA, de acordo com 
a categorização da Capacidade Vital Forçada (CVF)

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Teste molecular para nódulo de tireoide por perfil de micro-RNA (miRNA) para nódulo tireoideano 
com classificação citopatológica Bethesda III

Favorável
(cobertura / IR 30-38)
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Painel somático e hereditário para CÂNCER DE MAMA nas situações que estejam de acordo com os 
critérios estabelecidos na DUT 110.7 da ANS

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Enucleação de próstata com uso do holmium laser (HoLEP) no tratamento para Hiperplasia Prostática 
Benigna superior 100 g (cm3 ou ml), com sintomas obstrutivos e exame urodinâmico apresentando 
sinais de obstrução infravesical.

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

MEPOLIZUMAB para doença urticariforme com vasculite crônica e perfil eosinofílico Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Ressonância Multiparamétrica da Próstata na suspeita de Ca de próstata e na vigilância ativa do Ca de 
próstata

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Dosagem de Inibina B no diagnóstico diferencial da suspeita de tumores ovarianos Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame anti nucleossomo e anti-C1q no Lúpus Eritematoso Sistêmico Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Teste de estímulo do LH com Leuprorrelina na suspeita de puberdade precoce central (se o teste não 
estimulado não foi conclusivo)

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Manometria esofágica de alta resolução na investigação de dismotilidade esofágica Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Impedâncio pH-metria esofágica para investigação de refluxo alcalino Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Topoplastia Corneana para alto astigmatismo irregular pós transplante de córnea,  sem melhora com 
óculos e lentes de contato

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Antígeno de Carcinoma de Células Escamosas (Antígeno SCC), Antígeno Cyfra 21.1 e Enolase 
Neuronal Específica (NSE) na síndrome consumptiva com suspeita de câncer pulmonar

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

exames imunofenotipagem, cariótipo de medula e anti-MOG para beneficiários com quadro 
compatível com Doenças do Espectro da Neuromielite Óptica (NMOSD)

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Terapia nutricional especializada no método ABA para beneficiários com N Esp Favorável
(cobertura / IR-10.007)

Anticardiolipina IgM e IgG, e anti-beta-2-glicoproteína IgM e IgG na investigação da suspeita de 
Síndrome Antifosfolípide

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Método Denver para beneficiários com N Esp Favorável
(cobertura / IR-10.007)

Uso de órtese craniana para braquicefalia e plagiocefalia posicional Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame anti-fator intrínseco para diagnóstico diferencial entre anemia perniciosa e outras anemias 
megaloblásticas

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Eletroconvulsoterapia nos quadros de depressão grave com risco de suicídio refratários a tratamentos 
farmacológicos

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento de reabilitação física através da Fisioterapia Osteopata – método terapêutico da área de 
fisioterapia

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Marcação por clipagem mamária Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Implante de anel intraestromal em olho com utilização de laser femtosegundo Favorável             (cobertura / 
IR 30-38)

Exame de anticorpos antiaquaporina-4 IgG e anticorpos anti-MOG IgG  para investigação diagnóstica 
de doença desmielinizante (neuromielite óptica)

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame painel de autoanticorpos investigativo para dermatomiosite / síndrome antissintetase Favorável
(cobertura / IR 30-38)

8
____________________________________________________________________
Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
Anexo R do edital modelo para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médico-hospitalares e odontológicos
Atualização: FEVEREIRO/2024



Exame de cromograma A indicado para subsidiar tratamento de tumor neuroendocrino Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame de imunodifusão radial indicado para investigação diagnóstica de paracoccidioidomicose  Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Uso da musicoterapia para beneficiários com N Esp Favorável
(cobertura / IR-10.007)

Exame de PCR para Citomegalovírus, Herpes Simples Vírus tipo 1 e 2, e Vírus Epstein Barr Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento de punção aspirativa transbrônquica com agulha guiada por ultrassom endobrônquica 
(EBUS-TBNA)

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame CTX plasmático para investigação da possibilidade de instalação de implantes dentários Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame hormônio Anti-Mulleriano investigativo para infertilidade Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame Anticorpo transportador de Zn T8 para diferenciação de DM tipo 1 e 2 Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Consulta médica na especialidade de nutrologia Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame genético Mamma Print para subsidiar tratamento adjuvante e QT Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - reabilitação com método Treini® para beneficiários com N Esp (Terapia 
Complementar)

Favorável
(cobertura / IR-10.007)

Procedimento - reabilitação com método PediaSuit® para beneficiários com N Esp (Terapia 
Complementar)

Favorável
(cobertura / IR-10.007)

Procedimento - terapia com Lutécio 177-PMSA indicado para pacientes com câncer de próstata 
metastático, resistente à castração e multi tratado

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento de hemodiálise contínua por sistema PRISMA Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - reabilitação com método DIR®/Floortime™ para beneficiários do FuSEx com N Esp Favorável
(cobertura / IR 10.007)

Exame de biópsia da próstata com fusão de imagens de ressonância magnética Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento de imunoterapia específica para tratamento alergênico Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - cobertura do medicamento Cellcept® (Micofenolato de Mofetila) para tratamento de 
doença pulmonar intersticial

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - aplicação de toxina botulínica em paciente com encurtamento de tendão do calcâneo Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame de angiotomografia coronariana para determinar escore de cálcio com a finalidade de subsidiar
patologia coronária

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento cirúrgico micrográfica de MOHS – exérese cirúrgica microscopicamente controlada de 
tumor cutâneo

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento de prostatectomia radical laparoscópica assistida por robótica, de acordo com os 
critérios estabelecidos na Nota Técnica nº 01/2020

Favorável
(cobertura / NT 01/2020)

Exame de elastase pancreática fecal com fins de subsidiar o diagnóstico de pancreatite crônica Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame de eletroneuromiografia de fibra única mediante análise do jitter com agulha concêntrica 
(UMGFU-JAC) – investigação diagnóstica de pacientes com suspeita de miastenia ocular.

Favorável
(cobertura / IR 30-38)
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Procedimento - avaliação neuropsicológica - especialidade da psicologia reconhecida pelo Conselho 
Federal de Psicologia - Resolução nº 002/2004

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - avaliação e treinamento do Processamento Auditivo Central Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - reabilitação com uso do método Applied Behavior Analysis (ABA) para beneficiários 
do FuSEx com N Esp (Terapia Complementar)

Favorável
(cobertura / IR 10.007)

Procedimento – cobertura do fármaco Endobulin Klovig® para o tratamento de dermatomiosite e 
polimiosite com imunoglobulina humana

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame de Cintilografia Cerebral com TRODAT® - indicação limitada ao diagnóstico diferencial entre
Doença de Parkinson e Tremor Essencial

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame - pesquisa de expressão do PDL-1 (22C3) - com a finalidade de subsidiar
terapia oncológica em andamento

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - fornecimento de medicamentos antineoplásicos orais para os beneficiários do Sistema 
de Saúde do Exército

Favorável
(cobertura / Lei nº 12.880)

Exame PET SCAN com PSMA 68Ga para determinar o grau de disseminação da neoplasia de próstata 
recidivada (estadiamento)

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame Pentacam, também conhecido por tomografia de Córnea ou tomografia de segmento anterior 
do olho

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - aplicação de plasma de argônio por endoscopia - hemostasia térmica do sistema 
digestivo

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame de PET-CT oncológico indicado para investigação de câncer, estágio do tumor, avaliação de 
eficácia do tratamento, e planejamento de radioterapia

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - terapia por pressão subatmosférica - sistema de terapia por pressão negativa -curativo 
a vácuo (VAC).

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - cirurgia de recanalização de laqueadura tubária e reversão de vasectomia, desde que 
realizada dentro das OMS

Favorável
(cobertura /Port. nº 091-DGP)

Exame de mapeamento genético de tumores sólidos - Foundation One Testing Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento de implantação, troca e reimplante de DIU (cobre, prata e hormonal) Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame toxicológico para motorista (militar e civil) do EB, categorias C; D e E Favorável
(FCAMH / NTPMEx)

Procedimento de implante de prótese peniana semirrígida Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento de reabilitação física através da quiropraxia – método terapêutico da área de fisioterapia Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Procedimento - tratamento esclerosante, não estético, de varizes de membros inferiores – técnica de 
escleroterapia ecoguiada com espuma

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame de enteroscopia do intestino delgado com cápsula endoscópica indicado para investigação de 
patologias do sistema digestivo

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Exame de rastreamento genético NIPT para gestante de alto risco com alterações ultrassonográficas Favorável
(cobertura / IR 30-38)
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Exame de mapeamento corporal associado a dermatoscopia digital – método de investigação 
diagnóstica precoce das lesões pigmentadas malignas (melanomas cutâneos)

Favorável
(cobertura / IR 30-38)

Cirurgia plástica reconstrutiva / reparadora pós cirurgia bariátrica Restrito às OMS e sujeito a 
parecer de Comissão de Ética 
(próteses não cobertas)

Procedimento – cirurgia de ninfoplastia ou labioplastia quando indicado/homologado por médico 
especialista militar e julgado por Comissão de Ética Médica (CEM)

Restrito às OMS

Exame de EndoPredict® para avaliar risco de metástase e indicação para quimioterapia adjuvante Favorável
(cobertura / IR 30-38)

QUADRO - 2: AMH relacionada à análise molecular de DNA / exame genético para patologia ou síndrome constante do 
Rol da ANS com Diretriz de Utilização (DUT), forma indenizatória e legislação aplicada.

Demandas solicitadas
Parecer (forma indenizatória

/ legislação)

Assistência/tratamento/aconselhamento das patologias ou síndromes listadas na Diretriz de 
Utilização (DUT) nº 110 do Anexo II da Resolução Normativa (RN) nº 465 da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS), em conformidade com os parâmetros definidos.

Solicitação de médico especialista das áreas de: neurologia, oncologia clínica, hematologia ou 
genética médica.

Favorável (cobertura / IR 30-
38)

Referência:
RN nº 465/21-ANS,
Anexo II, DUT nº 110

QUADRO - 3: AMH relacionada à análise molecular de DNA / exame genético para patologia ou síndrome não 
constante do Rol da ANS, mas que passaram a incorporar o rol de procedimentos indenizáveis e sujeito a parecer do 
SSEx, forma indenizatória e legislação aplicada.

Demandas solicitadas
Parecer (forma indenizatória/

legislação)

Exames realizados por técnica de pesquisa em painel:

- PCR Multiplex;
- CGH-Array (Hibridização Genômica Comparativa);
MLPA (Amplificação Multiplex de Sondas Dependente de Ligação);
- Sequenciamento de Nova Geração (NGS);
- Sequenciamento dos éxons do genoma humano (Exoma); e
- Sequenciamento do Genoma (Genoma) humano, tumoral e mitocondrial.

OBSERVAÇÃO:

          Para atendimento à demanda cuja patologia ou síndrome não esteja  contemplada na
DUT nº  110 da RN nº  465/ANS (exceto para  aquelas  expressamente  discriminadas  no

Favorável

Cobertura
(anexo-A, itens 1 e 2, das

IR 30-38)

Ressarcimento
(IR 30-40)

Referência:
RN nº 465/21-ANS,

Anexo II, DUT nº 110
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critério  2,  letra  “a”,  da  referida  DUT),  quando  o  paciente  apresentar  sinais  clínicos
indicativos  da  doença  atual  ou  história  familiar  e  permanecerem  dúvidas  acerca  do
diagnóstico  definitivo  (após  realizada  anamnese,  exame    físico,    análise    de
heredograma,   exames   diagnósticos convencionais) e desde que, junte-se aos autos.

1- Solicitação de médico especialista das áreas: neurologia, oncologia
clínica, hematologia ou genética média;

2- Homologação de médico militar; e

3- Parecer da Comissão de Ética Médica da OMS.

PROCEDIMENTOS FORA DO ROL DA ANS NÃO COBERTOS E NÃO FINANCIADOS

XEN 45 na cirurgia para glaucoma Desfavorável  (AMH não indenizável)

Teste de Compatibilidade Genética pré-concepcional Desfavorável  (AMH não indenizável)

Treinamento Parental Play Project Desfavorável  (AMH não indenizável)

Teste de Hidrogênio Expirado para paciente com constipação/distensão abdominal 
idiopáticas

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Fototerapia NARROW BAND UVB para MICOSE FUNGÓIDE Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento Revisional com Plasma de Argônio para reganho de peso pós cirurgia 
bariátrica

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Educador Físico Especializado em ABA Desfavorável  (AMH não indenizável)

Pesquisa de mutações genéticas do gene MTHFR Desfavorável  (AMH não indenizável)

Eletroacupuntura Desfavorável  (AMH não indenizável)

Tomografia de Coerência Óptica Coronária Desfavorável  (AMH não indenizável)

Terapia por ondas de choque no tratamento da fasciite plantar Desfavorável  (AMH não indenizável)

Toxina botulínica tipo A no tratamento da enxaqueca Desfavorável  (AMH não indenizável)

Desarterialização Hemorroidária Transanal (THD-Doppler) com ligadura de artéria 
hemorroidária guiada por Doppler (DG-HAL)

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Cirurgia de CISTECTOMIA RADICAL por cirurgia ROBÓTICA Desfavorável  (AMH não indenizável)

Evusheld® na profilaxia pré exposição da COVID-19 Desfavorável  (AMH não indenizável)

Espermograma com fragmentação de DNA espermático Desfavorável  (AMH não indenizável)

Lente Escleral para Ceratocone Desfavorável  (AMH não indenizável)
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Teste de Mutação MTHFR a1298c c677t na investigação de Trombofilia Desfavorável  (AMH não indenizável)

Termografia por Infravermelho do Corpo Inteiro Desfavorável  (AMH não indenizável)

Termografia Corporal para diagnóstico de Fibromialgia Desfavorável  (AMH não indenizável)

Embolização de artéria prostática Desfavorável  (AMH não indenizável)

Pesquisa de Alergia Alimentar e Intolerância Alimentar por IgG Desfavorável  (AMH não indenizável)

Tratamento de Blefarite com Luz Pulsada Intensa para obstrução de glândulas de 
Meibomius, blefarite e síndrome do olho seco

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Exame de perfil hormonal master na saliva indicado para investigação de estresse 
crônico

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento – cobertura do fármaco Secuquinumabe (Cosentyx®) para tratamento da 
espondilite anquilosante

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de acupuntura realizado por profissionais não-médicos, conforme 
Portaria nº 174-DGP, de 22 de novembro de 2012

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de balão intragástrico indicação decorrente de tratamento clínico 
refratário, sem indicação de cirurgia bariátrica ou que não deseja realizá-la

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de rizotomia de ombro por radiofrequência refrigerado Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de drenagem linfática manual ou mecânica pós cirurgia plástica 
reparadora

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de neurotomia por radiofrequência refrigerada indicado para dor crônica 
em região lombar e articulação sacroilíaca

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de cirurgia metabólica, cuja indicação não atenda aos critérios 
estabelecidos pela Resolução CFM nº 2.172/2017

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de implante refratário com lente intraocular tórica Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de bloqueio dos ramos de nervos geniculares por radiofrequência para 
tratar a dor e limitação funcional

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de hipnose clínica como  prática integrativa e complementar em saúde Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de eletroporação percutânea (técnica experimental) Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de estimulação magnética transcraniana (EMT) superficial que não seja 
para o tratamento das patologias indicadas pelo CFM, constante da Resolução  nº 
1986/2012

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento - cobertura de honorários para instrumentador cirúrgico Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de implante hormonal de gestrinona para tratamento da endometriose Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de captação, vitrificação e armazenamento, em banco, de células, tecidos
germinativos e embriões

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Exame de rastreamento genético NIPT (detectar DNA fetal no sangue materno) para 
gestante de baixo risco

Desfavorável  (AMH não indenizável)
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Exames           e/ou    procedimentos terapêuticos     da       prática 
ortomolecular, biomolecular ou outros assemelhados

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento - fornecimento do dispositivo “Sensor Freestyle” sistema flash de 
monitorização glicêmica

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de parto realizado fora do ambiente hospitalar, assistido por OCS/PSA 
não credenciada, visando posterior ressarcimento

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Exame de enterografia por ressonância magnética (RM Entero) Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de quimioterapia aerossolizada e Pressurizada Intraperitoneal - PIPAC Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de microinfusão de medicamento na pele - técnica drug delivery – para 
tratamento da alopecia androgenética (masculina e feminina)

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Exames especializados para investigação de infertilidade, inseminação artificial e 
fertilização in vitro solicitado por especialista em reprodução humana

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento - fornecimento de fraldas (geriátrica e infantil) e medicamentos de uso 
contínuo (exceto quimioterápicos orais) em quaisquer das modalidades da Atenção 
Domiciliar no âmbito do EB

Desfavorável  (AMH não indenizável)

Exame - teste para avaliação da maturidade pulmonar fetal por ultrassonografia Desfavorável  (AMH não indenizável)

Procedimento de reabilitação nas áreas físicas e psicológica para os beneficiários do 
FuSEx, quando realizado em OCS, além dos limites de cobertura previsto na legislação 
específica (IR 30-38)

Desfavorável  (AMH não indenizável)
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Anexo T - Termos de responsabilidade

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu,  _________________________________,  CPF  _________________________,
responsável pela internação de _________________________________________, declaro que recebi as
informações previstas na legislação vigente, acerca do funcionamento do Sistema de Assistência Médico-
Hospitalar  aos  Militares  do  Exército,  seus  Dependentes  e  Pensionistas  Militares  (SAMMED),  ex-
combatentes, pensionistas de ex-combatentes e dependentes do ex-combatente e dos Servidores Civis do
Exército  Brasileiro  (ativos  e  inativos)  e  seus  dependentes  inscritos  na  PASS,  para  atendimento  em
situações  de  urgência  ou  emergência  em  Organização  Civil  de  Saúde,  credenciada,  contratada  ou
conveniada.

Também é de meu conhecimento que, em caso de possibilidade de remoção ou evacuação
do  (a)  paciente  sob  minha  responsabilidade  para  uma  organização  militar  de  saúde  e  não  haja
concordância de minha parte, o beneficiário titular será o responsável por todas as despesas posteriores,
isentando  o  SAMMED/SAMEx-Cmb e a  PASS  de  quaisquer  responsabilidades  e  despesas  oriundas  da
continuidade do tratamento, conforme previsto nas IG-02.031, IR 30-38, IR 30-57 e NI nº 01 D Sau, de 13
out 11.

Local/data: ______________, __________ de_______________ de ________.
           

__________________________
Nome

CPF

Observação 1: cópia  do Termo de Responsabilidade,  assinado, deverá ser “de imediato” fornecida ao
responsável pela OCS, mediante recibo.

Observação 2: em caso de recusa em assinar, o responsável pela internação e o responsável pela OCS
serão cientificados dos termos da legislação de regência, pelo oficial médico designado para verificação,
sendo lavrada a respectiva certidão, confirmada por 2 (duas) testemunhas, se possível.



CERTIFICO  que  o  responsável  pela  internação,  o(a)  senhor(a)  ______________________
_________________________________________________________,  após  ter  sido  informado  dos
termos acima descritos, recusou-se a assinar o presente Termo de Responsabilidade.

____________________________________
Nome do médico designado – Posto

____________________________________
Responsável pela OCS

____________________________________
Testemunha 1

____________________________________
Testemunha 2



Anexo U - Edital de Credenciamento de OCS/PSA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

Cap I - Da Classificação dos hospitais: 

O presente instrumento de classificação dos hospitais foi elaborado em virtude da necessidade de se categorizar os

prestadores de serviço, tendo em vista as diferentes estruturas físicas, graus de complexidade técnica e demanda dos usuários.

O check-list leva em consideração itens como número de leitos hospitalares, capacidade do centro-cirúrgico, acesso e

acessibilidade, estrutura, hotelaria, gestão, tecnologia integrada, serviços médicos especializados, acreditação, dentre outros

critérios.

Quanto à pontuação, quando se tratar de variação entre “0-1 e 2”, na pontuação “0” lê-se inexistente, “1” existente,

parcialmente adequado e “2” existente, adequado. 

O modelo adotado classifica as unidades hospitalares em 03 (três)  grupos distintos:  A / B /  C, sendo a avaliação

realizada pelo somatório de pontos. Será considerada como referência a pontuação abaixo:

● “Grupo A”: mínimo de 120 pontos;

● “Grupo B”: mínimo de 120 a 178 pontos;

● “Grupo C”: mínimo de 2023 pontos.



Anexo I - Ficha de Avaliação para Credenciamento 
Hospitalar

Instituição: ______________________________

REQUISITOS MÍNIMOS PARA CREDENCIAMENTO
HOSPITALAR

1. Número de leitos hospitalares disponíveis:          

Nº de Leitos Pontos

Até 50 leitos (pequeno porte) 10

51- 150 leitos (médio porte) 20

151 – 300 leitos (grande
porte)

30

300 – 500 leitos (grande
porte)

40

Total: _________ pontos.

2. Centro cirúrgico *

Centro cirúrgico
Ponto

s

≥ 5 salas 40

3 -5 salas 30

Até 3 salas 20

Cirurgias ambulatoriais 10

Observação: De  acordo  com  o  Conselho  Federal  de

Medicina (Parecer Consulta nº 006/2015), as cirurgias

podem ser classificadas quanto ao porte cirúrgico ou

risco cardiológico (pequeno, médio ou grande porte),

ou seja, a probabilidade de perda de fluidos e sangue

durante a sua realização:

3. Acesso:

Acesso 0 – 1 – 2

Fácil acesso (próximo ou no
centro da cidade)

Difícil acesso (afastado do
centro da cidade)

Total: _________ pontos.

4. Segurança

Segurança 0 – 1 – 2

Portas corta-fogo

Rotas de fuga (saídas de
emergência)

Extintores ao longo do
hospital
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5. Acessibilidade:

Acessibilidade 0 – 1 – 2

Barras de apoio nos
banheiros

Rampas de acesso

Elevador

Estacionamento amplo com
áreas exclusivas para

gestantes, deficientes físicos e
idosos

Sinalização no solo

Total: _________ pontos.

6. Estrutura

Estrutura 0 – 1 – 2

Instalações bem conservadas
(manutenção preventiva e

corretiva)

Recepção/sala de espera
ampla com assentos

suficientes

Salas de observação na
emergência com divisórias,

espaço para acompanhante e
bem conservadas

Consultórios médicos
equipados (maca, cadeira,

balança, pia para lavagem de
mãos, computador)

Postos de enfermagem
adequados (espaço

adequado, organizado, limpo,
com tela de monitorização

dos quartos e adequado
condicionamento de

mat/med)

Área de farmácia
individualizada e de acordo
com as normas da ANVISA

Corredores amplos e arejados

Sinalização adequada dos
setores

Existência de geradores

Banco de sangue e agência
transfusional

Área de armazenamento de
OPME

Total: _________ pontos.

7. Hotelaria

Total: _________ pontos.
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Hotelaria 0 – 1 – 2

Enfermarias/apartamentos
arejados, limpos e com

armários

Quartos climatizados

Campainha de emergência
em todos leitos

Acomodação confortável
para os acompanhantes

Banheiros equipados, limpos,
com barras de segurança e

piso antiderrapante

Rede de gases em todos os
leitos



8. Gestão

Gestão 0 – 1 – 2

Programas de educação
continuada

Plano de gerenciamento de
resíduos sólidos de saúde

Plano de combate a incêndio

Manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos

(engenharia clínica)

Comissão de ética médica e
Controle de infecção

relacionada à assistência à
saúde (CIRAS)

Sistema de classificação de
risco na emergência

Monitoramento da qualidade
hospitalar por meio de

indicadores **

Núcleo de segurança do
paciente

**Observação: De acordo com as Fichas Técnicas dos
Indicadores  lançada  pela  ANS  em  25/10/21,  os
indicadores abaixo têm a seguinte referência de meta

Nome do indicador Referência de meta

Tempo médio de
internação

(≤ 5 dias)

Taxa de mortalidade
institucional

(<3%)

Taxa de infecção de sitia
cirúrgico

(<1%)

Incidência de quedas com
dano

(≤ 2,2 a cada 1.000
pacientes-dia)

9. Tecnologia integrada

Tecnologia integrada 0 – 1 – 2

Prontuário eletrônico

Farmácia automatizada

Sistema de marcação de
consultas/exame eletrônico

LAC e serviços de imagem
integrados ao sistema de

atendimento de emergência

Total: _________ pontos.

10. Serviços especializados

Serviços médicos

4
pontos/i

tem

Laboratório de análises
clínicas (LAC)

Laboratório de anatomia
patológica (LAP)

Ressonância magnética

Tomografia

UTI adulto geral

Total: _________ pontos.

           REQUISITOS ADICIONAIS

1. Serviços especializados

Serviços especializados 5
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pontos/i
tem

Cirurgia por robótica

Hemodiálise

Hemodinâmica

Medicina Nuclear

PET-Scan

Quimioterapia

Radioterapia

UTI cardiológica

UTI neonatal

UTI pediátrica

Total: _________ pontos.

2. Especialidades médicas

Especialidades médicas
02

pontos/i
tem

Anestesiologia

Cirurgia geral

Clínica geral

Dermatologia

Endocrinologia

Gastroenterologia

Geriatria

Gineco-obstetrícia

Infectologia

Mastologia

Nutrologia

Oftalmologia

Ortopedia (geral)

Pediatria

Otorrinolaringologia

Total: _________ pontos.

Especialidades médicas
03 pontos/

item

Alergia e imunologia

Angiologia

Cardiologia

Cirurgia do aparelho digestivo

Cirurgia plástica

Cirurgia vascular

Cirurgia oncológica

Coloproctologia

Genética médica

Hematologia

Hepatologia

Neurologia

Ortopedia
(mão/joelho/ombro/quadril)

Oncologia

Patologia

Reumatologia

Urologia

Total: _________ pontos.

                   

Especialidades médicas
05

pontos/item

Cirurgia cardiovascular

Cirurgia de cabeça e pescoço

Cirurgia de mão
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Cirurgia pediátrica

Cirurgia torácica

Medicina intensiva

Nefrologia

Neurocirurgia

Psiquiatria

Radiologia intervencionista

Total: _________ pontos.

3. Acreditação     
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Acreditação Pontos

Nacional (ONA) 10
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA AUTOPROPULSADO
GRUPO GENERAL SISSON

REFERENCIAL DE CUSTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 2025 – CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

1. APRESENTAÇÃO

O  presente  documento  tem  como  objetivo  apresentar  as  tabelas,  índices,  valores  e
descrições dos serviços a serem prestados nas mais diversas áreas da saúde, pelas Organizações
Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) interessados em contratar com o
15º GAC AP, via sistemática de credenciamento.

O  credenciamento  é  processo  administrativo  de  chamamento  público  em  que  a
Administração  Pública  convoca  interessados  em  prestar  serviços  ou  fornecer  bens  para  que,
preenchidos os requisitos  necessários,  se credenciem no órgão ou na entidade para executar  o
objeto quando convocados.

Para tanto, os valores a serem praticados pelos futuros credenciados estão discriminados
no item nº 3 do presente Referencial de Custos.

2. REFERÊNCIAS

2.1  Tabela  de  Honorários  da  Classificação  Brasileira  Hierarquizada  de  Procedimentos
Médicos (CBHPM) 6ª edição – 2014;

2.2 Tabela da Associação Médica Brasileira (AMB) - 1992;
2.3 Lista de Procedimento Médicos de 1996 e 1999;
2.4 Referencial de Custos de Serviços de Saúde 2020, de 18 de maio de 2020, do 15º GAC

AP;
2.5  Parecer  Técnico  nº  114-DRAS,  da Diretoria  de Saúde do Exército,  datado  de  31 de

março de 2020;
2.6  Parecer  Técnico  nº  410-DRAS,  da Diretoria  de Saúde do Exército,  datado  de  27 de

agosto de 2020; 
2.7  Parecer  Técnico  nº  034-DRAS,  da Diretoria  de Saúde do Exército,  datado  de  02 de

fevereiro de 2021; e
2.8 Parecer  Técnico  nº 056 DRAS,  da Diretoria  de Saúde do Exército,  datado de 07 de

fevereiro de 2022.

3. TABELAS, ÍNDICES E VALORES

3.1 Tabela de preços e serviços para os procedimentos médicos gerais:



Descrição do Procedimento Valor

Consulta especialidades (endocrinologista, cardiologista,
ginecologista, oftalmologista, orto, dermatologista, obstetra,

alergologista, pneumologista)
R$ 100,00

Consulta na especialidade de Pediatria R$ 150,00

Consulta pediátrica com puericultura R$ 180,00

Consulta Psiquiatra R$ 180,00

Ultrassonografia em geral (exceto abdômen total e
translucência nucal)

R$ 90,00

Pacote EDA R$ 320,00

Polipectomia (incluir junto ao procedimento de colonoscopia,
quando necessário)

R$ 260,00

 Pacote Colonoscopia e Retossigmoidoscopia R$ 400,00

Pacote de Colposcopia R$ 150,00

 Pacote de Colposcopia com biópsia R$ 230,00

Pacote de teste Ergométrico e Ecocardiograma R$ 175,50

Ultrassonografia abdômen total e Translucência nucal R$ 135,00

Ecodopler Venoso, membros inferiores, cervicais, aorta e
ilíacas (cada membro), dois membros desconto de 20%

R$ 192,60

Pacote Ecodopler Arterial, membros superiores (cada
membro), dois membros desconto de 20%

R$ 235,40

Pacote ecodopler Venoso, membros superiores (cada
membro), dois membros desconto de 20%

R$ 235,40

Teste de esforço R$ 175,50

Eletrocardiograma R$ 42,00

Mapa R$ 213,00

Eco de Carótidas R$ 244,50

Ecocardiograma R$ 160,50

EDA – Endoscopia Digestiva Alta

R$ 320,00 (pacote completo,
incluindo laudo, materiais, med

equipamento vídeo e taxas
(desinfecção, sala, enfermagem)

Colonoscopia e Retossigmoidoscopia

R$ 400,00 (pacote completo,
incluindo laudo, materiais, med

equipamento vídeo e taxas
(desinfecção, sala, enfermagem)
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Infiltração do ponto de gatilho com medicação R$ 175,50

Infiltração do ponto de gatilho sem medicação R$ 110,00

 Vídeo laringo R$ 260,00

Vídeo naso R$ 260,00

Expirometria com Broncodilatador R$ 92,00

Prick Test R$ 240,50

Coleta de Swab para H3N2/ COVID/ Influenza A e B R$ 190,00 

3.1.1 Procedimentos médicos (consultas, sessões de terapia, exames complementares,
etc)  e  terapias em geral  (não especificadas neste referencial  como fisioterapia,  fonoaudiologia e
psicologia): Serão cobrados em conformidade com a Tabela de Honorários da Associação Médica
Brasileira (AMB) de 1992, Coeficiente de Honorários - CH no valor de R$ 0,44 (quarenta e quatro
centavos)  e,  para  procedimentos  não  constantes  desta,  serão  utilizados  os  valores  da  Lista  de
Procedimentos Médicos – LPM da AMB de 1996 ou 1999. Para procedimentos não constantes nas
tabelas  anteriores  os  preços  serão  calculados  pela  Classificação  Brasileira  Hierarquizada  de
Procedimentos Médicos – CBHPM, 6ª edição de 2014, ou suas atualizações. Quando for utilizada
uma tabela CBHPM, será pago o Custo Operacional com valor da UCO igual a R$ 16,15 (dezesseis
reais e quinze centavos). Para os honorários pela CBHPM ficará estabelecido, a banda de redução
dos portes no percentual de 10,00%, conforme apresentado na tabela a seguir:

1A R$ 7,20 5C R$ 165,60 10B R$ 547,20
1B R$ 14,40 6A R$ 180,00 10C R$ 608,40
1C R$ 21,60 6B R$ 198,00 11A R$ 644,40
2A R$ 28,80 6C R$ 216,00 11B R$ 705,60
2B R$ 37,80 7A R$ 234,00 11C R$ 774,00
2C R$ 45,00 7B R$ 252,00 12A R$ 802,80
3A R$ 62,10 7C R$ 306,00 12B R$ 864,00
3B R$ 79,20 8A R$ 331,20 12C R$ 1.058,40
3C R$ 90,00 8B R$ 345,60 13A R$ 1.162,80
4A R$ 108,00 8C R$ 367,20 13B R$ 1.278,00
4B R$ 118,80 9A R$ 392,40 13C R$ 1.413,00
4C R$ 133,20 9B R$ 428,40 14A R$ 1.575,00
5A R$ 144,00 9C R$ 471,60 14B R$ 1.710,00
5B R$ 154,80 10A R$ 504,00 14C R$ 1.890,00

3.2  Horários  diferenciados: Os  atos  médicos  praticados  em  caráter  de  urgência  ou
emergência  terão  um  acréscimo  de  trinta  por  cento  (30%)  em  seus  portes  nas  seguintes
eventualidades: no período compreendido entre 19 h e 7 h do dia seguinte e em qualquer horário
aos sábados, domingos e feriados;

3.3  Retorno: Nos  casos  de  retorno  de  consulta  ambulatorial,  apenas  para  entrega  e
avaliação  de  exames  complementares  solicitados  pelo  próprio  médico,  não  será  cobrado  nova
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consulta, desde que o beneficiário procure o prestador de serviço para agendar consulta de retorno
em  até  30  (dez)  dias  após  receber  o  laudo  do  exame.  Se  houver  necessidade  de  executar
procedimentos médicos, ou emitir laudo para o exame, será cobrada nova consulta;

3.4  Ginecologia: Fazem  parte  da  consulta  os  procedimentos  de  anamnese,  exame  de
mamas, exame por meio do toque do útero e seus anexos além de inspeção direta do colo uterino
por meio do espéculo vaginal;

3.5 Nutrição: Essa assistência é prestada para fins de acompanhamento dietoterápico e
está limitada a uma consulta a cada 30 dias. Estão incluídas na consulta as sessões de revisão e de
controle. Serão custeados os exames laboratoriais necessários ao referido acompanhamento;

3.6 Oftalmologia: A consulta oftalmológica inclui a anamnese, refração, inspeção e exame
de pupilas, acuidade visual, retinoscopia e ceratometria, fundoscopia, biomicroscopia do segmento
anterior, exame sumário de motilidade ocular e do senso cromático. A tonometria é paga somente
na primeira consulta ou a cada seis meses para um mesmo paciente. Outros exames cobrados junto
com a consulta devem ser acompanhados de laudo com justificativa médica;

3.6.1 Tabela de preços e procedimentos para serviços de oftalmologia:

Descrição do Procedimento Valor

Acuidade visual com laser R$ 31,50

Curva hídrica R$ 42,00

Ceratoscopia computadorizada R$ 92,00

Biometria ultrassônica R$ 92,00

Tonometria de aplanação R$ 21,00

Teste de Schirmer R$ 56,50

Retinografia digital (acompanhado) R$ 42,00

Paquimetria Ultrassônica R$ 67,00

OCT (Glaucoma) R$ 175,50

OCT (mácula) R$ 175,50

Microscopia especular de córnea R$ 134,00

Mapeamento de retina R$ 42,00

Iridectomia (yag laser) acompanhado R$ 350,00

Capsulotomia R$ 350,00

Gonioscopia R$ 31,50

Estéreo foto papila R$ 65,00

Curva tensional diária R$ 87,00
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3.7 Psiquiatra:  A assistência psiquiátrica será realizada em regime ambulatorial,  tendo o
beneficiário direito  a consulta  – uma a cada quinze dias  – e sessões psicoterápicas.  As sessões
psicoterápicas com psiquiatra estão limitadas a duas sessões semanais por beneficiário.

3.8  Radiodiagnóstico: Os  exames  radiológicos,  ultrassom,  tomografia  e  ressonância
magnética são calculados por procedimento e não por incidência.  Deve ser informada na fatura
apenas a quantidade de vezes que o procedimento foi realizado, pois o valor do filme já é calculado
para o pagamento ao credenciado.  Se houver necessidade de incidências adicionais,  deverá ser
encaminhada justificativa junto com a fatura.

3.9 Pediatria: Para as consultas de Puericultura, observar o seguinte:

1ª semana de vida 01 consulta
Do 1º ao 12° mês de vida 01 consulta mensal 
13° ao 24º mês de vida 01 consulta bimestral

Após o 25º mês de vida, as consultas serão remuneradas como pediatria. 
 

3.10 Exames  radiológicos e  filme radiológico: Serão  cobrados  em  conformidade  com  a
Tabela de Honorários da Associação Médica Brasileira (AMB) de 1992, Coeficiente de Honorários -
CH no valor de R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos) e, para procedimentos não constantes desta,
serão utilizados os valores da Lista de Procedimentos Médicos – LPM da AMB de 1996 ou 1999. Para
procedimentos não constantes nas tabelas anteriores os preços serão calculados pela Classificação
Brasileira  Hierarquizada  de  Procedimentos  Médicos  –  CBHPM,  6ª  edição  de  2014,  ou  suas
atualizações. Quando for utilizada uma tabela CBHPM, será pago o Custo Operacional com valor da
UCO igual a R$ 16,15 (dezesseis  reais e quinze centavos). O tamanho do filme será de acordo com
valores recomendados pelo Colégio Brasileiro de Radiologia. Para os honorários pela CBHPM ficará
estabelecido a banda de redução dos portes no percentual de 10,00%, conforme apresentado na
tabela constante no item 3.1.1.

3.11 Tabela de preços e procedimentos relativos à fisioterapia:

Descrição do Procedimento Valor
Avaliação inicial (ambulatorial) R$ 79,00
Sessão fisioterápica individual, com 50 minutos (ambulatorial) R$ 32,00
Sessão de fisioterapia domiciliar R$ 75,00
Sessão de hidroterapia R$ 70,00
Sessão de acupuntura R$ 70,00
Sessão de drenagem linfática, para pós-operatório e tratamento de 
varizes

R$ 75,00

Sessão de RPG R$ 41,60
Sessão de Pilates individual, com 50 minutos (ambulatorial) R$ 44,00
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*Estimulação elétrica transcutânea (TENS) R$ 42,00

* Item incluído segundo Resolução Normativa -RN n° 338 de 21 de Outubro de 2013 (obrigatório a
partir de 02/01/2014).

 
3.12 Tabela de preços e procedimentos relativos à fonoaudiologia:

Descrição do Procedimento Valor
Avaliação inicial e anamnese (em consultório) R$ 79,00
Sessão individual (em consultório) de 50 minutos R$ 58,00
Fonoaudiologia domiciliar de 50 minutos( ambulatorial) R$ 75,00

3.12.1 Fonoterapia: Essa assistência é prestada ao beneficiário, mediante indicação feita
por  otorrinolaringologista,  pediatra,  neurologista,  psiquiatra,  psicólogo,  fonoaudiológico  ou
cirurgião-dentista, com a devida justificativa. Está limitada a duas sessões semanais por beneficiário
e uma avaliação fonoaudiológica no início do tratamento, até o limite máximo de 200 sessões para
todo o tratamento, por beneficiário.

3.13 Tabela de preços e procedimentos relativos à psicologia:

Descrição do Procedimento Valor
Consulta/Avaliação Psicológica R$ 79,00
Sessão de psicologia domiciliar com 50 minutos R$ 75,00
Sessão psicologia individual com 50 minutos R$ 70,00
Avaliação de desempenho escolar e aprendizagem R$ 69,00
Avaliação Psicológica R$ 93,00
Avaliação de nível intelectual R$ 69,00
Realização de avaliação psicológica para concessão de registro e/ou 
porte de arma de fogo

R$ 180,00

Orientação Vocacional R$ 81,00
Problemas de aprendizagem individual R$ 69,00
Psicoterapia em casal R$ 93,00
Psicoterapia familiar R$ 93,00

3.13.1 Psicodiagnóstico, psicomotricidade, psicoterapia individual e de grupo, familiar e
de casal: Está limitada a 01 (uma) sessão semanal por beneficiário e a 02 (duas) sessões mensais de
orientação aos pais. Quando houver necessidade da participação conjunta de mais de uma pessoa
do mesmo grupo familiar, para os casos em que o paciente é menor ou incapaz, como usuário dessa
assistência,  o  pagamento  é  de  uma  única  sessão  por  vez,  independentemente  de  quantos
beneficiários estejam participando dessa sessão. Quanto à psicoterapia em grupo, seu custeio é de
uma sessão por vez para cada beneficiário participante do grupo, a cada sessão realizada. O número
de sessões indicadas para psicoterapia de grupo, de casal e familiar é de uma sessão por semana.

3.14 Tabela de preços e procedimentos relativos à nutricionista:
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Descrição do Procedimento Valor
Consulta/Avaliação nutricional R$ 79,00

Bioimpedanciometria R$ 12,00

3.15 Odontologia: Valores  dos serviços  iguais  ao  constante  na tabela  “VRPO/Pr  2007 –
Valores  Referenciais  para  Procedimentos  Odontológicos  –  Estado  do  Paraná”.  Demais  despesas,
como materiais (componentes protéticos e de moldagens, etc), bem como honorários de protético
serão custeados integralmente pelo usuário junto ao respectivo fornecedor. Outros serviços serão
cobrados conforme a tabela de preços e procedimentos para serviços de radiologia odontológica.

3.15.1 Tabela de preços e procedimentos para serviços de odontologia:

Descrição do Procedimento Valor
Documentação Ortodôntica Básica (Inclui panorâmica, telerradiografia c/ análise
cefalométrica (2 traçados), modelos de estudo c/ discrepância, 8 slides, 8 fotos,
(03 extras – bucais: frente, perfil, perfil sorrindo e 05 intra – bucais: 02 laterais e
01 frontal, 02 oclusais), caixa para modelos, pasta para as fichas. Somente em
Laboratório de Radiologia Especializado.

 R$ 118,00

Consulta odontológica inicial R$ 52,00
Tratamento canal com 1 conduto radicular R$ 180,00
Tratamento canal com 2 condutos radiculares R$ 220,00
Tratamento canal com 3 condutos radiculares R$ 340,00
Radiografia Periapical R$ 12,00
Radiografia Panorâmica R$ 55,00

3.16 Exames Laboratoriais: Os exames laboratoriais serão precificados conforme a Tabela de
Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos – CBHPM, 6ª edição – 2014. Para
tanto, será pago o Custo Operacional com valor da UCO igual a R$ 16,15 (dezesseis reais e quinze
centavos).

Lapa-PR, 03 de abril de 2025.

STEPHANIE DA CONCEIÇÃO SANTOS – 3º Sgt
Gestora FUSEx do 15º GAC AP

HELOYSA HOFFMANN MARTINS RUIZ – 1º Ten
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Dentista do 15º GAC AP

RENAN SEIJI HIRAOKA – Asp Of
Chefe da Formação Sanitária do 15º GAC AP

De acordo:

EDUARDO LUIZ BIAVASCHI – Ten Cel
Ordenador de Despesas do 15º GAC AP
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